
I\
ANNO XXIX-2 DA REPUBLICA—N. .326

•

RIO DE JANEIRO	 QUARTA-FEIRA 3 DE DEZEMBRO DE 1890

REPUBLICA DOS . ESTADOS  UNIDOS DO . BRAM
ORDEM E PROGRESSO

•	
I)A

MARIO OFFICIAL

Tendo-se propalado qUo a cansa que induziu os cocheiros á
grève foi a .disposição do art. 297 do novo Cadigo

•cumpre osclarecor esto palito de modo a destrui' a especUla-
ção que	 se apoia para perturbar a ordem publica:-

O referido artigo dispõe o seguinte: .

44 Aquelle que, por imprudencia, negligencia ou hnper:cia na
sua arte ou profissão, ou por inobserVancia do alguma dispo-
sição regulamentar,commetter, oa for causa involuntaria, directa
ou indirectamente, de um homicidio, Será punido com prisão por
dons !nozes a dons annos.»

Como se v è, a disposição . não é especial .a certa e determinada
classe, mas estende-se ao exercicio de todas as protissõs, •ondo
se com prehendem tombem os modicos, pharmaceuticos,1 etc.

Cumpro ainda assignalar que esto preceito, longe de ser uma
novidade introduzida pelo novo Codigo ja, Se achava
inccll . porado á nossa legis/ado penal,. come consta do art. 19 da
lei n. 2;)33 de 20 de setembro de 1871 que diz o seplinte: .

Aqueilo que, parimpericia, imprudencia ou falta de obser-
vancia, do algum regulamento, commetter ou for causa de um
homicidio involuntario, será punido com-prisão de um mez a
dons annos o multa correspondente.»

E' bom saber-se quo esta disposição, cm vez do aggravar,
serviu para attenuar o regimen commtun doCodigo. Crinainal da
Monarchia, que, no; arts. 192 e seguinte, punia-todos (p - crimes
de homicidi b̀ cona igual rigOr, co nprehen lendo na "sua,genera-'
lidado O homicidio, hoje benignamente capitulado no' referido
art. 297 do novo Coligo o n .o art. 19 da referida lei do 1871.

Podemos garantir que não ha em todo o nevo codigo outro
artigo com referencia ao a,ssumpto.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 946—m 1 DE Novnarurto D IRW

	

Extingue a Tatendancia de Miriam e crel !ui CommisÁarládo Gerai 	 Armada

ti generalissimo Manoel Deoloro da Fonseca, chefe do' Governo
Provisorio constituido pelo .Exereito e Armada, em noine da Na-
ção, considerando que em consequencia da ultima reforma dos
arsonaeS de marinha, pela qual grande parte das attribuições
conferidas actualmento (t intendencia, tornou-se privativa da-
(incites estabelecimentos; considerando que, por esse'motivo,-o
serviço da intendencia ficou notavelmente reduzido, 'cessando,
portantC, a necessidade da conservarem-se as suas duas secções
considerando que Nd° a mesma repartição ser substituida com
valltpg011/ por outra, dotada com o pessoal restrietmente neces-
sario para satisfaker ao fornecimento dos II iv10 -; O estabeleci-
mentos de marinha, resolve extinguir a Intendencia dá Marinha
o crear sem augmento de despem una Commissariado Geral da
Armada que se rogará pelo regulamento que a esto acompanha,
assignado pelo vice-almirante Eduardo Wandenkolk, -Ministro e
Secretario de Estado dos Negocios da Marinha que o 4u:Á ex-
ecutar.

Sala nag SOSSUS do Governo Provis-ado da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil, 1 de novembro de 18t0, 2° da Republica.

MANOEL DEOD0110 DA. FONSECA,

	

Edruzrdo 1Vonlenloih:	 ••
•

TITULO I

• H organIxação . do eranniimaariatta Geral da _emanada

CAPITULO UNICO

Art. 1. 0 O Commissariado Geral da Armada terá, o-:;seguinte
pessoal: .

Uai chefe do commissariado geral (ollIcial general ou superior
.armada).
Um ajudante (aleitai da armada capitão-tenente ou 1° tenente).

- Um secretario (conmissario do 24 ou 3' Classe).
Una encarregado-(commissario de l a ou 2a classe).
Um auxiliar -do encarregado (conarnissario de 34 ou 4 a classe).
Deus fieis do l a classe. -
Dons escreventes.
Um porteiro.
Art.- 2. 0 -Para o serviça interno e extorno	 mais: •
Um patrão.	 4
Dez marinheiros de 34 classe.-
Dez escreventes de 24 classe.
Dons guardas de policia. .

1 1'	 TITULO II.

DOM deverei e ,t	 das esaprejada,‘

CAPITULO I

DO CIIEFE DO CeeEMSSARIADO GERAI,

Art. 3. 0 O chefe do comminiriado geral é a primeira aulori-
dado da rep irtição a , seu cargo e responsavel pela regularidade
e 1.Aa ordeni dos respectivos trabalhos, em 03 quaos terá directa
interferencia.

Art. 4. 0 Compete ao choro do commissariado
§ I.* Providenciar para que o • deposito Se conserve provido

para tres • nanes dos artigos de sobresalentes para o supprimento
dos-navios, corpos --e e'dabelechneritos . na- vaes-tendo em vista
não s,3 o-,consumo do trimestre anterior, oamb a existencia dos'
artigos de deposito;

§-2. 0 Antorisar as-entregas dos artigás pedidos em vista das'
requisições que lhe foreira apresentadas competentemnté lega-
lisadas;-

.§ 3. 0 .PrOvidenciar sobre a expedição dos artigos quo tiverem'
de ser remettidoS aos navios, corpos e estabelecimentos navaes;

§ 4. 0 Investigar as causas da deterioração dos artigos entre-
gues por imiteis cujo supprimento houver sido leito pelo Depo-
sito do commissariado geral mandando proceder aos necessarios
emes eVIeligonciaS, dando do rosultado parte ao ministro, no
caso de reconhecer' que a deteriorado é devida a deloixo dos
responsaveis;

§ 5.° Prestar aos chefes das diversas reparlUes a marinha, •
tanto na capital coam nos 'Estados, as informações e esclareci-
mentos que lhe forma solicitados Ó requisitar dessas antorid ules "
o que julgar conveniente á regularidade o Una marcha do ser-
viço a seu cargo;

§ 6. 0 Dar posse a todas os empregados; • •
§ 7.° Mandar passar, quando não haja inconveniente, as cer-

tidões que forem solicitadas.
§ S.. Rubricar os livros da escripturação, podendo dar com-

missão para este serviço ao Ajudante
s O.° Dar instrucções para o regular andamento cjo serviça

interno do Deposito.;
• § 10. Despachars requerimentos das partos dentro dos
limites das suas attribuiçÕes
. § 11. ApreS3:1tarja0 Ministro manualmente, até o fim de ja-

neiro, relatorio circumstanciado da mareha do serviço -a seu
cargo, indicando as medidas cuja adopção lhe pareça do inter-

- esso ao melhoramento .do serviço em seus diferentes ramos;
§12. Corraspondor-se directamente com o Ministro o com qual-

quer outra 'autoridade no desempenho das attribuições a seu
cargo;

• 5 13. Nomear 03 paardas do policia e adMiltir o patrão o
os marinheiros das embarcações ao serviço da repartição e bem
assim os serventes;-E

514 . Autorisar a despeza, do material recebido para fardamento
e .mandar * lançar • ein roceit a ao encarregado do Deposito o

• produto do mesmo material em fardamento o roupas; hem•assin
as sobras caiu especificaçõos do preços e qualidade;

••
•

•



r",="'d	 Quart.:o- DIÁRIO OFFIC/AL D22-2"Mbro (1=3)01

'- 3- 15. Despachar re	 tos, para inscripção tia lista, das
costureiras, tendo em	 Taosições deste regulamento;

16. Mandar annneei a e, Ido julgar necessario, a distri-
buição das costuras, CilalliallãO as costureiras pelo respectivo
numero de orlem da inscripção;

3 .17. Mandar fazer a distribuição na sua presença ou na do
Ajudante. Do mesmo modo assistir ao recebimento, estando tan3-
bem presente o mestre Nlfalate, afim de que nenhum farda-
mento ou roupa tenha entrada no Deposito do commissariado,
sino perfeitamente manufacturado e conforme o typo e mo-
delos adoptados;

3 18. Providenciar para que sejam annualmento feitos os
inventarios d verificações pela Contadoria da Marinha do Depo-
sito do cammissaria.do.

CAPITULO II

DO AJUDANTE

Art. 5.° Ao Ajudante compete
3 I . 0 Substituir o Chefe do Conunissariado nas suas faltas o

impedimentos
3 2. 0 Assistir a entrada o recebimento dos artigos comprados

para o Deposito, fazendo proceder nessa occasiã.o aos neeessarios
exames para verificação do peso, qualidade e quantidade;

3 3. 0 Fiscalisar as sabidas do3 artigos suppridos pelo Deposito ;
3 4.° Dirigir e fiscalisar a expedição e embarque dos artigos

que tiverem de ser remottidos aos navios, corpos e estabeleci-
mentos navaes ;

3 5. 8 Examinar diariamente o ponto dos empregados e ser-
ventos do deposito e authentical-o com a sua assignatura;

§ 6.° Inspeccionar frequentemente o serviço do Deposito, prin-
cipalmente no que diz respeito ao estado das arrecadações, con-
servação e classiticaeão dos generos, regularidade da escriptu-
ração e movimento interno dos nrmasens, levando immediata-
mente ao conhecimento do Chefe do commissmildo as faltas ou
irregularidades que reconhecer, para este providenciar como o
caso exigir;

§ 7. 0 Assistir eo exame o classidcação dos artigos entregues
por imiteis e sem a pplicação

'
•

§ 8.° Ter sob sua immediata flscalisação o serviço do policia
do Cornmissariado geral e suas depenclendas;

§ 9• 0 Fiscalisar o serviço maritimo tis coonnissariado geral.

CAPITULO Ill

DOA EMPREGADOS DA. SECRETARIA

Art. 6 . 0 Compete ao S sero ta rio
1. • Dirigir o serviço a cirgo da Secretar:o do Commissa-

riado;
§ 2 . . Lançar os despachos nos pedidos, reverimentoe o mais

pmeis do expediente
3 3.` Dirigir o serviço e arranjo do archivo da repartido que

.1corá a cargo do respectivo porteiro;
§ 4. Estabelecer o fazer escripturar .os livros e protocolle,

que forem indispensaveis para o exacto o nrompto conhecimento
dos trabalhos o competencia, do Commissariado ;

5. • O Secretario seria snlestituido DOS sus impedimentos per
um dos escreventes designado peio Chefe do Commissariado

• geral;
6.' Estabelecer os livros de assentimentos dos empregados

e o de?betricula para o patrão, remadores e serventes:
Art..7.. Compete aos escreventes executarem to MS Os tra-

balhos do expediente que 'forem destribuidos pelo Secretario,
enlo um encarregado exclusivamente da escriptnração das

costuras.
• Art. 8 . . Compete ao portsiro:

§ Ter sob sua guarda a mobilia, ntensilios e n1114 objectos
perteneentes á Secretaria, que constarão de inventario feito pela
contadoriede marinha

§2.' Cuidar do asseio da Secretaria e ter debaixo de sua guarda
os objectes necessaries ao expediente

§ 3. • Ter sempre provida $lo necessarie as mesas dos empre-
gados, t1Sehar, zellar o expedir a corresnondencia diaria

§ 4. • Viier que as pessoas que se acharem fOra do reposteiro
observem a devida ordem e decoro, cumprindo-lhe solicitar do
commissario, e, na falta deste, do Ajulante. as providencias
que forem necessarias, quando alguern desattender as suas ad-
vertencia s

5. • Não permittir a poesia alguma o ingresso na sala, da
secretaria, sem previa consentimento do Chefe do commissariado
ou do Secretina nlo estando aquello presente ;

§ 1h • o porteiro será, coadjuvado por uru dos* serventes do
commisftriado para esse dm designado pelo Chefe do mesmo com-
nlissarlasio.

e:
I*

§ 2. • Fazer os pedidos em vista das requisições convenientes.
mente despachadas, remessas em geral e bilhetes da caneertosS

§ 3. • Verificar si nas requisições para o forneeimento do Man-
timentos os calcules estão exactos; 	 •
§ Receber, depois de examinados nos termos ordenados

pelo regulamento, os generos e mais objectes que entrai em para
o deposito, assistindo aos exames respectivos, sua pesagam, conta
e medida ;

§ 5. • Cuidai' no bom acondicionamento dos g,enerce; r' de tudo
quanto receber para supprimento do deposito, responào li pelas
faltas ou estragos que provierem da má arrumação ars mesmos
generos ;

§ G.' Ter em vista a limpeza e arranjo das casas ande se
depositarem ou guardarem os generos o tudo quanto for a bem
dos interesses o economia IN, Fazenda Nacionil

3 7. • Satisfazer com pontualidade o exacção, dentro da orbita
de suas attribuições, as requisições que lhe forem apresentadas,
despachadas pelo Chefe do commissariado geral e conforme
as regras fixadas neste regulamento;

§	 Ter sob sua responsabilidate o cargo o fardamento
manufacturado e entregai-o segundo as requisições que receber;

3 9. • Responder pela deterioração o:1 extravio que; por culpa •
sua ou de seus fieis, se der nos gêneros o artigos condados á sua.
guarda;

10. Vigiar attentamente a conducta dos seus fieis, pela Miai
é responsavel na parte relativa ao serviço do deposito :

§ 11. Assignar os termos e declarações do verba que devam'
constituir a sua responsabilidade, segundo este regutionento, a
despeza dos encarregados ou o direito dos fornecedoras para
haverem o pagamento dos esmeros sumidos:

§ 12. Responder pela mobilia, utensis e mais objectes de uso e-
serviço ordinario do deposito

§ 13. Dirigir o acondicionamento dos artigos mie tiverem do,
ser remettidos aos navios e estabelecimentos navaes, com assis-
tência tio recebedor ou de quem suas vezes fizer, devidamente
autorisado ;

§ 14. Escripturar, conforme os modelos estabelecidos neste
regulamento, os livros a seu caros);

.§ 15. Verificar si os documentos para a ent, •ega, dos ortisos
seu cargo estão revestidos das tbrmalidades legaes, e, no ca%o
negativo, recorrer ao Chefe do commissari ;do geral, antes da
entrega dos mesmos;

§ 16. Representar ao Chefe do commissariado sobre as irre-
gularidades das faltas que Se derem no sreviça do Deposito C.
propor as providencias que julgar a bem da arredo' ção o lises-
lisação do fornecimento dos navios, corpos e estabelecimentos
nave es. •

§ 17. Prestar diariamente ao Ajudante do commis3ariado in-
formações exactas do Deposito a seu cargo.

Art. 10. O encarregado do Deposito será coadjuvado no ser-
viço a seu cargo pelo seu auxiliar.

Art. II.  Incumbe aos fi oi3 coadjuvar o encarregado do Depo-
sito no serviço de sua competencia o esnesdalmente no desem-
penho das obrigações estabelecidos nos,4i; 2, 4, 5, O, 9, 13 e 15
do art. 9.

Art. 12. Ao servente designado para servir de porteiro no
deposito irrumbe:

1.Abrir e fechar diariamente e a hora regulamentar as
portas do Deposito, presentes os responsareis, entregando as
respectivas chaves, finto o expediente, ao Porteiro da arsenal.

§ 2» Entregar o expediente do Deposito e fazer outros servi-
ços externos do mesmo.

§ 3.0 Cuidar no asseio e toa ordem do Deposito, cumprindo e
fazendo cumprir as ordens mie receber relativamente á policia e
segurança do mesmo.

TITULO I ii
1111 abloglerimento di lepaml:o

CAPITULO UNICO

DO C )XSELII.., ECONOMIC

CAPITULO IV

DOS RIM EGADO3 DO DEPOSITO

Art. 0. • Compete ao encarregado do deposito
3 1, • Ter a seu cargo a arreca.dação e ese.r.e'

treneros e mais obLectos da Fazenda Nacional, pel 9
principal responsarei, recebendo ordens unicorne:11 	 S. •
commissariado geral ou do Ajudante deste ;

Art. 13. A acquis'ção dos artigos destinados ao supp,vimento
dos navio, corpos e estabelecimentos navaes, sn'it feito mediante
um conselho economieo.

Art. 14. Na concarrencio ab‘rta pira o farne-dmento dfflear-
tiros ao deposito do Commissaeiado geral oh ser;in comnreben-
didos os mencienados nos erunos tIS. 1. 2, 3, -1, 5, 6. 7. 8, 0, 11,
12, r, 14, 15, 16, 17, 18, 22, 27,'29 e 30 da nomenclatura man-
dada adoptar por aviso n. 1457, de O de agosto de 1881.

Os deoais artigos, porèm, que,constituirem sobreSalentes dos
• navios, orpos e estabelecimentos navaes e que não feçun parte

das mesmas tabel las,serão adquiridos por cempro mediotha ajuste
pelo Chefe do commissarisdo gerai, tendo cru vista os preços pre-
feridos pelo conselho economi o flo Arsenal.

Dos ajustes feitos se dará eonhecimesto á Contadoria da Ma-
rinha..

Art. 15. O conselho economico se comporá:
Do Chefe do com missariado, presidente,
Do Inspector de sonde naval.

•• • •
e • •
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Art. 17. As sessries do Cons ,ai,•;onomico não poderão ter
Iogas' sena que se aehem presentes tolos os membros ou os seus
substitutos legaes.

Art. 18. As deliberações do Conselho 'economico serão tomadas
par maioria de votos e os seus pareceres assignrules por tolos
os membros, declarando-se vencido, Coln voto 0111 separado, o que
divergir da maioria.

O Secretario do Conselho não tem voto nas discussões do
mesmo Conselho.	 '

Art. 19. D3 que (marrar em cada sessão, deverá o Secretario
do Conselho aeonomica lavrar acta em livro proprio, a qual,
depois de approvada, será -assignada por todos os membros do
Conselho.

Art. 20. Ante, 'do dia fixado parivareunião do Conselho
eeonomieb requisitará este , uma relação das multas que hou-
verem sido impostas pelas .repartiçaes competente; o por motivo
de infracções dos contractos.

Art. 21. São deveras do proponente:

§ 1. 0 Encher com preços por extenso e em algarismo a pro-
posta impressa que lhe será fornecida pelo ,Secretariedo com-
missariado, a qual .datará e assignara,.paraser apresentada ao

.Conselho ecanomico ;
§ 2. 0 Entregar Vessollinente ou por seu legitimo represen-

tante, directamente ao Conselho ceonomico, no togar, dia e hora
annunciados, não só as suas propostas como as amostras
correspondentes. ; :, .

§ 3. 0 Exhibir, no acto da entrega da proposta, alem da
certidão do respectivo contracto, social, quando não seja firma
individual, os documentos que provem ser negociaote, matri-
culado e haver pago o imposto de casa çomrnereal, relativo ao
ultimo semestre ;

Esses documentos lhe serão restituidos antes de proceder-se á
leitura das respectivas propostas.

§ 4. 0 São dispensados da 'apresentais -ao da matricula na Junta
Commercial as fabricas o estabelecimentos industriaes
Republica e terão ,ostes o aquellas a preferencia, sobre 03 outros
concurrentes (ria . igualdade de condições o ciretunstancias,
devidamente provadas

§ 5. 0 Os nomes dos- proponentes preferidos pelo Conselho
economico do ebnamissariado; depois do approvadas as respe-
ctivas propostas - pelo Ministerio da Marinha, serão publicadas
nas folhas de Maior circulação para conhecimento dos in-
teresados e .do mesmo modo serão estes convidados a assignar
em prazo marcado • os respectivos contractos, sob pena de
incorrerem na multa -do 5 0/ s do valor • provavel do forneci-
Mento.	 . •

Art. 22. Os contractos celebrados em virtude da preferencia
do Conselho economico serão annuaes o terminarão com o exer-
cicio do anuo financeiro para que tiverem sido effectu tios.

Art. 23. Os contractos resultantes da preferenCia do Conselho
econornico .é..erão celebrados na Capital Federal, lin. Contadoria
de Marinha, e delleá serão dadas copias aos contractantes o ao
Commissariado geral.

Paragrapho MMico. Alam do prazo do ar. 22 os fornecedores
continuarão a simprir - por mais GO dias nas mesmas condições, si
assim for julgado necessario, e sem que isso coiostituaalireito
para a prorogação do 'eontracto. .•

Art. 24. Aná Estados onde houver arsenal, o resPectiVo Con-
selho economico promoverá tambem o fornecimento da viveresab
sohresadentes pára os niViO3 o estabelecimentos navaes, onde não
houver arsenal 0350 serviço será feito polo processo ató hoje
seguido.

TITULO IV	 •

Ha' opicriptoração, e remmen do dep:»ilto

CAPITULO I	 •.•

Art. 25. Pira a escripturação haverá os 'seguintes livros:
U.n livro niappa (modelo n. I).
Um dito de'PealidoS para mantimentos (modelo n. 2).
Um dito dó pedidos para fardamentos (modelo 11. 2),
Um dito para sobresalentes (modelo n. 2).
Um dito de entregas ou remessas (modelo o. 3),
Dous ditoseale termos, sendo una para multas e outro

inuteis (modelos' ns. -4 e 5).
Um dito para escripturação do eXpolies (modelo n. 6).'s

26. São documentos de revista: .•
• • -

•

para

•
• -§ 1. 0 Pertarias ou ordens do Chefe do çommissariado geral,

%pe.:ideando os generos, sua quantidade, procódencet e len . s!

•
•

DIÁRIO OPITICIAla
•

DazailibrO	 [1890) riNTIL
	 --t 	

•Quarta-feira 3

De um Chefe de secção da Contadoria da Marinha
Servirá de secretario do Conselho economico o da secrotaria,

do Colli!liissiriado Geral.
•
Art. 16. Sã0 devores e attribuições do conselho economico

§	 Rounir-se em : SeSSã9 quando convocado. pelo Chefe, do
commissariado geral .	 .

§ 2.0 Anuunear concurreocia iblia, olservadas as regras
prescriptas •ste regulainento;

§ 3. 0 .Recelle 'r no dia o hora marcados : seira a coneurrencia não
só as propostas, mas tambem as amostras dos generos oa artigos
a que as meamos se referirem	 .	 .
.•§ Veridear, - . mediante :chamada» feita polo - Secretario do

conselho, si no meto da leitura decada proposta se acha presente
o propooento respectivo ou seu legitimo representante

§ 5. •. Assistir á leitura do cada unia • das propostas em presença
dos proponentes a

6. 0 'Fazer sahir da Saladas Se8Sõ33 .0 proponente que, não
• preceder cOOvenientemente • (e caso haja desrespeito ao Conselho

ou a algum des . souà membros, 'mandar lavrar auto da occur-
rencia, atim do sor remettido directamente ao Ministre da Ma-
rinha, pira rosolver como julgar conveniente;

§ 7.0 Exigir do proponente ou de quem o representar, que-
explique -sou , intento, pãra, ser tomado por termo e por elle
assignádo, (raso a redacsão de- • sua proposta se Preste a mais de
uma interpretação

§ 8.0 Fazer retirar todos os proponentes ou seus-represen-
tantes, tind i a leitura dás propostas

§ 0. • Examinar por Si, oMpar peritos de confiança do Conselho,
as amostrai dos generos ou artigos, para proferir o .seu julga-
mento;

§ 10. Preferir, d'entre as propostas apresentadas, as que offe-
recdirom suai; yontogens ao; interos:os da Fazenda Nacioaal,
tendo muito 'em vieta, a idoneidade do airopooente o, em igual-

•daide ,do cleautastanciaa e s condiçõea. a do proponente que já
houver fornecia° 03 me-saio -3 artigos' satisfactori umente

()Secretario do Conselho organisará um mappa contendo todas
as propostas apresentedas (excluidas es que 0;0, .puderem ser
tomadas em consideraeio mio taimbem serão • rarnettidas ao Mi-
nistro) o as citssideará na ordena da 'preferencia que tiverem
-merecido.

§ II. Fazer lençir pelo Secretario do Conselho nas propostas
acceitas 0111 p Irte, ou na totalidade,as notas competentes quanto
á acceitação ou ' rejeição, sendo ás mesmas nOtas rubricadas pelo
'Presidente do conselho ; •
• § 12. Fazer 'arrecadar, depois da sselladas, com o sello do
Corne-Usar:lado ger ti, as amostras preferidas, que tiverem do ser
confronta las subsequontemente, ordenando o consumo das quo
ilá,*() forem r .tiradas pelos proponentes respectivos no : prazo do

• 48 horas
§ 13. Remotter ao .Ministro da marinha, afim de resolver

sobro a celebraaTio :dos contractos, não só a relaeão oresanisada
polo Sacra ario do conselho de tolas as propo >tas. preferidas em
parte ou n totalidade, na is tombem as mesmas propostas e a
-acta da S'ESSãO do Conselho

§ 14. A remessa dessa relação po lera 89V feita it medida que
forem preferidas as propoetas dinceruentes • a 'caia grupo ou

;especialidade
§ 15. Annullar a concurrenda, não tomar em consideração

qualquer proposta e promover no ra concurrensia, dadas • as se-
guintes c.= nstanciaS •

1. a guiado a proposta não sa'isIzer as co 1110es exigidas
neste regulamento

2. 0 Quando o proponente- ou seu legitimo representante não
•esti ver pre ,ente .ao acto da abertarraal'a respectiva proposta, ou
for eompellido a solar . da .sala das sossõeS, por não proceder
convenientemente;

3.° Quando compareeee um só proponente, salvo si se tratar
-de suppsimento especial ;	 •	 ;

4. a Quando, por nutiVOS ponderosos -devidarnente justificados„
.'verificar o Conselho . que ha Conluio entre os proponentes.

§ 16. Provi {onerar puis •• one, salvo o case* de força maior, a
concurrancia • publica Se realise 93 aias antes da terminação dos
contractos

• § 17. Propor ao 'Ministro da Marinha as °nem•.nadas que
,devaln • sor falas Cirectamen te Os fabricas ou mercados estnana
•geiros, quando assim coavier, motivando a proposta ;

• .§ • 18. A prasentar, quando o Ministro da Marinha determinar,
relatorio eiçcamstanenado, mencionando as vantagens para a
Fazenda Naeional, entre as propostas apresentadas na conotar-
rencia ; o; embaraços encontrados para a acquisição dos artigos
por preços _razoa veis, e as providmcias que convenha adoptar-se

• para remover toes embaraços.-
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g 2.° Os termos de exame e classificação dos seeneros que
forem restitui lis ao D3posito por diversos responseveis.

Art. 27. Os iltrtizos que entrarem para o Deposito, quer por
• contraeo. cpuer ou, alistes, serão examinados pelo; peritos
competentes o verificados pelo encarregado nos termos do pre-
sente regulamento, juntamente com o Ajudante do commissa-
rindo.

Art. 23. Aceitos Os artigos, o fornecedor respectivo ou seu
proposto (levai 'mente autorisado, fará a receita no livro de
pedidos, (motel° n. 2), ti tt ando-a e assignando-a conjunctamente
com o responsevel o o Ajudante do commisseriatto.

Art. 29. O enearregado iIoDeposito passará no pedido que
deu origem ae fora • c•i , nento o neeessario recibo, afim de justi-
ficar o pagamento dos artigos suppridos, assignendo, alem do
encarregado, o Ajudante do commissaria.do e peritos.

Art. 30. o polido de que trata o artigo precedente, depoia Ao
preenchidas as formeli tales deste regulamento, será enviado á
p3aer , taria do commissariado sob protocollo, para o seu confere,

em seg,nida á Contadoria para o devido processo, tambem em
protocallo.

Art. 31. Os demaie documento.; que constituem receita do en-
carregado do Deposito, serão levados ao livro Inerme (modelo
n. 1) chronolog,Leamente, como sejam, portarias ou ordens do
commissariado, os termos de exames e claesiticação dos generos,
ahl recebidos o resti tuidos.

Art. 32. São do:min:eitos da despeza:

• e parteries ou ordens do Chefe do cenrnissarlado geral,
eepeacendo os artigos que se devem entregar, a su quantideale,

rim a qe a se •Iestinarem, e a pessoa qae os deve receber e
" dar quitaeão ae encarregado;

g 2.° As requisiçOes dos navios, corpos e estabelecimentos
navaes, estando conforme os regulamentos e instrucções que re-
gerem a materi a uma vez que contenham a indispensavel
quitação .

Art. 33. Nenhum objecto sahirá do Deposito sinão •pelos
meios o com as formalidades estabelecidas neste regulamento
e mediante quitaçã,o do recebedor.

Art. 34. A existo= ia de artigos de qualquer procedencia no
Deposito, seta estar lançado em receita ao encarregado. sujout

responstbilidade, tanto o encareegade, como o Ajudante do
eommissariado.

Art. 35. Sobre t•retexto algum roderà ser guardado no De-
posito qualquer artigo pertence:de a particulares.

Art. 35. 03 arti gos entregues por qualquer fornecedor sendo
°gaitados, si não -forem retirados do Deposito, dentro do prazo
ue lhe for mercado, serão removidos e entregues ao Deposito
lutulica, deando o respectivo fornecedor sujeito ao pagamento

despeza de remoelo e outras.
Art. 37. E' expressamente prohibido o emprestimo de qual-

quer artigo pertencente á Fazenda Nacional, sem ordem formal
da Secretaria de Estado.

- Art. 38. A entrega fies objectes inuteis, usados, oe de torna
viagem, será feita na presença tio Chefe do commissariado ou do
Ajudanao, do encarregado ou seu fiel e dos peritos competentes,
que em acto seguido procederão ao exame, separando-os em
tres classes.
• l e Dos qae oliverem eia bom catado

2° Dos que possam ser utilisados mediante concerto;
3° Dos completamente junteis.
Art. 39. Concluido semelhante processo o lançado e assignado

o termo, oXliefe do commissarido dará destino aos artigos rece-
bidos da snuinte farina: os da l a 0 2 clasees SePãO arrecadados
o lavados é, receita do encarregado, providenciando, com relação
aos que precisarem de concerto, e 03 da 3" classe serão consumi-
dos com as formalidades legues.

Art.. 40. aDao entregas a que se refere o art. 33 são exclui-
doe os artigos cuja procedencia não houver sido do Deposito-

Art. 41. No fina de cada armo financeiro , ante; de terminar o
ia 3z de março, o encarregado do Deposito entregará à Contadoria,
por intermedio do commisslriado geral , os livros e documentos
que censtituirem a sua responsabilidade. claseificando todo; os
documentos accompanhados par urna nota por elle assinada, co-

ando recibo.
Art. 42. O encame-gado do Deposito prestará contas por dnnoe

fireanceiree na Contadoria da Marinha.
Art. 43. Os artigos suporia° ao Depositos serio entregues e

arrumeloe pelos 'respectivos vendedores, lios togares que forem
in•licados ; cessando só, então, a sua responsabilidade pela
entrega:

Esti àbrie-, lÇã'J será incluida, nas clausulas dos., -
Art. 4a 03 artigo: 011 ,3 Co pem fornecido; ¡Ale, re

navios, corpos, estabelecimento; na.vaes e re
aintre, deverão ser entregues com designação da' e

lidado, _fórma e quaesquer outras cireumstancias que possam ser-
vir peva serem diatinguiles, quando forem recebidos por ja-
nteis.	 •

Art. 45. Feit a a entrega dos mantimentos e mais artigos, ole
accordo com as disposieaes do presente regulamento, CaSSa ae
responsabilidade do encarregado do Deposito.

Art. 46. OS artigos que se estragarem no Deposito serão ve-
rifo idos pelo Ajudante do commissari ido, encarregado e peritos,
lavrando-se em seguida termo no competente livro Iara ser pre-
sente por copia ao Chefe do commissariado geral afim de solicitar
approvação da Secretaria de Estado.

Art. 47. 0.3 artigo; que forem recebidos no Deposito, de
accordo com as formalidades deste ro rgulamente, não poderão ser
regoitados pelos recebedores reeponsaveis. 	 •

Art. 48. Nos Estados onde houver arsenal, o fornecimento dos
viveres e objectes de sobresalentes para o3 navios e estabeleci-
mentos navaes, será feito directamente pelos fornecedores, pre-
cedendo autorisação por despacho do Inepector . do arsenal, lan-
çado nas requisições respectivas e taes viveres e objectes serão
recebidos do accordo com as formalidades prescriptas na lei de
Fazenda da Armada.

Nos demais Estados continuará o processo até hoje seguido
para esses fornecimentos.

Art. 49. O p igamen ta dos artigos suppridos, na fôrma do ar-
tigo antecedente, terá togar na Thesouraria de Fazenda, é vista
da conta de venda justideeda com as reauisições que derem ori-
gem ao fornecimento.

WITULt) II

DO FARDAMENFO E 1WErAs

Art. 51. O Par lamento e mais roupas de qualquer Denorni-
nação e emprego, de que se necessitar p ira o ser viço do Minis-
terio da Marinha será proniptideado e remoei lo pelo deposito Nto
commissariado

Art. 51. Os supprimento; do materid Serão feitos previa-
mente na proporção das necessalat103 do serviço, guardadas as
formalidades risme.; do regulamento da repartição.

Art. a2. O encarregado do Depo,ito é obrigado a satisfazer
com promptidão as requisições de fardamento ou da roupas, o
deverá dar conta ao Chefe do commisseriado, do estado do
Deposito, afim de que possa providenciar convenientemente.

Art. 53. Quando for representada alguma requisição que não
possa ser immediatamente satisfeita na soa totalidade, por não
haver em deposito os artigos pedidos, o encarregado do Deposito
exigirá do commissario recebedor o encerramento da mesma re-
quisição, passando este recibo do que lho for entregue o fazendo
nova requisição, nos termos da lei para completar a primitiva.

Art. 54. Incorrem em responsabilidade tanto o encarregado
como o Ajudante do commisseriado, dado o caso de, por descuido
ou negligencia, haver falta do ma.terial em deposito para o ser-
viço de costuras, de modo que, para supprir a mesma falta,
se torne indispensevel fazer compras urgentes.

Art. 55. Serão empregados no serviço de costuras:
Uni mestre alfaiate, ofileiaes rio cOrte ajustados o livremente

despe lides pelo Chefe do commissariado e da um numero de
costureira; que for fixado pelo Ministerio da Marinha.

O mestre alfaiate perceberá o selado de 51; por dia util, per-
dendo-o nos dias em que não comparecer o bem assim moquelles
cru que entrar fora das horas ou se retirar sem permissão.

O trabalho do mestre e do 4 faltei te; de corte será pago na
Pagadoria d Marinha, segundo a tabella publicada com o pre-
sente regulamento, quanto aos unimos.

Art. roa O serviço de costuras ilea incluido entre os de arre-
cadação e fornecimento pertencente ao Commis.sarlado, O sujeito
portanto, ao respectivo regulamento no que lhe for applIcavel.

Art. 57. O mestre alfaiate o os ofticiaee do córte chamados a
serviço devem comparecer no Deposito do cemmissariado todos
os dias tileis, sujeitando-se ás dispos'Oes deste regulamento no
que diz respeito ao tempo de trabalho no regimen disciplinar.

g 1.0 São responsaveis e sujeitos á ind manização pelos prejni-
zos que occasionarem, devidos a ,ixtravio, negligencia ou erra
no desempenho de suas obrigaçaes.

g 2.° ¡barão fiança
'
 si for exigida na quantia arbitrada pelo

-Chefe do commissariado geral.	 . • „
Art. 54. Serão confiados á guirda e responsabilidade de BUS-

tre alfaiate os moldes e modelos de diversas peças de fardamen-
to, bem assim todo o material eMpregadó no se,rvico da °in-
clua.	 •

Paraerenho nele° Compete-lhe:
!)1 m‘ial neceseario para ti ]Wa-

• e i, ,aa segundo as ordens•rece-•

e
,-"rn.,PaTiirf=Mr~11„ MOPPIlipmmimi~
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2.° Dirigir o trabalho d t officina, dando aos officiaes do corte o
its costureiras explicações para a perfeita execueão ao serviço e
aprowitamento do mino o mais artigos;

3.° Empregar-se no córte quan lo não estiver °culpado
em outro serviço de sua cometendo ;	 •

4. 0 Arrecadar as p?ças cortadas o accondicional-as de:Molo
mie não se doem extravios e possam ser , promptas e facilmente
distribuidas ;.	 •

5.° Assistir atistribuição das costuras, que entregará iginha-,
vala s, si j ¡ligar necessario ;	 •
, 6. 0 Examinar cuidadosamente o sob sua responsabilidade,

°ocasião da entrega, o trabalho feito;
7,0 Auxiliar com suas informaçIes o escrevente na escriptura-

ção que este (levo fazer do recebimento e 'entrega do material
o obra preparada;

8.0 No impedimento do mestre alfaiate será este substituido
por uni dos officiaes do corte designado pelo Chefe do commis-
tildado geral, que perceberá sómento a diaria, mareada para o
stibstituido.

Art. 50. O encarregado do Deposito e o Ajudante do Comais-
sariado devem com frequencia . inspeccionar o procedimento do
mestre alfaiate e sons auxiliares o representar ao Chefe do com-
missariado contra as irregularidades que • oaservarem e não pu-
derem por si proprios corrigir.

Art. 60. Os officiao; do córte só comparecerão quando forem
chamados a serviço, sendo..substituidos, si, 48 horas depois de
previnidos, não S9 tiverem apresentados na, Moina.

Paragrapho unico. Ficam immediatamente sujeitos ao:mestre
alfaiate, a quem devem entregar tolos Os dias, ante; de retira-
rena-se„ os. moldes, modelo; o • neids -objectos - escolhido; para o des-
cmpanho,do soa trabalho, bem assim o fardamento o roupas quo
lioaverern cortado e finalmente todos os retalhos o sobras:-

Art..61. As costureiras avisadas para receber costuras, deve-.
rão comparecer, o mais tardar, seis dias depiS da primeira pu-

..blicação nas folhas de maior circalação.	 •
Paragraphomaico. São renonsavels pelas costura; que rece-

berem e por quaesquer prejuizos que ocasionarem.

• Art. 62. Para inscrever-se deve a costureira provar estado de
pobreza, honestidade, viuvez oa orpluirlade, Sendo preferidas na
seguinte ordem:

I." As viuvas ou °rolas dos officiaesch.armada e classes ais-
nexos o betu assim as das praças de pret

2. 4 As dos olloiaes e praeas de pret ao exercito;
3• 8 A dos empegados civis das repartições publicas ;
4. a As famillas do; officiaes da Armada, classes annexascom-

pregados civis do Ministerio do Marinha.
Nas coulições expostas, qualquer que seja o • numere de pes-

soas de unia mesma familia, só duas poderão ser inscriptas para
receber costuras.

ni casos urgentes, não comparecendo numero sufficiente do
costureiras inscriptas na conforrifidade do presente artigo,se pro-
cederá como melhor Convier para não demorar o serviço.

Art. 63. As costureiras prestarão fiança idonea á juizo do
Chefe do commissariado geral e receberão depois o titulo- de
inseripção- modelo n. 7, que deve ficar archivado no Commis-
sariatto ato a entrega das mesmas.

§ 1. 0 No acto da entrega das costuras se lhe dará gaia extra-
indo do livro de talão modelo n . 8, da qual conste o numero o
o prazo do tempo razoa,vel para a sua restituição.

§ 2. 0 Na mesma guia se lhes passará recibo das costuras feitas
e competen Leniente approvadas.

§ 3.° Esto documento lhes dará direito ao pagamento que
será effectmado na Pagadoria da Marinha, precedendo processo

-da Contadoria.

Art. NI. As machines que servirem para as costuras serão ap-
provadas pelos peritos.

Paragrapho unico. As linhas p retroz serão de Ia qualidade e
fornecidos pelas costureiras.

,Art. 65..0 Chefe do commissariado geral poderá impor as
seguintes multas pelas faltas commettidas pelas costureiras no
desempenho do suas obrinatções. o

1. 0 Da 10 0/,, da •mportanc• a receber quando as iisturas
forem apresentadas, decorridos cinco dias do prazo deteriniaado
na guia
• 2. 0 D3 15°/a dado o excesso de outros cinco dia;, eassitn pro-
gressivamente na mesma razão de cinco dias e 5 0/,, de augmento
ate a perda total Ila importancia

Neste ultimo caso o fiador entrará com o valor_ da, multa,
efém 'do mais a que se houver comprometthio, inclusive á valor
dc material entregue A atiança,da, si esta o não houver .resti-
tuido.

3.° Do ordem e a juizo do Chefe do commissariado geral será
excluida da lista respectiva a costureira que não apresentar jus-
tificação plausivel de erro ou falta no desempenho dos seus
deveres.	 -	 •

Art. 66. A escripturação concernente ao serviço do costuras
será feita pelo escrevente do commissariado, para este fim . de-
sigaado, e de conformidade com esto regulamento. .

Parag,rapho unico. Atêm do livro da escripturação geral da
responsabilidade do encarregado do Deposito, haverá os seguia-
tos, de pequeno formato e papel de preço modico:

Um livro de inscripção, modelo n, 9.

Um livro de talão para guias de costuras, modelo 8.
Os ditos livros terão, termo de abertura e encerramento e

serão numerados . e rubricados pela autoridade competente ou
pelo empregado . para este ihn autorisado o terminarão com os
exercidos, ficando archivados no Commissariacto geral.
...Art, 67. Para satisfazer cs . pedidos de fardamento, proceder-
s: -lia do_seguinte modo:

O escrevente, á vista das requisições competentemente legali-•
sodas e despachadas pelo chefe do commissariado geral, ou •prn
virtudo de portaria por este expedida, fará, por intermédio do
encarregado do Deposito, examinar si existe em arrocadação o
fardamento pedido.

§ 1.0 Si existir, sorá•entregue com as formalidades e processa:4
de esoripturação estabelecidos para os casos gemes _neste rega-
latim to .

§ 2.0 Não existindo, ho todo ou em parte, o fardamento ,pedido,
o encarregado do Deposito mandará fazer pelo mostro alfaiate o
orçamento do material preciso para a sua -manufactura ou
roupas requisitadas.

.§ 3. 0 O encarregado do Deposito fará, .depois de conferido a
orçamento pelo escrevente, o processo para acluisição do ma-
terial, segundo o modelo n.

§ 4. 0 Achando-se no Deposito o material, será elle entregue
por conta e •medida cao mestre LIfitiate pelo encarregada, na
presença do Ajudanto do commissariado e do escrevente.

§ 5. 0 O encarregado do Deposito cobrará recibo do mestra
alfaiate, do material entregue,en	 passado no orçamento respectivo..	 o 

§ 6. 0 Este documento será examinado o rubricado pelo Aju-
dante do commissariado e servirá pira se dar a despeza ao
encarregado do Deposito, mediante ordem do chefe do commis-
sanado, como se pratica no serviço ordina,rio, depois de manu-
facturado o fardamento. •

§ 7. 0 O. fardamento manufacturado será carregado ao encar-
regado do Deposito, preoeleado a communicação do mestra
alfaiate, modelo n. 11 e 12.

Art. 68. Logo depois do cortadas tolas as peças do farda-
mento requisitado, o encarregado do Deposito pedirá ordena ao
Chefe . do commissariado para a distribuição das costuras,
segundo o modo que já ficou determinado.

s 1. 8 A distribuição das costuras, bana assim o recebimento
da obra preparada, serão feitos pelo mesmo encarregada pre-
sentes o ajudante do commissariado, o escrevente o o mostro
alfaiate.

§ 2.° A proporçãO que se receberem as peças do fardagento
e mais obras preparadas, serão conveimentemento arrumadas
por classes e mais eSpeeitIcaçÕes, de modo a facilitar a entrega. •

§ 3.° Completo o recebimento das costuras desdribuidas, o
escrevente fará a competente carga no livro mappa ao encar-
regado, não s5 do fardamento, como das sobras que houverem
na data do depacho.

§ 4.° Depois cio mesmo despacho, o encarregado dodpeposito
cumprirá o exarado na requisição que tiver motivado -o corte
das costuras, cobrando o competente recibo, e fazendo todo o
mais processo do . escripturação o fiscalisação que exige esto.
regulamento.

•Art. 60. As sobras deverão ser aproveitadas, rn•is si não
tiverem emprego, serão vendidas, mediante concurrencia„ assina
como os ourelos.. 	 a

CAPITULO III

DOS ESPOLIOS

•

Art. 70. Haverá no Deposito do commissariado geral kima est
criptnração especialmente destinada aos espolios.

: Art.- 71. A escripturação constará de um só livro para carga
e descarga, conforme o modelo n. 6.

Art. 72. *ApreSentado qualquer espolio dos pavios, corpos e
.estabelecimentos naves ao encarregado do Deposito, defols do
despacho do Iiihefo do commissariado geral na respectiva guia de

• 'remesso, o colmissario entregador fará especiTicadamente a de-
vida targa Np livro cio que trata o artigo antecedente.
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Quando, eorém, se tratar de joias ou objectos de valor, a carga
será feita ceve estes os esclarecimentos indispeesaveis ira dis-
tinguirem n jesto e afim de evitar trocas.

Art. 73. T.,eita a carga pelo modo indicado no artigo antece-
dente, o eneerregado do Deposito dará no livro do remessas a
necessaria descarga ao entregador, assignando-a coujunctamente
com o Ajudante do eenunissariado.

Art. 74. No fim de cada acne financeiro a Contadoria da
Marinha fará o arrolamento dos espolies existentes, confron-
tando-o com a escripturação de que trata o art. 71 e constituirá
esse acto a tomada de conta do encarregado do Deposito. .

Art. 75. Do resultado da confrontação dará o empregado da
Contadoria da Marinha, incumbido desse serviço, parte ao Con-
tador, para este providenciar como for conveniente.

Art. 70. Para facilitar a execução do art. 74 serão os esp los
convenientesnente rotulado e numerados á medida qa3 forem
recebidos no Deposito.

Art. 77. Os espolies em dinheiro ou ,joiae, serão arrecadados
em cofre com tras chaves, existentes no Deposite, sendo clavi-
matados o Chefe do commissariado,o Ajudante e o encarregado do
Deposito.

Art. 78. No fim de cada semestre, serão os espolies não recla-
mados pelos interessados, immediatamente entregues ao Juizo
competente, havendo o encarregado do Deposito a sua descarga
com o recib passado pela fOrma indicada no modelo n. G.

Art. 79. Para execução do artigo antecedente será o Juizo
práviamente avisado pelo Chefe do commissariado,que, na mesma
occasião, enviará uma nota especificada dos mesmos espolios,
qual lhe será ministrada pelo encarregado do Deposito.

Art. 80. Dos espolies que forem reclamados pelos interessados
dentro do semestre, fará o encarregado do Deposito a entrega
á vista da requisição despachada pela Chefe do commisseriado,
havendo a necessaria quitação do recebedor e fazendo-lhe na
mesma occasião a devida carga.

Art. 81. Os que, porém, forem reclamados e houverem sido
entregues ao Juizo competente, providenciará o Quartel-Gene,ral
de incido a offectuar-so a entrega pelo mesmo Juizo.

Art. 82 As guias ou requisiçfies que derem origem a entregas
de esnobes, serão pelo chefe do commissariado geral enviadas á
Contadoria fia Marinha para os devidos fias.

Art. 83. O semestre a que se refere o art. 78 será contado da
,. data da entrega do espolio no Deposito.

lArt. 84. Nenhum espolio será entregue pelo encarregado do
sposito, sem que s3 haja, verificado si foi cumprida a dispo-
-elo 50 , do art. 95 do decreto n. 4542 A, de 30 de junho de 1870,

. ara o que enviará o Chefe do cemmissariado á Contadoria ama
,ota, dos es;aolioe á entregar nos termos deste regulamento.

, Art. 85. Findo o livro da escripturação dos espolies será alie
- per meio tu um termo encerrado e remettido á Contadoria da

Marinha por intermedio do Commissariado geral.

TITULO V

• I): S GUARDAS DE MACIA, DO PATRÃO E REMADORES DO COMMIS-.
SARIADO GERAL

CAPITULO I

411
DOS GUARDAS DE POLICIA

Art. 80. O numero de guardas de pilei), será o fixado na ta-
boita ankexa.

Art. 87.. Incumbe aos guardas de policia:

§ 1.' Fazer o servi rso da ronda diaria e nocturna do Comais-
seriado geral.

§ 2.° Revistar na presença do Porteiro si as portas ficam con-
venientemente fechadas, depois de encerrado o expediente do
Commissariado geral.

§ 3.0 Deter qualquer indivicluo que se achar occulto ou seja
• indevjdamente encontrado a noute nas immediações do Commis-

seriado e conduzil-o a presenç do Ajudante do Arsenal para este
providenciar a respeito.

§ 4.0 Particiear d iariamente ao Ajudante do cammissariado
todas as occurreneias que, se derem a respeito da p4licia que lhes
incumbe.

•
Art. 83. Nas rondas a fonte serão o; 'guardas de policia

i I iades pelos rremadoree do Commissariado, conforme a distri-
buição feita pelo ajudante respectivo. 	 ••

CAPITULO II

DO PATRÃO E REMADORES 	 •

Art. 89. O pessoal do serviço marillaio do Cominissariado
geral será o alarido na tabella anuexa.

Art.90. Incumbe ao patrão:

rindo.
§ 1, 0 Ter a seu cargo as embarcaçÕes do servi/brio Cemmissa-

§ 2.0 Participar diariamente ao Ajudante do connniesnxiado
qual o estalo das embarenees e as occurrencias gim se derem a.
respeito deltas ou dos seus tripolantes.

Art. 91. Reverá, no Conamissatiado duas embarcaçSes a re-
mo, sendo Uma canóa de seis remos para o Chefe e p Ajuchints e
um escaler de quatro remos para o serviço dos .empregados.'

TITULO VI
•

DO PONTO DOS EMPi U GALfl

CAPITULO UNICO

Art. 92. Os trabalhos do Commisseariado "geral começarão ás
9 horas da manhã e terminarão ás 3 horas da tarde, salve os
casos extraordinarios em que a entrada e sahida serão lixadas
pelo Chefe do commiesariado, segundo exigir o serviço.

Art. 93. Para o cumprimento do disposto no artigo ante-
cedente haverá una . livro de ponto que, será encerrado diarig-
mente peld Ajudante do eemmis.sariado.

Art. 91. Todos os 'empregados do commissnriado são sujeitos
a ponto exceptuados o Chefe do commissariad.o geral o o Aju-
dante.

Art. 95. O empregado sujeite a ponto que deixar d3 com-
parecer perdera:

§ 1. 0 Todo o vencimento se não justificar a falta.
§ 2.° Sórnente a gratificação sc fiai tar com causa justificada.
§ 3.° Metade da gratificação quando retirar-se com permissão

do Chefe , do commissariado urna hora antes de findo o expe-
diente.

§ 4. 0 Tola a gratificeção o que comparecer depois das 10
horas da manhã, embora justifique a demora ou retirar-se antes
das 2 horas da tarde, ainda que seja por motivo attendivel.

§ 5. 0 Tola a gratificação o que compareser depois do ponto
encerrado, ,sene motivo justificado ou retirar-se antes de findo
o expediente.

§ G.° Todo o vencimento o que retirar-se antes de findar o
expediente sem licpuçado Chefe do commissariado geral.

§ 7.° Pelas faltas Interpoladas, o de,seonto se fará . dos dias
em que ellas se tiverena ,dado, pelas sucessivas estendera o
desconto aos dias que não sendo de serviço se comprehenlerern
no periodo das mesmas faltes.

Art. 93. As falta se contarão á vista do livro do ponto o
qual será assignado pelos empregados duas vezes, uma du-
rante o primeiro quarto de hora depois de corneeado o expe-
diente e a outra quando se retirarem findo os trabalhos, lan-
çando o Ajudante as notas competentes no dito livro.

Art. 97. Pertenc) exclusivamente ao Chefe do commissariado
geral o julgamento sobre a justificação das faltas.

Art. 93. Não soffrerá desconto algum o empregado que faltar
ao Commiseariado geral:

§ 1.0 Por se achar encarregado pelo ministro da marinha do
qualquer commisslo.

§ 2.0 Por motivo de serviço do Commissariado com attorisação
do respectivo Chefe.

§ 3.0 Por estar Servindo algum cargo gratuito e obrigatorio
em virtude de precAto de lei.

Art. 99. No fim de cada mez o Ajudante tendo em vista o
livro do ponto, mandará organisar o ma.ppa do compareci-
mento dos empregados e 'depois de assig,nal-o entreará ao Chefe
do cowmissa.riado para os fins convenientes.

Art. 100. A03 empregale3 militares ?ar-se-ha o . desconto a
que se refere o art. 95 o qual será deduzido da fespectiva
gratificação fixada na tabela meneia a este regula-
mento.

Art. 101. O ponto do; guardas, patrão, relnadores e serventes
será tornado pelo encarregado .do Deposito, que organiiará até ao
dia 2 da cada mez as respectivas folhas de pagamento as quaes
re e.'"ie seern e tt ides com os. pontos á Contadoria da Marinha para o•

-7tr,274911~••••••••Miemmumenumwmar~imieernommennemem wOn
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TITLILO VII

DISPOSIÇÕES GERAES
•

CAPITULO I

DAS NO:NIEAÇÕES E DEMISSÕES

• Art. 102. O Chefe do commissariado geral e o Ajudante serão
nomeades por-diftete; es demais empregados militares por por-
tarias do Ministro da Marinha precedendo proposta do Quartel
General e os civis tarimbem por portaria do Ministro e sob pro-
posta do Chefe cio commissariado.

Art. 103. O Chefe do commissaria,do geral tomará posso pe-
rante o Ministro da Marinha., .

Art. 104.. Nenhum empregado do commissariado , entrará em
exercido do respectivo emprego sem a competente posse dada
pelo Chefe do comndssariado. • ,

Art . 105. Os escreventes do' cammissariadó só Serão uomea-
dq,s por concurso em que provem:

§ 1. 0 Ter boa letra o conhecimento de grammatica - nacional ;
§ 2. 0 Conhecimento de arithmetica até proporções inclusive;
Art. 106. Além das Materias acima exigidas, os candidatos

devenraprosentar os seguintes documentos, provando:
§ 1. 0 Ser cidadão brazileiro.
§ 2.0 Ter bom procedisnento.
§ 3. 0 Ter maiá.do,20 e menos de 40 annos.
§ 4.0 Ficam dispensados das provas do concurso , sómente

individnos que 'occuparem em outras repartições empregos de
igual categoria para que tenham sido nomeados em virtude de
a ppro vaçã'o obtida em concurso.

Art. 107. Os empregados civis do commissariado geral,nomea-
dos por concurso, poderão ter access° para os logares das diver-
sas repartições do MinIsterio da Marinha.

Art. 108. Os empregados do commissariado geral, •no sujeitos
a outros regulamentos o que contarem mais de dez annos do ser-
viço effectivo, á poderão ser demittidos em virtude de condem-
nação judicial por sentença ou por incapacidade physica, ou
moral, legalmente provada.

CAPITULO II

DOS VENCIMENTOS, LICENÇAS E APOSENTADORIAS

Art. 169. Os vencimentos dos empregados do commissariado
geral s ,rão os fixados na tabela anexa a este regulamento.

Ar t. 110. No caso do substituição de qualquer empregado do
commissariado abonar-se-hão os vencimentos de conformidade

, com as seguintes regras :
1. a Si o empregado exercer interinamente logar, vago, ou se

o funcrionario impedido não tiver direito a vencimento algum
percebera o substituto integralmente o 'que estiveir marcado em
tabetla para o substituido.	 •

2. a Si o sobstitoijo tiver direito ao ordenado abonar-se-ha ao
substituto, além-do vencimento proprio do • Seu emprego a gra-
tificação que aquilo deixar de perCeber. • .

3• a Se o substituto perder parte do ordenado será esta parte
com a gratificação abonada ao substituto, comtanto . que em caso
nenhum venha este perceber maior vencimento que.aquelle.

Art. 111. Exceptuo-se dos casos do artigo antecedente o encar-
regado do Deposito que .por impedimento maior de 30 dias será
substitnido nesse emprego, requisitando o Chefe do commissa-
rindo ao. Qu mrtel-General as necessarias providencias.

Art. 112. O empregado do Commissariado que tiver licença
por motivo do molestia poderá perceber o ordenado por inteiro
até seis mezes e a metad 3 então em diante por . um anno contado
da licença primitiva.

Nos demais casos descontar-se-ha a 5 a parte do ordenado até
Ires mezes, a 3a parte por mais de tres até seis mezos, e a metade
por mais do seis ate um anno.

Em todo O Caso não será abonada a gratificoção devida pelo
froctivo exercido.	 •.	 .
Art. 113..0 tempo das licenças reformadas e que forem con-

cedidas dentro de uni anno será sommado para o desconto do que
trata o artigo antecedente.	 •	

•
Art. 114. Não terá logar a concessão de licença ao empregado

que não houver entrado no °inativo exercício de seimOempreg,o.
Art. 115. Ficará sem effeito a licença da qual não entrar o

empregado no goso durante 30 dias, contades da data da con-
cessão.	 •

Art. 116. /Vos -empregados militares licenciados abonar-se-hão,
iklependente do soldo, r 2/3 da respectiva gratificação até seis
mezes e. métade desta até um anno.

Art. 117. Os empregados do commissariado geral só poderão
ser aposentados quando ficarem inhabilitados para exercer os
empregos, por motivo de molestia ou de avançada idade, ou
administrativamente por incapacidade physica ou moral, legal-
mente provada.	 •

Art. 118. O governo poderá aposentar o empregado que contar
mais do 30 annoslde serviço, si assim o julgar conveniente.

Art. 119. Será aposentado coam ordenado por inteiro o empre-
gado que contar 30 ou mais annos de serviço, e com ordenado
proporcional o que tiver monos de 30.

§ 1.0 Nenhum lempregado será aposentado tendo menos de 10
annos de serviço, salvo incapacidade phYsica.

§ 2.0 Nenhom empregado será aposentado com o ordenado do
ultimo emprego si não contar nelle tres annos de effectivo
exercido, excluido o tempo de licenças ou faltas, ainda que em
consequencia de molestia, e, emquanto não completar, só poderá,
ser aposentado com o ordenado do emprego que °ocupava ante-
riormente.

Art. 120. São i;considerados como serviços uteis á aposenta-
• dona,  addicionados aos que tiver prestado no Commissariado
geral ou nas repartições do Ministerio da Marinha, os que o
empregado tiver tombem.

§ 1.0 Na Armada, ou no Exercito como oficial ou praça de pret,
si já não estiver incluido o respectluo tempo do serviço em
reforma militar. .

§ 2.0 Como addido (13 repartiOes da Marinha.
Art. 121. Na liquidação ou apuração do tempo de serviço se

observará o seguinte:
§ 1. 0 Quando o serviço tiver sido em repartição da Marinha

não se descontará o tempo da interrupçã'o em virtude de exerci-
do do quaesquer outras funcções publicas, por nomeação do
governo ou eleição popular, que não forem remunerados ou de
prescripção de

Serão, porém, descontadas 'as faltas por molestias que exce-
derem 60 dias em cada anno, o das lioençms o o das faltas não
justificadas.

§ 2. 0 Quanto ao' serviço prestado na armada e no exercito a
apuração será feita segundo as disposições da legislação militar
attinentes á reforma.

Art. 122. Perdorá o direito á aposentadoria o empregado que •
for convencido em qualquer tempo, por sentença passada era
julgado,de ter durante o exercido do seu emprego commettido
crimes de furto ou suborno ou praticado acto derevelação de
segredo, de traição ou de abuso do confiança. •

Art. 123. Aos empregados militares são applicaveis os princi-
pios geraes das leis o regulamentos da Armada para a re-
forma.

CAPITULO III

DOS UNIFORMES

Art. 124. Os empregados que forem militares usarão dos uni-
formes que lhes cbmpetirem por lei e os que não tiverem o uso
da farda terão o Uniforme concedido aos de igual categoria do
Arsenal da Capital Federal.

Art. 125. O patrão das embarcações usará do uniforme esta-
belecido para os guardiães sem distinctivo do classe, chap4a do
palha e fita pretalcom o seguinte lettroiro dourado - comais-
seriado geral.

Os marinheiros usarão de uniforme igual ao dos marinheiros •
nacionaes, tendo na golla da camisa uma ancora em lugar da
estreita, chapéu do palha com fita preta o lettreiro dourado-,
commissariado geral.

Art. 123. Diariamente o Ajudante do commissariado designará
o uniforme para a l respectiva marinhagem, não sendo permittido
com serviço o uso do tamancos ou chinellos.	 •

CAPITULO IV

DAS PENAS DISOIAINARES	 •
Art. 127. Todos os empregados do Commissariado geral são

responsaveis- pelo •abuso de autoridade e . pelas faltas que com-
metterem no desempenho de suas attribumções o deveres.

Art. 128. O empregado do Commissariado, gime perturbar a
. bóa ordem do estabelecimento; praticar actos de clesobedienia, ou

de qualquer outro modo faltar ás suas obrigações, será conforme
teoTavidade • do delieto admoestado, reprehendido, suspenso até

tres 'nozes ou demittido, se fór passivel desta pena, na forma do
presente regulamento.

Art. 129. O Chefe do Commissariado geral é competente para
impór as penas de admoestação, reprehensão e suspensão, esta,
porém, so até 8 dias, dando della, parte circumsta,nciada á Secre-
taria do ESbEtdo.

Art '9 130. A penado suspensão, além de oito dias e- até tres
mezes, assim como aele demissão, sé - poderá ser imposta poro Mi-

. nistro da Ma nha, observadas as disposições daste regulamento.
, •



PREÇOS

FESIGNAÇÁO DAS PEÇAS

o

Corpo do Marinheiros Na-3ionaes

Paletots de panno para inferior 	 $300 4$003
Dolmau de fianella para inferior 	 $300 3$000
Camisa do fianella com urna gola 	 $100 1$500
Camisa do panno com a gola e machos 	 $100 1$500
Calça de panno com alçipão e bolso 	 $10:.) 1$000
Camisas de brim com a gola 	 $080 $900
Calças de fianella c,an alçapão 	 $080 $890
Calça do brim com alçapão 	 $080 $600
Ceroulas de algodão 	 $060 $300,
Bonets de panno 	 $020 $280
Capa de brim 	 $020 $120
Camisas de morim para inferiores 	 $960 .$600
Japon:s 	 $300 3$009

Divisas

De 1 , sargento 	 $200
De 2, sargento 	 $150
De forno! 	 lfat)
D3 cabo 	 	 ,• $060

Distinctivos

De marinheiros de	 1 , classe'	   •	 $090
De marinheiros' de 2, classe $060

Marinlieiros foguistas

Camisas de algodão mescla 	 $0"i0 $360.
Calças de algod:io mescla 	 $)60 $360

Escolas do Aprendizes Marinheiros

Blusas do panno 	 $120 1$300
Bonets de palmo 	   $120 $280
Calças do algodão mescla 	 $040 $240
Calças do brim 	 $1,40 $290
Calças de fisnella 	 s' $540
Calças do imano 	 S360 $409
Camisas de algodão me,cia, 	 $930 *100
Camisas de brim com a gola azul 	 $960 $400
Camisas de amoita ou baeta 	 $060 $:00
Copas do brim para bonets 	 $123 $120

Companhia de Invalidas

Blusas de algodão azul 	 $120 18990
Blusas de brim pardo 	 8120 1$000
Blusas de patino 	 $160 1$200
Calças do al godão azul 	 960 $360
Calças do	 briéta 	 $060 $540
Calças do brim 	 $060 $360
Calças de patino 	 $060 $70()
Csilças do chita 	 $305 $100
Fronhas do algodão 	 $905 $080
Japonas de baetão 	 $200 1$000
Lenoóos do algodão 	 8905 $100
camisas do algodão 	  	 $040 $100
Camisas do brim 	 $100

Enfermarias

Calças de algodão 	 $060
•

$160
Calç is do baeta ou flanela 	 $t)60 8340
Calças de ,brim 	 $060 $360
Camisas de baeta ou Ilanella 	 $069 $600
Camisas do algodão 	 $040 $400
Camisolas de brim ou roupões 	 sOtiO $160
Colchas de chila 	 8109
Fronhas de algodão ou de brim 	 $',05 $080
Lençóea do algodão 	 $005 $100
Lenções de brim ou do algodão 	 s005 $100
Aventaes para facultativos 	 sl00 $600

Sentenciados

Blusas de duas cores 	 k160 I400
Calças de duas cores 	 $.;60 $500
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Art. 131. A suspensão priva ao empregado, polo tempo cor-
respondente ao exercieio do emprego, da antiguidade e de todos
os vencimentos.

Art. 132. Si algum crime for commet tido no recinto do Com-
missariado geral, ou no de suas dependencias o Chefe do Com-
missariado ou quem suas vezes fizer entregará o deliquente
autoridade competente, civil ou militar, dando em seguida parto
oireumstanciada do occorrido ao Ministro da Marinha.

Art. 133. Os empregados militares fia irão sujeitos aos regu-
lamentos militares e os que tiverem uzo da farda serão conside-
rados Civis para os effeitos do disposto nos artigos precadentes.

bISPORÇõES TRANSIT.JRIAS

Art. 131. Os empregados da actua/ Intendoncia qae nãa po-
derem sor aposentados ou providos nos togares credos p.,:do
rogulamento dos arsaroto-g e que envenlvi serem coaservados,
ficarão addidos as repartiçõas de marinha a juizo da Ministro.

Art. 135. Para meação do presente regulamento procederá
a Contadoria da NI-minha aos necessarios inventarias para encer-
ramento das cant is dos actuaes responsavels, transferindo para
O Arsonal pelos meios 1 igaes todos aquelles artigos que devem
si :tiú aproveitados o rine tenham do passar a carga do Almo-
xarife do mesmo Arsonal.

Tabeila dos vencimenr apite delem perceber ox emproados do
Camodssariado Geral do &agnada

Ns. Empregos Orden2do Gratiflcarlto Total

1 Chefe do commissariado 	 5:000$000 5:000$000
1 Ajudante 	 3.600$030 3:6008000
1 Secretario 	 1:200$000 1:200$000

Commissario	 encarre-
gado 	  	 1:800$000 1:800$000

Commissario auxiliar 	 1:0005000 1:0038000
Fieis de 1° classe a 380$ 	 760$000 7608000

2 Escreventes civis 	 1: 00080 10 500$000 3:000$030
1 Porteiro da secretaria 	 1:000$000 500$000 1:500$000

Patrão 	 1:200$000 1:200$000
10 M irinheiros de 3a classe

a 660$ 6:600$000 6:60tWO0
10 Serventes de 2a classe a

6005 	 6:000$000 6:0058900
Guardas de	 policia.... 80000 40J$000 2:400$A0

,ãã

Obserraçães

"A gratificação do emprogado militar não exclue o soldo da
respectiva pat nte.-

---- Aos dous serventes designados para servir de Porteiro do
Deposito e continuo (ha Secretaria se abonara, alem do vencimento
fixado, mais a gratificação de 120$ annimos a cada um. -

O pNtrão e os marinheiros terão quartel nas i.mmodiaçries do
Commissariado e perceberão. aléns dos vencimentos fixados, as
rações que se abonam ás praças ti:Armada.

•
~lia doo precos do ~te e reitlo dae4 costuras

PREÇOS

DESIONAÇÃo	 PFI;.5.S

•

Batalhão nava t

Dolman para mus'co, com peitilho 	
P/Gliaill para corneta, com peitilho 	
Dólman para soldado, com peitilho 	
palmais do brim com debrum 	
Calça de panno com lista o punho 	
Calça de panno com lista e sem punho 	
Calça de brim sem punho 	
Capote forrado de lã 	
Polainas (par) 	
Peitilho de dolnufn 	

8500
8500
8400
8200
$120,
$120
$080
$300
80C41

•
ii..%••

CMOO
0$000
9$00o
2S,)00
1$50o
1$500
$600

3$000
$5o0

1$500 •
•

•
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MODELO N. 2

Receita Pedido

N.

ExIrticio do 18....

N.
Exercido de 189 	

Para satisfazer a requisição	 11 	 	 cio batalhão naval e á
Entreguel . conforme o pedido os artigos seguintes: vista do orçamento organisado pelo mestra alfaiate,

receber o seguinte :
precisa-se

Brim, para tardamento, trezentos metriv, a dons mil réis
•	 n para fardamento, trezentos metros, e dons mil réis o metro 	  6008000

me tro 	 6015000 Botões, duas grosas, a tres mil réis a grosa 	 6$000
duas	 'roas a tres mil reis a grcsa 	 6$000 end$11.)

600$000 Importa em seiscentos e seis	 mil reis. Commissarixdo Geral
da Armada, 3 de outubro de 1890.

nperta em seiscentos e seis mil reis. Capital Federal, 6 de
--Outubro de 1890.

O encarregada do deposito	 O fornecedor
F.

O ajudante
F.

Lançado no livro ma ppa. ás folhas....
• F.

Encarregado do depo:iito.

(No caso de multa) Lavra-se termo que por copia é remettida
á Contadoria da Marinha.

F.
Encarregado.

Confere com a requisição ou relnisições que foram de.spa-
chadas para o fornecimento.

O Contador,	 F.
F.	 Secretario.

N.
Exercido de 189...

§ 9. Batalhão naval
Fardamento

Rs. 6iTà$000 Confere e importa em seis:cultos e seis mil réis.
2a Secção da Contadoria da Marinha, • /O de
outubro de 1890.

O Chefe de secção	 O Escripturario
• F.	 F.

41,011111MnIMIMM.

Recebi a importancia acima. Pagadoria da Ma
11 de outubro de 1890.

F.

Forno cedor.

rinha,

O escrivão
F.a

Recebi os artigos constantes deste
contracto ou do ajuste.

F.
Ajudante.

Peritos
F.

F.
Encarregado do depósito.

pedido, sendo os preços do

F.
Encarregado do deposito.

•

• Lançado em
de 1890.

despem. ao Pagador da Marinha , 11 de outubro

•
•

Processa-se pela 2,, Secção	 Suppra o fornecedor nos
Contadoria da Marinha, em...	 termos do seu contra* ou
de... 189... O contador	 ajuste. Commissariado Geral

da Armada em...de ...189:..F.
Chefe.F.



MODELO N. 3

•
Centra pr,ova

Exercicii de 189....

Reeeberi-se do Commissa-
liado .Geral da Armada, afim
de serem concertados, os ob-
jectos abaixo declarados:
Cadeiras, doze.
Lava todos, seis.

A Imexarifado do Arse-
nal... em...

F.	 F.

Almoxarife.	 Escripturario.

. Foram restituidos ao Dopo-
posilo do Commissariado Ge-
ral da Armada, nesta data,
concertadas peia itnportancia
de tanto... os objectos acima
mencionados.

Deposito do Commissariado,
em...

F.	 F.

Ajujanto.	 'Encarregado.

g

Remessa n 	

- Remetta-se.Comrnissariado
Geral da Armada em ....

'	 F.
Chefe do Commissariado.

Exercicio de 189...

Precisa-se de vossa ordem
para remetter-se ao Arsenal
de -Marinha desta Capital,
para serem concertados, os
objcctos abaixo declarados:
Cadeiras, doze.
Lavatorios, seis. •

, Deposito do Commissariado.

. F.	 F.

Ajudante.	 Encarregado.

Termo de receita a fis....
do livro respectivo..

O encarregado

F.

Ao Juizo de defuntos o au-
sentes, ou ao commissario do
navio.... ou do corpo... ou
aos herdeiros.... foi entre-
gue o espolio abaixo decla-
rado, pertencente ao soldado
naval....'. . com-
panhia-, fallecido a bordo do
encouraçado Aluálaban em„;

a saber:

Dinheiro, troe mil róis, 3$000

Deposito do Commissaria.do
Geral da Armada em 	

Assignatura do recebedor 	

carga..
• Ob dinheiro será tombem

descriminado por especies.
Quando se tratar de espo-

lies de offiches, serão espà-
citicadas descriminodamente
as peças do roupa, pias, 're-
lOgiO3 pelo 'metal, numero o
nome do fabricante, instru-
mentos, livros e quaesquer
outros objectos do anso.

Observações

.Quando a entrega for do
mais de um espolio, serã feita
a carga ospealficada do cada
um é do mesmo modo a dos-.

•

(11.1.M' tz-fege. 3	 .1DIARIO 91773:CIAI,	 D3zInbro 113991

E, finalmente, ordenou ;que os artigos totalmente imiteis fos-
- sem queimados ou lançados -ao mar com as cautelas precisas. E
pára os effeites legaes se lavrou o presente termo que..commigo,,
oncarregado,assigaaram o Chefe do commissariado. (ou Ajudante)
e os peritos

	

O Chefe do coam
I
issar

•
lado	 O encarregado do deposito

• •
(ou „seu ajudante)

F	 F
Peritos

4

Observações
1a Neste termo se fará menção de cada artigo do que o encarre-

gado ficar responsavel, em linha separada e na ordem em que
estiverem deseriptos para facilitar as confereueihs: e lança-

	

Mentos no livro 'ina.ppa ; 	 •
2a Serão levados à receita do encarregado, ómente de artigo

que ficarem pertencendo ao Deposito ;
Dos artigos . quelforem enviados its officinas para se concerta-
rem, cobrar:A o encarregado reelho ou resolva que será resti-
tuido quando voltarem concertados os ditos artigos do De-.	 . 0.	 .

MODELO N. t3

Descarga

Exercido de 18.

posi to .

Carga

Exercido de 18...

Ao Commissario do depo-
sito 	  se entrega o
espolio abaixo declarado con-
stante da requisição n...da-
tada de 	  :e pertencente
ao soldado naval 	  n..
da .... companhia, fallocido
a bordo do encouraçado Aqui-
daban

A sabor:

! Dinheiro, tres mil réiS, 3$900

Deposito do CoMmissariado
Geral da Armada em. 	 •

O Immediato O Commissario
entregador

	

F.	 F.

Foi recebido o espolio aci-
ma carregado, que é nesta
data recolhido ao togar com-
petente.

Era utt supra
O Ajudante do . O Commissario

• ' chefe	 encarregado
t -

	

F.	 F.

MODELO N. 4
TERMO N.

Aos 	  do mez de 	  de . . neste Deposito . do Com-
missariado Geral da Armada, presente a Chefe do mesmo com-
missariado (ou o Ajudante) commigo encarregado e mais os
peritos, todos abaixo assignados, se procedeu á vistoria (ou
exame) nos generos entregues por F.... conforme o seu ajuste
ou contracto e recebido pelo pedido n... de 	  e, tendo-se ve-
rificado que não podia S'31` recebido este ou aquelle genero, por
esta ou aquella circumstancia, foram elles postos a disposição
do vendedor para os retirar no prazo improrogavel -de tantas
horas, ou tantos dias.

E como velo motivo do tal rejeição incorreu o fornecedor em
multa, se lavrou o presente para surtir os effeitos logaes.

• G Chefe do Commissariado	 O Encarregado do deposito
F.	 F.

Os peritos
F.
F.

Communicoa-se á Contadoria da Marinha.

Encarregado

n.... averbado o datado..
.Pagou a multa de..., como se vó do conhecimento em fôrma

F.

Encarregdo

10DELO N. 5

TERMO N.

1103 .. . do mez de de .... neste Deposito d,o Commissa-
liado geral - da Armada, presente o Chefe - do mesmo commissa-
'riado (ou Ajudante) commigo encarregado o mais os peritos, todos
abaixo RssignadoS, se procedeu á ,vistoria . ou exame no artigos
ontreguos por F... procedentes de tal legar o entregues pela
guia n.	 de tantos de tal mez e sendo separados, escolhidos
e classificadOs, se achou que eram •

• .	 .Bons
A relação. dos artigos, suas quantidades e preços

• . Concertavois

	

,	 .
A relação dos artigos o suas • quantidades (o, .preço •eVe ser

.dado depois do concerto)
Inuteis

A relação dos artigositie,por seu estado, devam ter immediato
consumo.

Pelo que ordenou o Chefe: do commissariado (ou o Ajudante)
que o encarregado do Deposito recebesse.. os artigos de primeira
classe berrÉ como os da,seelinda promovendo os concertos clq que,	 o.	 I
necessitassem.

I MODELO N. 7.

COM NI ISSAR1ADO GERAL DA' ARMADA

11Totricula de Costureira

D. F..... móradora á rua do.... n.... afiançada por
• marador rim, do... .
• Commissariado Geral! da, Armada em.... de 189....

. Chefe do Commissariado.

(Esta inatijenla será apresentada para o recebimento de coe-
tuias 'é ficará - archivada, no' Commissariado ató - -Só v'eritlear
entroga. Las Mesmas).

•	 •
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MELO N. 8 MoDE1.0 N. 10

ikÁlttlaate
Livro de talão.

Ore 'Inani o do ma I orlai	 e m' is art igos neeaasa rios p ira con-
•

Muniat rio	 da	 aí (tinha
Exercido de 18....

feccionar -se as peças de lar lamon to para o batalhão na vai, gm
vista da raquisição	 . do tantos 	

a saber :
(dl:a n. Alatricula n. Palmo amd, tantas metras

A Sra. ti 	 	 residente á, rua de 	  n.	 .
entregoii-va para, manufacturar 	 iI0 prazo
de....	 dias

Bilin branco, tantos metros
1301Cies. t 9 IltdeS grosaN	 O

Deposito do Co:o nisso ri Ido ftral da Armada, eat. ... de.	 . .
1890.

o seguinte7
Ba ta 1 hão Naval

Calças do brila—cineoenta 	  '"a}
taiposito do ComMissariado Gera/ da Armada em

outubro de 18....
encarregado do deposito

Foram restituidas e julgadas bem manufacturadas.
103posito do Conunissariado Geral da ATmatla em.....

'de outubro de 18....
rt encarregado do depoSito 	 'O escrevente

F
	

F
Porito	 •

11) inci.-are alfaiate

MODELO N. O

LIVRO ÁLPHÁIIIITICO

,.....
=

a:

....-

Nomes
das ca.stur.3ir.as

a
;•91'C

.
S
c

-,--
,a1...

.
-

ee

c

a..a
c.
s..
or:

•
In C w. ..=

C
.._

Confere	 I) mostre alfaiate
O escrevente	 F.

F.

mapa.° N. 11
Co 14 Al unic a ç iT o

Acha-se promp to e entrega r o encarregat lo .10 lios; to
o seguinte:

Coles de brim, cem 	  100
Camisas de dito. C 3 111 	  10.1

Producto do material o artigo; canstanhs do orçamento feito
para satisfazer a ni mmi i ieia It() bilra MIO naval sob fl 	 	 .
d	 flua ainda rosultou a seguinte sobra

Brim barna), vimmt um dros
D • iosito (I, Ciai Mis triplii3wall 1- A •inallia	 do 18J....

II Mestre Alfaiate

MODEL0 N. 12

Carrogne-se_ em recita. e
Conneissariado Geral da Ar-

mada em...do...189...
O Chata do commissariado

N...

Precisa-s.) de v:)ss-1 ordem p ira carregar-se eia receita ao
commissario encarregado do Deposito o saauin ta:
Calças de brim, co n a 	  
Caanins de dito, cam a 	 	 	 $.

Produto do mat iri•al o artigo, ou tragues, ao mostre alfaiate,
em virtude do desavOlo de...extrada no pedida de... so lo o ..,
de que resultou o, skeszufinte sat,ra.
Brim branco vint_: metro; a 	

Deposito da commissaa'ado geral da a varela ern 	 de...de 180_
O encarregado do Deposite	 Uescrovent.,

F.	 F.

Lançado cru re 'Cita sob a...	 lo livro mappa
de.. .180...

O encarregado do Deposito

F.

O eserevMe

Ministerio da Agricultura

'Por decreto de 20 de novembro ultimo, foi
aposentado, a pedido, o official da Repartição
Contrai las Terras e Colonisação, Cyro Deo-
éleéianon.ibe:ro Pessoa, com os vencimentos
que lhe competirem, sendo o tempo contado
nas termos do regulamento era vigor.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Fazenda

Foram nomeados:
O 30 escripturario da Thesouraria do Fa-

zenda do estado do Maranhão Brautino Anto-
nio do In°, para o logar do 2 0 da mesma
repartição;

O 2" escripturario da alfandega do Ara-
wjil Alvaro Gonçalves de Carvalho ç o ME-
cial de descarga extincto da mesma alfan-
dega,	 da Silveira Fontes, para os
logarN miof..)0 escripturario da Thesouraria de •'Fazenda do estado do 'Espirito Santo;

Oda-Miran to da TliesOuraria do Fazenda do
estado do 1.:pirito Santo, Felinto Elysio do

Nascimento, para o logar do 20 oscripturario
da alfândega, de Aracajit;

O praticante da Thesouraria de Fazenda do
estado de 'Mato Grossa, Ledo de Campos Bor-
ralho, para o legar de 2' escripturario
mesma repartição.

Foram coocedidos dons mezes do licença
com vencimento, na fórum da lei, ao prati-
cante da Alfandega da Capital, Aliena') Au-
gusto de Albuquerque, para tratar de sua
sande onde lhe convier.

1n111nnnn

Toern os na. 1036 13 o decreto de 14 da no-
vembro ultimo concedendo ao Banco Colonial
do Brazil e a Arame Ferreira Torres autori-
sação para organisarein una, comp Inhia com

denominação de Banco de CrediO Popular
do Brazil; 1045 A o da 26 do mesmo mu,
prorogando em favor dos possuidoras dc apo-
lices residentes fóra do paiz o prazo marcado
no decreto n. 823 A do G ote outubro; e 1015 B
ode igual data permittindo que a irmandade
da Santa *Cruz dos Militares 'permute por
preclios as- apolices que possue e empregue na
eompra do -outros at; tidos nno .-a4quirir . ate
5 .000:000S; todos publieMos no Diaoio ffid‘d
de lido corrente.

Requeri,aentos despachados
D. D 'Imitada Francisca de Castro o oli-

veira, provando a identidade do pessoa, afim
do continuar a nerceber a pensão que lhe era
abonada pela extineta ca ,a — De-
ferido.

Companhia industrial de Dyn tmnit, pe-
dido que sejam L;entos do; direito; de im-
portação as nrichina3 o o material dostinado
ao fabrico o manipulação daquella explosivo.
— A s . /radia:ante a; Ode gozar das j,senç,)e,.;
Cell'IO:lidaS pela hirifa, devendo para o mais
dirigir sua petição a .) Congresso.

João Baptista de Barros Pimento', propon-
do-se a. v.nider ao estado pela quantia de
22:000$, o trapiche de sul, propriedade sito
em Villa Nova, margain do Rio 8. Francis:,a),
no Estado da Seccipe —Indeferido.

Bacharel Josà Ferrão de Gasmão Lima, se-
cretario la secção de Estatística Commercial
do Estada do Santa Catharina v.,,dindo paga-
mento de ajuda do custo.— Indeferido.

Manos-1 Pereira Bastos Junior, Guarda-m(4,
da allandega de Porto Alegre. idem.-11em..

Manoel A n toni o dos Santos Dias, propriota.
rio da usina Santa Filonilla, DO estado do
Pernaminco, pedindo iscaçã,o de direitos de
consumo para diversos objectos que pretende
hiportar da Enrolai, com destino a uma
Dilação. D3forido„ tia Virma do parecer,

•
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Dazoinbi.o 1. 18901	 s
• . Eniaion!e eida, I io :Ministro eI Fazenda.-
Os -. eio pregados da. Thesaarari t e alfandoget
(lesto esta lo, gratos ao beneficio que aeabaos
do fitzer-Iltes caia a decrett.ção do montepio,
cumpi-in neste (nomeai° o miais agrada vel
dever. s leal tido-Vos anixo hem feitor espe (I-
ncida (I.-3 suas qamilins, a quero proporcio-
nastes In dos de subsielencia depois d.t morto
de seus chefies...E não SiE1131d0 11(53 , com)' todo
o•pess da Infzenda. : Fe, letal da Un'ão deve
olhar-vos comn O hen enleva° da pa.tria, o
bem feitor da unia cias 39 ha tanto tempo es-
quecila.

Portanto, neceitai por nó; o. nossos'familias
03 votos do mais assi geri lado reconhecimento,
•da.ce eiasi acera gral i Ião.

San la e frateriVilade. — F;stado ela Papa,-
hyba. 22 de novembro lo 1800,-0 inapeetor,
Turibin	 o contador, Manoel Rodri-
gues Poiva.—Aresio ..4..ugn ‘ft e de Carval'w
i•S'erra ao .— 13a^daino Josd Meira. — Joaquim.
Nazienz .eae lletdatmons. — Manoel da Silva
(hamar Tes Fer ,eira.— 7'heolor,, Sodrd Moa-

.10 Ilzmorato P. Leal. — Francisco
rai'lt,'Ál'O de Vasconeellos.—Josd Mon-

teiro Pe“na. Jonatle.as . Edmundo de Sá
Leitan.—Matneiscl Eagenio G.mealres-de 211e-
(loiros	 Marcos de A ra ). —A ggusio-da
Silva Pires FeJ-reiva. 	 .1o.sd "[en-
rique	 thesnurciro, Joaptinz Soares -d(.r
.P inibo — 1) continuo, Francisco Alaeaoel .da

ei jus :oder da alfandega, _Luiz. Fre-
derico CodeJeet.— Antonio de Paula Cavalcanle
de Albuquerque Vosconcellos. — Apriaie. .de
Lima Illindallo.—Antonio da Trindade 'Serena-
dino i4e, Oliveira.— O thesoureiro, OS Au-
gusto . de .4 I Hicidu e illbuqucrpc.-0 ..porteiro,
Jati° Covalcanti do. ArrudaCaobara —O fiel de
atanazem. Jos, de Souza Ca: • va lfw Diede:— O
fiel elidido, ,f0,70 .-I..aonio Feretandes. --O con-
tinuo, Manoel 'Tavares . da Gosta.— O 2, e o-eri-
ptura rio, doa') de Brito Lima iloss. —O 2 es-
cripturarie, viciaria .) da Silva Coellto,110 ia.—
Jo2o llibeiro da V eig e. Pessoa, 2° 0Sel'iptIll'arid.
—Antonio da ,S'i/es Pessoa, idem.-0 eseri-
pturarin. Feliciano da Corna -C:ienee --o 2,
.escriplura; io, Antonio Cavallo de liollanía.

Ministerio do Interior

Ponportarias do 20 de novembro ultimo:
Foi naturalisado o sub lito portuguez

0001 J0.3:: da Cunha;
Concedeu-se licença ao cidadão Felipe° Au-

g,uSto de Cerva lho p ira acceitar a nomeação
de- colmem' tdor da real ordem mil itar.por-
taguo4a, de Nosso Sonhor Jesus Christo, com
que foi no...,raciado por Sua-151 igestade Fidelis-
sima, e usar das respectivas insignias.

--
Expediente do d'm 2$ de novembro

Declarou-se
Ao (engenheiro Feaaci fv) Joaquim Bethen-

court da Silva que o Ministerio do Interior re-
solveu incumbil-o do, na conformidade do dis-
posto na clausula VII do contracto celebrado
com a Companhia de Saneamenio do Rio do
Janeiro,114ca usar o serviço deli mpeza, da lag,kt
de Rodrigo de Freitas na parto quose refere zi
conservação do material pertencente ao Es-
tado e entreguo á coam inhia do accórdo com

claustja IV do dito contracto.	 N311-82 co-
nhecimento ao inspector geral do hygiene

Ao director do Asylo do Meninos Desvalidos
que, conformo propUz. resolveu o mesmo mi-
nisterio sej vadiada- para o - proximo armo le-
ctivo a oxecução do disposto nolarts. 47 e 51
do regulamento muxoxo 80 decreto a 038 de 12
de agosto ultimo relativamente aos exames dos
alumnos e exposio;lo mios respectivos trabalhos;

Ao Islinisterio da Agricultura que o do In-
terior, do accardo com o fine propoz a inspec-
ção geral das Obras Pubhe is, resolveu auto-
riSar nõo só a despoza c1 3:S98$100 afim do
ser instai lado o serviço provisorio de lavagens
das g,aterias de aguas pluviaes, mas tombem a
despez c mensal de 1:614,ern que foi.orçado o
custeio do dito serviço, e requisitou-se ao pri-
meiro do; preferidos ministerlos providencie _no
sentidifd e come..ear mc oxecatame o mais breve.
possivel o serviço de que se trata

Ao rrovernador do ostado do . Pará, em so-
luçã yrdo officio sob n. 0113 do 14 ,de outubro
proximo' passado, que ficam El pprovados 03
credito.s na dmportancia total -_elo -4:578$090,
que, autorizado per aviso de 10 de junho,
abriu por actos do 23 de sotembro, 2, 10 o 11
do outubro ultimos, para °ocorrer ao paga-
m eito de despezas provenientes de ambnlan-
cias, -tuins de elympha vaccinica, o outros
objeatos fornecidosá. Inspeetoria de Ilygionc,
bem assim das gra tia WA3.,i a que toem di-
reito os medicos encarregados do serviço do
cacei n ção na "caio: tal . — Co ns u n cou-se ao
Ministerio da Fazenda.

— Rémetten-se ao conselho de Inte,ndencit
Municipal, em resposta ao nfildo do 22 do
outnbao ultime, no qaol pNlin se• tornassem
extensivos 1103 funccionarios municipaes, os
benoticia» resultantes (1-) montepio crendo
em favor dos empregados civis Aos fniniste-
rios, cópia do aviso que sobre ess3 assumpto
dirigi° mi este -ministerio o dos nefeacins da
fazenda, em 18 de novembro proximo pas-
sado.

— Requisitou-se do Ministerio da Fazenda
a expedição de ordens para -que-se paguem

A quantia do 2:503$500, importanci I. do
despeza.s " i feitas, de setembro a- novembro do
anuo passado, com o tratam e nto dos indi-
gentes occommettidos da variola na fregnezi
de San te. 	 dos Mendes, municipio do Vas-
souras, estado do Rio de Jon Den-se
conhecimento ao -governador do mesmo es-
tado, declarando-se-lho ficar dependente da
apresentação das respectivas contas, o paga-
mento (las gratiticaçd es dos empregados do
lazareto, e das dietas e raeões qus foram for-
ne.cidas.

A' Thesour cria de Fazenda do estado -da
',arab:0E1,-a divida de exercidos findos, na
importando. ele 193$, '414) que ó credor José
Vicente Torras, proveniente do s fornecimento
de GO- postes do -madeira.— Communicou-se
ao governador do estado pira o fazer constar
á. - Tlievouraria mio Fazenda, em solução do
oiti rio n. 31, de 11 do corrente mez.

-Requerimentos ,despachados
'Marinho-& Comp., rxeerendo do desp -Lobo

pelo quer o governador -do estado do Ceará
ndeferiu o- requerimento em que ha viam po-
nho lhe; foss 3 paga a quantia de 06:820$300,
importando de fardos do xarque rejeitados por
imprestavel á alimentação dos indigentes soe-
corridos pelo estalo —1'ratando-soe questão
referente- a contracto celebrado com a admi-
nistração da antiga provincia, sem interven-
ção 'do' governo geral, não cabo recurso da-
quilo despacho,- que aliás -mereceria sor con-
firmado, attenta -a relevando, de seus funda-
mentos, conformes a-direito.Deu-se conheci-
mento ao governador afim de o fazer constar
aos peticionarios.

Charles Morei.— Compareça na	 secção
da Socretariaefle. Estado.

Ministerio da. Marinha

Expediente da dia 1 de dezembro do 15)0

Ao Quartel General communicando, para os
fins convenientes, ter-se indeferido o requeri-
mento cai que José Barbosa pede-exoneração
de togar do-escrevente do patacho Caravellas.

— Ao Ministerio da Agricultura -devol-
vendo-se o requerimento em que Julio Pio-
copio 'Favilla Nunes' pede concessão para,
por companhia, : que organizar, callocar baias
para amarração de embarcações mercantes
nos portos de Pará, Pernambuco, Baleia, Rio
de Janeiro, S. Paulo e Rio Grande do Sul, de-
claro que nehlium einb traço ha ens o ttenter-
se co supflieante, devendo, porém, as capita-
Mas dos citados, portos sor ouvidas, não só
antes ela coltOcação, mas ainda sobre os logct-
res onde convenha, situai-as.

—Ao chefe Ao estale-maior-general ;la.Ar-
moda mandando elogiar eia ordem do-dia o ca-
pitão de f agata Ellezer . Coutinhof TaV0.1'02
pelos ser viços -prestados -como capitão -do Ima°
do Rio Durando-do Sulie bóia administração .dos
iute.resses-do fisco e do-Estado. •

•
In sIne-GiI0 do Arsenal do Marinha (I)

Rio ao Janeiro declarando que, C0110.019 foi
proposto pela mesma t inspeção, é nomeado
para o togar 'do ajudanto o capoitão-tenento
Francisca Ignacio Pereira da, Cunha, perco
bondo os ven e imentos de embarcado, ()imitou-
to tsão 'vigorar o regulamento de 12 do setem-
bro do_ corrente anne.-2;ommunicau-se ao
Quartel General o á. Contadoria.

—Ao Ministeri) da. Fazenda
4Solicitando os segu i ntes croli tos para a

theiouraria do ft:micta do Maranhão por
conta do actual exerci Corpo da Armada,
1:300$)u9 ; foeça naval, 1:403P4 8. —Commu-
nicou-se ao respectivo governador o a Conta-
doria.	 •

- .Solicitando para a th estouraria da Ceará. os
seguintes cKeditos, exeee,icio vigente—Ver-
bas : Gomo imstii c de lu va ; creu-
tnoos, 103.720.— Communicou-se ao gover-
nador e á Contadoria.

—Ao Barão de Corumbá. recommendando,
respeito da, remessa de capacete; encommen-
dado pira o catelhão naval, qa e observe as
medidas indicadas.-- o,-ntriunicoa-se ao Quar-
tel General.

REQU EUA ENTOS DESPA.Clak luas

Boaventura da Motta.—Mantenho o despa-
cho que teve a mesma pretenção em 1801, do
accordo com o p trocer do conselho naval.

José Lopes- Molióia—Ireleferido.
Joanna Antonio. 4.a Silva Coelha—NO() tema

logo e.
Ezeoniel -.Estevão do Sant'Anna,-Não ha,

que deferir.

Ministerio da Guerra
Expediente da dia 23 de 11)re:ida. ) do 15:111

A ', Sr. -Ministro -da Fazenda, rogando se
sirva providenciar pira que a Thesouraria
do Fazenda, do Espirito Santo escripture
como despeza a annullar na rubrica 7 a

-Arsénaes Guerra.— do caimento exercido,
a quantia de 30 1$100, proveniente de muni-
ção fornecidas pela In temi:meia da Guerra á
companhit do policia do .mesmo estado.

- Ao Conselho Supremo Militar, remetton-
do o requerimento do Eufemia-Gomes Fontes.
afins de que lhe soja pissada a certidão, quo
pede, da patente, do seu finado marido, o
capitão reformado do exorcito -Joaquim Mar-
tins,. Fontes.

—Circular aos governadores dos •estados:
COnfirmando o men telegramma de hoje,

declaro-vos, para os fins convenientes, que as
novas inst rucçÕes sobre vencimentos mili-
tares vigoração do dia 1 deste mez, data do
decreto que as approvou.

S tudo e fraternidade.— Florimo Peixoto.

- Ao governador do estado de Wata Ca-
therine, autorisando a fazer, medi7fnto con-
curroncia, a acquisição de um escalei' ou-
baleeira para o serviço Ilix fortaleza de Santa
Cruz desse estado, não devendo, porém,

daSnoza exceder de 1:282$280, so que ful
orçada.

— .Ao do Rio Grande do Sul, declarando,
cm selução ao requerimento ons que Manoel
de Oliveira Misael, allegando haver servido
corno mandador na. (Adua de carneiros do
-Arsenal de Guerra desse estado, de 1843 a
1878, em que foi extincto esse togar, pede
ser aposentado po p não poder continuar, (mi
consequencia (le seu estado do sande, que
deve ser elle considerado dispensado do serz

viço abonando-se, mu .terço do jornal que
então percebia do 2S500, na forma do
art. 235 do regulamento do 19 do outubro
do 1872.
•—A't Repartição do Ajudai; te Gostem
"Disp 'ensando .0 major 'Roberto Tromponsky

Leitão ; :de Almeida Ao -servir 1111 Directoria.
do Obras Militare:, coa formo pedi a ;



Approvando a 4.1oliberaetio que tomou o
comm th,lante la Escola Militar desta capital,
fazenda desligar do corpo de ahuunos, ond3
exercia as fatieções de I . saugent) da 3, com-
panhia, o saldado sem corpo designado João
Villalha da Rocha Pinto, por SM' inconve-
niente A. moralidade da qaelle ostabalechnento
• pertnanencia alli do referido soldado

Tranoferindo o :acras José da Costa Villar
Filho, do 11 0 Latalhão do lama Iria, para o
150 • e desta pai a aquslle o alferas Mtcol
Lopes de tirito.

Permittindo-so

An cipitão ajudante do 4 0 reginunta de
nit ti lia ria Octavio Carlos Pinto usar em to Los
o qimesquar actos offleiaes a capada de boort

lho foi offerecida pelos infariores e sol-
dados das extinctas 5a e Ga baterias do 10
re ;imanto daquella armo, cana a inscripa/o
relembrando o dia 1 de in do de 188), em
que as du •ts baterias partiram para B tgé,
afim de servir d baseA. organisaçln dai uelle
corpo, tuna vez, param, que a dita espada
contenha aponaa a bambual citada inscripção
e não si afasto dos da uniforme por ni (Ta-
Vença tão sensivel que logo A primeira vista
se conheça a sua desuniformidale

Ao tenente do carpo de esta glo maior de la
CtaSS)Co.di . lo Marlarin çia Silv t. assigna e-se
de ora em demito Cmn lido Maxim» da Silva
Rateia°, conformo podia.

Concedendo lia 3no, p ara, em 18)1 se ma,-
taeicularem nas escolas militares dast el.-
pitai e ri I, do Rio Grand; do sul, si tini ver
vagas o satisinerern as exiganclas regula-
mentares, aos s gitintaa officiaes, praças e
plisanos:

Escola da cipit ti— Alferes do 3 1 .ett alhão
de infantaria Pedra da Afim merqae Porto-
carros° e paisanos Adolpha Stld Inbit,Elao trio
Pe Iro de Araujo, Ermelindo Cecilin do Es-
pleito Santo o Gustavo Adolpho Philigret.

Escola do Rb Granda do Sul— Alferes do
130 batalhão da iartntaria. Panlino José
Silva liosa e 20 cadete Joaquim Fernandes
Prestes Junior.

arandanao nó: á g lispoo'çio camman tante
da Escola Militar da C ipital, den)is de veri-
ficar praça, o paisano Pliiaio M trio de Carva-
lho, ao qui( pao portaria de 19 da careanto
se conca leu fiança par se matricular
naquella eseola.

Ministerio da Agricultura

Po; portaria do 22 glo M9x findo, foram
concedidos 15 dias de licanea, com vencimen-
tos na fôrma da lei ao engenheira Reaem-
vindo Rodrigues Pereira engenheira de

classe da prolong tmento da Estrada de
Ferro Central do Benzi!, para tratar de sua
saucle onde lhe convier.

Por outra do 29 do mesmo mez:
Foi prarogada por dou 3 mexes a licença e nn

vencimento am cujo goso se celta o cidadão Is-
mael. Toixolra Dias, auxiliar do l a classe do
prolongamento da Estrada de Ferro da Raaja,
para tratar de sua sande onde lhe convier;

Foi prol'hnvido a oflio:al da. Repartição Cen-
trai (1-1s Terras e Colonisação, o aarannense
da mesma repartição Carlos Vieira Zamith, e
nomeado amanuense o cidadão Epiphanio
de Oliveira Santos.

Por outra de :10 do mag ma mee foi remo-
vido o agrimensor Antonio Ferreira, Nobre da
commissão de medição do terras no Rio Preto
o Castallo, esta !o do Espirito Santo, .para
gervir em que funceiona, em Param ra-a,ssú
do estado de S. Paulo, com Os vencimentos
qua lhe competirem.

Por portarias de 1 do corrente:
Foram concedidos 60 dias do licença com

venciwento na ('Arma da lei ao cidadoo Ma-
noel José de Araujo, machinistade la classe
da Estrada de Forro Central do Drazil para
tratar de sua saude onde lhe convier;

Quirta-felra 3
	

DIARIO OFFICIAL	 Dezembro [1890]

Foi prerogala par troe 1111Z3S a liconoi nas
mosatas condiçaes, eta caio gaio S3 acha o ei-
dtdaa Falisberto Loac adio Cor loiro, 1 0 esa.ri-
aturaria d I, 3a divisão da referida estrada,
•para igual fim.

--
REQUERIMENTOS DEWACIIADOS

Dia t cia deze2lbra de 1593
Ra 3uno JOMS do Sant'Anna, Augusto Lo-

p es g l a silva Lima, Francisco Pereira dos
s lata; silva., ipenrique De-voto, José Thomaz

t, Joao David, Manoel Alves Nazaretb,
0.6 ..ee e o i no dos San t-s, .Francism Domingos

ti n ib Castro floaçtives, Etreenio
Pint 1! Carvalha, João manietado Vell000,
1 a, Nanes g le Castro, Samuel Augusto das
Naves, Clomente Pinto do O. Mentes, Fran-
cisa.) 1' cu bo Ca rac is, T bood a lo Augusto Car-
doso, Gustavo Neves da Rocal, Franklin doo
Santos Praia, Romualdo 13 trauteia João Reges
de Lima Valverde, Ceteiliano de Souza Dant es,
José Diogo de Faria Mello Alves MIL
Lauro de Sé Daraellas, João Romualdo 43a-
reuna, Josá Rovatta Junior, Ignacio Domine
gues Mendes, Arthur Navarro, Miguel Gue-
des Nega eira-, José Caluana de Mello Rocha,,
José Pires gle C trvalho e A I buq uerq ue, Fran-
cisco Cardoso de Souza, Virgilio Izidoro
Costa, Pedro Minoel Lefruides nafta, José
Nano de Barros Pereira, DAM 1 Moreira da
S i lva, 'Joaquim Baihatia,Lazaro lia França Go-
mes, Adriano de Araujo Bacellar, Adolpho
de Araujo Lopes, Antonio Lopes da Silva
Lima, Jayme Daval,Silviao Adalino-deSeixas,
Joviao Rodriguas Coelho, José Feleciano da
Rocha, José Gemindino Gomos Guimarães,
Gil-es pio Lino do Sant'Anna.

Joaquim Francisco Gonçalves, Manoel dá
Silveira Gusmão e Luiz Zuanny, Chris-
tordo Amaria° de Campos, Jos5 Baptista
Pereira Mtrquee, Antonio Vicente Calmou
Vitrina, Jos5 g l e Arauja Aragão Bulcão,
Julio Dar bOal, de Vasconcellos, Antonio de
Almeida Lima, Joaquim Machado de Souza,
Ronha:talara:o, Mathens de Souza 'Machado,:
Julio Casar Antunes, Joaquim Pinto de Sá.—,
Pedindo para cale sejam approveitados 03
seus serviços como eaganheiros agro:amima
formadas pala Escola Agricala do Esta lo Fe-
deral da 411 Bahiaa—Opportunainente ssrãa-
appravaitailno os seu; serviças; cumprindo
que quanto actos registrem Seus titulos na,
Secretaria de Estagio.

Alberto Morras Gonzalez, pedindo arrendar
o jardim da Praça da Acclamação.—Indafe-
rido.

Dr. Alberto Saboia Viriato de Medeiros, pe-
dindo uma industria pastoril no estado do
Rio Grande do Sul.—Indeferido.

Dia 2
Engenheiro José Carlos de Abreu e Silva'

o outro pedindo terras devolutas no estado do
Paraná para estabelecimento de immigrantes
—Indeferido.

Dr. Manoel de Assis Snoza o outro, pedindo
terras devolutas no estado da Bahia para lo-
calisaffio de immigrantas.—lialeferido.

Eduardo Mareellino da Paixão o °fartes. pe-
dindo uma estrada de ferro do porto de Ilhéos
é barra do rio Carinhanba. — Requeiram ao
governo do estado da Bailia.

Amelio Ferreira de Andrade, pedindo urna
estrada de ferra de Barbacena até o valho do
rio Capim .—Indeferelo.

Augusto Casar Leiras e outro, pedindo uma
estrada de ferro entre Jagaarão e a estação do
Serro Chato.— Indeferido.

José Leopoldo Ramos, pedindo uma estrada
de ferro da estação extrema moe municipioá
Itagnahy, S. João do Principe e Rio Claro.
—Indeferido.

João do Mattos, pedindo urna estrada de
ferro da estação de Cam po Grande á Girara-
tiba com os ramaes que forem neclusarios.—
Indeferido.	 •.

Companhia Hollanda, Americana de Nave-
gação, pedindo que aos seus vapores siam
concedidas as vantagens e regalias de pa-
quetea.—Prove que os Vapores cumpriram o
disposto no art. 10 da convenção Sanitaria,
promulgaNa pelo decreto n. 10318 de 22 do
agasto do 1889 o para cuja. execução foi man-
dado observar pelo afecreao n. 10:319 da mesma
lataao Regulamento Sanitario Internacional.

esp:-LutiçÃo. fiscal do .-v•ovei,nco.
,j un tf.) COflLI)Zlllhifl lJity 11/11.-
puoverneuts

B3LETIM	 SERVIT) MARIO 11°

:Dia 8 de nove»Oro de 1890
Forain .viaitadas as casas de machinas e fez-

se a dasinfeceão das matarias com os ingre-
dientes em dosa gene cola vonianta.

, .Os rias/iate e.,e'tS raaccionaram regular-
mente.

1" diste . cto—Predio4 esgotados 8.117 2/4
cortiços 70 com 2.389 quartos

. Reelamaçoas cai preilios cinco, sendo quatro
por obstrueçõaO ataviais a terra -(2), a sebo (I)
e a OSSO3 (1) nos ramos de G" e uma que fica
em andamento ;
- [teclam:soes em rnas nata por abatimento

do ramal de O". —Foram attendidas no mesmo
dia.

Para esgotar-se o predio n. 45 da rua do
Visconde g ixa Inhatima, ligou-se um ramal OS
6" ao da 12" existente na mesma rua.

E ,gatiaram-se isaladamen te algeme, predioa
da travessa do Cominarei°, assentiu lo-se um
ramal ele 9".

2) di stricto—Pro lios esgotados 8.801; cor-
tiços 12) cora 3.691 quartos.

It3da.111,;e3as cor preilios eine a senda quatro-
por oastracçõeo devidas a terra (2) e a lixo
o Toarmos (2) nos ramaas do 6" e uma por va-
samento pelasiuntas do ramal de V.—Foram
attendidas no DlesMO.dil.

Limpou-se a galeria da. Praia Formoza.
Coatinnam as obras das ruas de Sant*.

Christo e V ssonde do Itaima.
.districto—Pradies esgotados 4.375; cor-

tiços 80 com 2.375 quartos.
Reclamação em predio uma, por obstrueção.

devi ta a terra no racial de 6".—Foi attendiçla.
no mastim dia.

Continuam as obras dos ramaes das ruas do
Aqueduto e Santa Izabel.

40 districto—Predio3 esgotados 7.267; cor-
tiços 37 com 660 quartos.

Reclamações em predios duas, por obstruo-
çõe; devidas a terra nos ramaesdo G-.—Foram
attendidits no mesmo dia.

5 , glistricla—Prodios esgotados 2.040; cor-
tiços 11 com 232 quartos.

Não houve reclamações.
Limpou-se a galeria da rua Paysandti.

Dia O
(Domingo)

Fo , ani visitadas as casas de machinas o fez-
se a desinfecção das matarias com .os ingre-
dientes em dosagem conveniente.

Os flitshing-tanks funccionarain regular-
mente.

Não houve reclamações.
Repartição fiscal do governo junto á com-

panhia City bnprovemenu, 10 do novembro de
1893.—Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Lim•••••••n••

CONGRESSO NÀCIONAL

A :I a commissão de verineação de
poderes reune-se hoje, 3 de dezembro,
ás 11 horas da manhã", para continuar
no estudo da eleição do estado da
Bahia.

NOTICIARIO
Junta Commercial — Acta da

sassão em 24 de novembro do 1890 — Presi-
dente o Se. Castilho Madt, secretario o Sr.
Dr. Casar 41e Oliveira.

Presontes o pre,idente Castilho Maia, os
deputados Souza Ribeiro, Lemos e Gonlart, e
os supplenteaem exeeeicio Campos, Castilho
e Carvalho o o secretario Dr. Cesar de Oli-
veira, abriu-se a sessão.

Foi lida o approvada a acta da sessão ante-
asdente.

•
111 I I 111"	 il"""",T"Mr^=Mfr9911 101~~~~1	 •
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Expediente:
AVIso do ' 18 do corrente'do 111inistel;io (4,

Justiça, a prireVandáa déliberácIo'ilestiti junta
do mudar a repartiçãdpara o predio .n. 30 dó.
Praça Tiradentes, alugado a D. Anna, • Ri-
beirá Moreira pelo preçe 'de 400$ miel'iSae—
inteirada.

Requeriment.^—^de Antonio Plinenta
marães, Adriano Luiz da Roelia, José - Bar-
bosa Leal, Manoel de Almeida Reis; Joaquim
de Souza Freire, Jesó d t Silva Ramos' Aroma,
José .Alanoel Camanho, Manoel Ribeiro Dias
do Carvalho, Leandro Augusto Martins,- AI-
bano da Costa Braga, Eugenio Fontainha,
Gil Carlos do A Imelda, An toldo MOreirá Mar-
tins; José Ribeirô da Cunha Vina; José
Lopes Angelo, João Julio Nogueira de Car-
valho,- Marcos ilntatWs Mareello, Francisco
Antônio. dos S mios, Pedro LopaS e RO trigo
augusto Moreira ilit'Silva para serern'adinW-

-tidos a mxtrieula • de cadmierciante.-- Dere-
Tidos.

De Franeisco A ffonso ' Machado' , FranCiso
Antonio Monteiro, Jose - Francisco • Moreira o
Domingos de Paiva Oliveltn'; . para,-averbar-se
nas - suaS má t Heti bis de coMinérelailleS'a acei-
tação da nacionalidado brazileira.—Deferidds'.

Do Joaquim Gomes de Souza, para averbar-
se na sua carta de ma triketla de commercian te
a nova firma que adoptou do Joaquim Gomes
_Paiva.—Deferido.

Do Cesar Augusto- de Oliveira C-sta. para
averbar-se na sua matricula ee commereian te
a mudança do sua residencia da cidade de Pin-
-damon•haneetba, em S. Paulo, para esta capi-
tal, passando-se ao supplicante segunda cara

• por se ter extraviado a primeira. — Deferido,
passando-se certidão da carta de matricula.

D3 Cunha Alves ..Sc Souza, para carta de re-
gistro do brigue nacional Elep"tan:e, de sua
propriedad	 for ido.	 .

Dos mesmos,- fazendo- identieo pedido com
referencia ao patacho nacional Astrèe.- - Os-
ferido.

Da em preza Esperança Maritima, premie-
tarja do vapor nacional itlexandeix, fazendo
identico pedido.— Não pôde ser pecai ta a ira-
dação exliibida pela s ppli can to p ra prbvar
a propriedade dr, einbarcação, por nãáccuistar
que o documonto original se acha legalisado
com o visto do cansai brazileiro e o reconhe-
cimento de sua tirma pala Secretaria das Re-
lações Exteriores..

Do Francisco Rodrigues da Costa Alvos,
Manoel Carlos Pereira de 'Andrade e da Tire
Rio de Janeiro Flour JJille and Graneries Li-
mited, para o depositá das certidões dos regis-
tros do suas marcas com os exemplares do
Diario Officiad em quo as pu blicaram Da-
feridos.

Da sociedade anonyma Torrens, do Banco
Sul de Minas e da companhia. Coudelaria Flu-
minense, para o arehivarriento dós seus esta-
tu tos.—Deferidos.

Do Leito Guimarães & Comp. e Serra,
Corréa, & Peixoto para ser transferido. aos
primeiros o copiador de Leite -Guimarães &
Peixoto, o aos segundos, o de Serra & Correa,
por se acharem essas livros em branco.—De-
feridos .

Da Sociedade Bancaria Agricola do Brazil,
anteriormente Companhia Ensaccadora de
Café, para. lhe ser permittido servir-se dos
livros rubricados para aquela. companhia .—
Deferido.	 .

Do Teixeira Sc Albuquerque, Graça, Pe-
reira & Comp., Mallet & Saga,ve, Valeriani
& Silva, Vinva Costa &- Comp.,- Martins : &
Pinto, Santos &• Monteiro, Cateysson; De-
thein, Sergio & Comp, Serra., Corréa & Pai-.
xoto, Augusto, .Paciello (.4: Soares o Alves,
Ne Vai & Comp., 1)araoarcllivanlento dos seus
contractos sociaes.—Deféridos.
17.'è De Jopport; Furquini -. &Comp: 4 para' o ar-
chlvainento da alteração do Mi contracto
social pela retirada do • commanditario.—De-
feritIO.:
• Dá Antonio Campos &Graça, II ,. Gonçalves
.&^.Conip., Serra &	 e	 &
-.xoto laara o aechi vá Men to dós , seus . distractás
soei aes . —De feridos.

Martin iano dó Souza I'a,Éss^os, • Diogo Al-'

,
nomeadoS correctores do fundos publico desta
praça.—'UguardeM^ opportunidade por - Mie
haver vaga aetualmente, devendo o 30 sins;
.fazer a exigeneht chi art. .§ 20 do decreto
ii. 1026 de 15 do' corrente emládas as suas
partes.

Resolveu-se exigir que Antonio Manoel
'Ferreira GaimarãeS" provê • a qiialidada de
commercianto m indentado na antiga Junta
Commarcial, visto nada constar na secre-
taria, aliai de s 3 polar dar cumprimento ao
despacho de 16 de setembro ultimo, que man-
dou averbar ciai sua • matricula-a declaração
P01' elle feita de ter riceeltado a' nacionali tale
brazileira.

Mandaram-so areldvar os requerimentos de
IS de fevereiro, 31' do j álho e 12 de agosto do
corrente ai-11k), em mié Alanoe1.1g,oncie
Oliveira Cota, Paulin ) Dits Fernandes'e Lu-
emoli) Fe:h-landes d Oliveira pediriam :ler
nomeadôs'cerréctore's de falidos publicos'desta
praça

Polytea•hnioa — O re-
sultado dos exames de hontem foi o se-
gültitá	 •

Algobra, geometria e trigonometria rocti-
linea— Aprovados : plenawn te Zeferino
Vellos6 da Silvei' a Pontual ; simplesmente
Henrique do Almeida Leito Guimarães.
Houve 3 reprovados.

I. a cadoira do I a armo do curso do engenha-
ria eiyil ( construeeão )—ApproVados : plena-
mente José Antonio de Figueiredo e Antonio
de Abreu Guimarães ; simplesmente Ciado-
miro Pereira da Silva.

2. a cadeira, do 1 0 anuo do curso de engenha-
ria civil (descri pti va ap elicada)—Approvados
plenamenfo: José Alaria Jehovah da Silva
Moreira, Manoel Guimarães Cm rneiro, Nelson
Coelho Leal e Americb Frederico da Rocha.

l a cadeira do 20 anui) do enéso de engenha-
ria civil ( estradas )— Approvados : plena-
mente José Antônio do Almeida Pernambuco
e Adolpho José Pereira ; simplesmente Gentil
Homem de Oliveira Roxo.

Aula do 2* anuo do cursei de engenharia
civil—Approvados: com diStinecão José de
Aguiar Toléld Lisboa ; plenamente Felippe
Nery da Camara, lime encio Hollanda de
Lima, Altamiro • Pereira, Fernandes Bravo,
Alberto do Oliveira Mala e Miguel Frederico
Presgrave.

JEN:torna:to do Gyannasio Na-
resultade dos exames' eftectua-

Os' honteni foi o SOgIlitre:
1.° Armo— Jeronyinti de Sá Pinto Serquei--

ia, plenamente em todas ; Carlos Candido
Chataignier. Henrique Pereira- de Araujo,
João Jo tquim da Graça, Aranha e Joaquim
Rnorte BarboSa, approvadós em todas.
• 2.° Anuo— Arithinetiem Jcisé Ferreira Pi-

ragibe, José Alartinho Peixoto, plenamente
JoSé^dos Santos Basto; di,tineão Alb.rto
Freire- da Silva, Nelson do Laniare, Carlos
Augusto Falte% João dá Cruz Azeredo e
Souza, José Teixeira da Costa, Julio Hensler
do Freitas o Leoa Dessens do Aleito. Repro-
va,dos 7.

3. 0 Anno—Geographia: .Adolpho Luiz Idas-
selman, Alvaro Lessa,Aprigio do Rego Lopes,
Flavio de Moura, Carlos Augusto Naylor, dis-
thieção ; Alvaro Olympio da Costa^Fausto,
Arnaldo Augusto do Moura, Cesario - Dhô,
CárloS de Souza Ferreira, Leonardo " ' LeSsit
Junior, Sebastiã,o Saldanha, dá Gama; ArthOr
Augusto Ferreira e Frederico Lorena. Repro-
vado 1.	 .	 .

5•0 Anno- Portuguez: Abel de Oliveira
POrto, Carlos Jorge S tIlaberry, Castão 'Ma,
thiàs Desri^:y Ruela, Henrique Dias Duque Es-
trada, Ignetio'Pinheiro Paes Leme, João Ma-
rinho de Azevedo; Pedro Olesicá Paes Leme,
Raul Paranhos Pederneiras, Roberto Jorge
tiaddock Lobo,plenamente; Antenor O' Reilly
de Souza, approvado.

7• 0 Anno—Alvaro 1,yra da Silva o Pt dro
Fernandes Vianna da Silva, distincg- ião; An-
gu :SIO, do.Amaral PeiXotb, AntOnid.Tose Cike
tanbdá Silva, Antonio Pa iieco ^Leão; Anfo--
nio Luiz do Oliveira ,,,ezeVedb, Aluaki
rie de- Andrade" Ramos; Ca lides Net tá

Vieira Ferreira; Henrique O' Reilly de Souza,
José Saturnino do Lago; Luiz Vedreira do
Amaral Gurgel, AliSael -Onofre Breves, Oscar
Vinelli, plenamente ., Folix do Sá Nogueira o
Guilherme Angusto do Aloura, approvados.

No resultadcn dos exames !tonteai pablicad:,
tem a fazer-se as 'ságtiintes rectiticações:

7.° Adito— Historia e chorographia: Au-
gusto do Amaral PeiXoti), approvado.

Ç .a• uno—História, nater 11 : Au tonio Tor-
res d tSilvalteis, planamente; Alfredo Russel
e)r, 'AiviiidAntonio Gonçalves de Araujo Penne, ap
provados.

-

al:!1
): 0 A,annóo. —Latini: Carlos do 13rito Coimbra,

	

1,0 ,d	 .

od.., seeretitrio,. Antorn:o Joaquim R Ariguesni 

JExamos gol-aosdei plrept -
trio—O rosatado dos exames gemes do
preptrá.torios effectuados no dia 1 do cer-
rente ti o seguinte:

Porlitditez—SidipleSriltnitát Amilar "da Inr-
celios Altialto o Augusto Victor de Mattos.
Diliabitados, 7 ; reprova(' -)s, 3.

z—PlOnamen te: A ffonso ()anui' lano da
FotiSecao João' do ASsis Silveira.; simple,--
mente, Carlos' da .Silva Sardinha.
tuins, 2 ; reprovado, 1.

Algebra —Plenamente: Lueio Martins Ro-
drigu	 inhabilita,doS, 3.

Iàternr.a.tob do G.yninasi o Na-
cional— Hoje, 3, effectuaanso neste inter-
nato"'os exames 11 caos de geographia, do 4 , an-
uo, latim do 5', allemão do 70 o os de sutil-
cieucia de googra phia do 3 , e grego do 6 'aflitos
. Coviroio G-eval — O concurse
pratiCante de 20 classe da Directoria Geral
dós COe'rAos realisa,- S3 doining0,7 do corrente,
no externato do Gyinnasio^ Naciánal, ás 10
horas da Manhã. o o do carteiro no dia 8; no
mesnie togar, as 3 horas d.t tarde.
Contadoria  Gorai da Catorra

—Paga-se hoje o pessoal administrativo das
Escolas Militares,  Directoria Geral de ^Obras Mi-
iltares,Secretarias da intendencia, o Arsenal de
Guerra, prots dos corpos, otileiaes arregimen-
tados que não Nd:eu-eme é guarnição o con-
tinuação dos annunciados, bem çoirm o pes-
soal da Fabrica de Polvora da P,strella no
spectivo estabelecimento.

.1311131 iotliceca, da ]cola
— Durante o mez do no-

vembro, foi esta bibli itheca frequentada per '
275 leitous, que consultaram i ;mal numero
de obras em 28:3 v.)lumes, s nado " : ma th ama-
ficas, 134 ; sciencias physlco-naturaes. 44
engenharia civil, 61 ; philosophia, 2 ; diecio-
nario.s,I23 jorimeS s i mtii As, O ; scieficiaS
sociaes,' 6 ; historia o :roographia, 2 ; es-
criplitS- em porttiguez 47, em francez 215,
e eni higlez 16.

En-tg;adol-i a do '111losouro.—
Pagam-se hoje as seguintes folhas:

Bibliotheca Nacional, Directoria Geral do
Estatistica. Contadoria de Marinha, Imprensa
Nacional, Diario Olfrial, continuação Wo Mon-
tepio e Juizo dos Feitos da Fazenda.

Pagam-se mais os avisos do Alinisterio
Agricultura dou. 2872 a W. C. Tact & C.
o os de ns. 2917, 2919 e .2920	 Angelo
Fiorita &

Repartição Central' Meteo-•
rôlógie,â—itesu'rno rneteorologied da n es-
taçã,o do morro de Santo Antonio.

Dia 30 de novembro de 1890
.	 imaxima.... 26,0

Temperatura á - sombra..smin-inia.. -..' 20,2
.	 (média 	 -	 23,1

Dita na 'relv 	 	 )maxima.... 37,5 .á.	 • • •	 18,5
Dita ao sol 	  inaxirna.. 64,5

EVaportição á soMbra,- 2E0,1.
— E no dia 1 do dezeMbro:

	

1	 ímaxinin .... . 20,2.
TeraPerattira, á sMnbra 	 /minima.... 29,4

/média... .. 23,3
maxima. • .. 3

	

e	 5 2Dita na rlva .
	 •	  ... . Linuna.... 18,9

Dita ao Sol 	 maxirna.... 63,2
Evaporação á sombra, 2m,9.vds da Costa o Alfredo GraCie pare serem- rini, Carlos Amorico dos Reis Junior, Carlos
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TRIBUNAES
TRIBUNAL DA RELAÇÃO

SESSÃO EM 2 DE DEZEMBRO DE 189)

1 .esidente o Sr. conseheiro Faria Lemos—
Secretario Q Sr. Dr. Espoe

Presento-J os Srs. desembargadores Pinda-
liy,ia do natos, Vil laboim, procurador da
Soberania e Fazenda N ¡ciem'', Barros Pimen-
ta!, Rodrigues, Moita, 'fito de Manos, Coelho
Bastos, Azevedo Magalhães, Fernandos Pi-
nheiro, Bento Lisboa, I?,spinola, Ribeiro de
Almeida e Muniz Barreto, foi lida o appro-
vada a acta da sessão anterior.

Julgamento n. 7.339.
Revista eivel n.
S. Paulo — Recorrente Bento do Aguiar

Barros e outros, recorrido Felicissinio de
Campos Barros. —Negaram provimento á ap-
paliação para confirmar a decisão appellada
com expressa. declaração do que deve ser
gn calado, na calculo de partilha, o piac)ito
de sómente partencar em especia aos irmãos
succesaTes do harleivo ['alteei lo, os bens
existentes oin puiu' do pae binabo ao tempo
que pelas sag,undas nupcias parden este o do-
mini) dos mesmos bens, contra o voto do
Sr. desambargador Motta, 20 revisor.

AppellocZo cioel

N. 5.749, da capital —A ppel tantos Jeronymo
Moreira da Rocha Brito o sua mulher, appel-
lado João Francisco Duarte Pereira.—Das-
prezaram O; embargos, unanimemente.

N. 7.217, da mesma proc aleueia—Appel-
lauto Anselmo Pereira, appellado o consnl
geral de Portugal, representante do espolio
do llnado Joaquim Ansohno Pere,ira.—Deram
provimento á appellação para, reformando a
sentenç appell ida, julgar procedente e
provada a acção, unanimemente.

N. 7.399, da mesma procedencia.—Appel-
Jante Manoel Pereira Pinto, appellado José
Gomes do Gonvê a.—Contirmaram a sentença
approvada, unanimemente.

Recursos crimes
N. 2.432, do Petropolis — Recorrente o

juizo, recorrido José Caetano dos Santos .—
Negaram provimento para confirmar o des-
pacho recorrido, unanitnemento.

N. 2.433, da capital—Recorrente o juizo,
recorrido Francisco do Almeida Sampaio .—
Negaram provimento, nnanimomente.

N. 691, da capital—Paciente Joaquim Fer-
reira de Oliveira Porto.— Nega.rain a sol-
tura•pedida, unanimemente.

N. C98, da capital—Paciente Jose Bernardo
Cotorro.—Julgaram prejudie ido o podido de
soltura por estar em liberdade o paciente,
unanimemente.

N. 699, da capital—Paciente Malaquias
Bandeira Duarte.— Indeferiram a petição,
unanimemente.

N. 700, da capital—Paciente Manool Mo-
reira.-tConce,doram a ordem pedida para que
seja o paciento apresentado ao Tribunal em
sua proxima sessão com informação da au-
toridade cuja disposição esta, unanime-
mente.

N. 7011 da capital—Paciente José de Aquil-
lar e Antonio Molheira).— Idem;

N. 702, da capital—Paciente Josa Joaquim
de Oliveira.— Idem.

Aggravos de peticao
N. 7.639, da capital—Agravante Antonio

Rabello, aggravado Alimo Dias Machado.—
Negaram provimento, unanimemente.

N. 7.648, da capital—Aggravante Antonio
'Alves Moreira, aggra,vado Firmino José Tei-
xeira.—Idem.

N. 7.652, da capital— Aggravantes Antonio
Pereira & Comp., aggravado o Seminario de
S. José . Idem.

N. 7.658, da capital—Aggravantes Manoel
do Ornellas Palio e outro, aggravado José
Pedro Pereira.— Idem.

N. 7.655, da ca pi tal— A ggravante Fran-
cisco Antonio de Barros, aggravados Car-
valhaesi4lartins & Comp.

N-. 7.650, da capital — Aggravantes Barão
do Castro Lima. e Sena filhos, aggravados D.
Guilhormina Dias da Silva o outros, herdeiros
do finado Antonio Dias da Si1v. — Deram
provimento aoaggravo, para que o juiz a pos
reformando o despacho aggravado, não admita,
ta os embargos sem , estar seguro o juizo, nos
termos do art. 576 do regulamento cominar-
ciai n. 737, unanimemente.

N. 7.651, da e,apital—Aggravan te Manoel
de Almeida Casaes, aggrava los Franciscc,
Bento Nogueira, e sim t mulher. — Não tanta-
ram canliechnento da aggravo, por estar a
,aaust dentro da alçada do" juiz a que', unani-
'comente.

N. 7.654, da capital — Aggravantes José
Antonio (la Cunti t o outro, aggravado;
Luiz Jot,é Pereira Simões, inventarianie de
espalio do finado Manoel Carneiro, o tutor dos
filhos deste.—Niio tomaram conhecimento do
aggrtvo, par não ser caso deste recurso, una-
nimemente.

Passzgeng

Ao Sr. Pintlahyba de Mattos, ns. 2 784 o
7.274.

Ao Sr. Barras Pimento], n. 7.507.
Ao Sr. Rodrignes, mis. 2.750 o 7,359.
Ao Sr. Tito de natos, na. 2.804, 2.701,

7.542, 0.022, 7.403 e 7.310,
Ao Sr. Ferryandes Pinheiro, ns. 7.415 e

7.427.
Ao Sr. Bento Lisboa, ris. 6.272 e 7.4.13.
AO Se. Cintra, ii. 7.409.

Cavsas com dia

Appellaçõn
eiveis na. 7.519, 7.217 e 7.309.

DISTRIBUIÇÃO

Appellações

N. 7.491—da, capital—appellante João Ma-
chado mia Costa, appel lado Pauto Torres.—Ao
desembarg-ador Ribeiro do Almeida.

N.7394—da Capital—a ppel tanto Dr.João Ba-
ptista do Oliveira, appel lado Dr. Carlos Thao-
doro do Brutenete. —Ao d sembargader Ro-
drigues.

N. 7.575—de Cam pos do Goytacazo;--appel.
tanto major José Ribeiro de Azevedo, a miei-
lado Antonio José Vil laça Ferreira.—.k0 des-
embargador Mouiz Barroto.

N.-7573(le 15,Iacahé—appellantes Pedro José
Rodrigues e sua mulhor, appellado Dr. Felix
José da. Costa e Souza e outro.—Ao desem-
bargador Barros Pimentel.

Appellac'ies comozercia^s

N, 7.426—da capital— appollante Carlos
Victor Coellio,appollados Campos & Ventura,
em liquidação.—Ao desembargador Moita.

N. 7267—capital— aapellante a Compa-
nhia de Seguros Providencia, .appellados Do-
mingos Souzt Guedes & Comp.—Ao deserta-
barg olor Ribeiro de Alineila.

N. 7.349, da capital—Appellantes D. Hor-
tonna M. do Couto Valia e seu filho Hen-
rique do Couto Valia, appellado Jannario de
Brito.—Ao desembargador Moniz Barreto.

N. 7.547, da capital—Appellantes Antonio
Nazario Teixeira & Comp., appellanto An-
tonio José Pinto.—Ao desemb.irgador Pin-
dahyba de Mattos.

Appellactto criminal

N. 2.824, da capital—Appollante Manoel
Joaquim Moreira, appellada Antonia Igmez
Maria da Paixão.—Ao desembargador TIto
de Mattos,	

O
Aggravas de peticcTo commerciaes

N. 7.649, da capital—Aggravante José Mo-
reira Ventura Lisboa, aggravado o Dr. cura-
dor fiscal de massas fallidas.—Ao desembar-
gador Espinola.

N. 7.0,13, da capital—Aggravanta a dire-
ctoria da Sociedade Novo Cassino Fluminense,
aggravada a commtsan liquidante tia mesma
socipade. A9 desembargador Ribeiro. de
Almeida.

•

Aggravos de peliça° circis

N. 7.657, da. capital—Aggravanto A2tonio
Peixoto da Abreu Lima, aggravada a Com-
panhia União dos Lavradores por seus syn-
dicos.—Ao desembargador Moniz Barreto.

N. 7.658, da capital—Agravante José Joa-
quim Pereira Sobrinho. a g gravado Jos,S . For-
nand .s de Alui 'ida. —Ao deso mba ,̂ 0-tdor Pia-

*	 • t5
dahyba de Mattos.

N.7659, (1-1 c ipital—Aggravante Dr. Chiei,
nato Henrique de sé. aggra vad Joié Pe-
reira. do MagalliLis. — Ao deJocnbargador
Bento Lisboa.

N. 7.060, da capital— Aggr vante Joaquim
Antonio de OlivAir m I1 oto, mt'ov;m;li
toldo Silveira Mendonça.—Ao .deaembirga-
dor Barros Pintentel.

N. 7.661, do Nitlproy—Agg.ravanto D.
Amelia da Silva Vidigal da cunha, por si o
como inventariante do sou ca-; a1, aggrivadw
a Fazenda do estado (to Rio de Jaiunro, por
seu procurador fiscal. —Ao Sr. (lesa:ilharga,
dor Barros Pimento] .

N. 7.652, d ca pi ra vai) to Luiz
Brisson, nggravado E,tanisláo Antonio da
Silva, inveatarianto e babar (1)s menores
filhos de I). Porcina C Mota (1:1 Silva Fi-
gueireto.—Ao desembargador Ra /ligues.

PRIMEIRA VARA C:v1:1..

	

JUIZ D. MARTINS	 ::Awt.kr.
VELHO

Libellos

Autores: José Telhes da Radia Leão.—
Recebida a contrariedade. prosiga-se.

Bernardina Maria do Naseinicato.—uecebi-
da a contrari Avie, prosiga-so.

A cç - es de desp,jo

Autoras: Therazt Anta da C•ista
ta los os eaiburg..,s, Lrm esla-se ao despeja re-
querido.

Ln . lovina, Maria Martelei .--(unpra-se o
despacho a lis. 55 v.

	

Ac	 S;Jnu17 f.!

_autor José Alves tti'ieir	 il n 'arvalho.—
Rejeita n la ia linzioe a excem-ão.

Acçao de reco n41ecime.k:)

Au' or João Caetano da Si I va.—.sencleamad,
o réo.

Kreriaaia
Exequente Visconde do	 — Em

Especialisac,To

SupplicanteJosá Jeaq 1 j ui Forrelra de Souza.
—0Irereçi o supplicante bons para especiali-
sação da hypotbeca.

ESCRIVÃO GONÇALVES LEITE

Inventario por dicorci,)

Supplicante João AirGIISO Callint?.—biga
procurador do inVentariante ultimamente Con-
stitui lo.

PeAora execdiou

Autora Isabel. Fe, :jó Mavignece,—R,oc,4.idos
os embargos como contest.içãa. 	 prova_

Autor Manoel Angelo de Castro.—Reoebida
a appellaçã,o em ambos os offejtos.

Accao de despejo
Autora a viuva Mounier. — Cumpra-se o

accordão.
Inventario

Fallecida Maria Leopoldina, Fci, m Nm t to.-
Ao Dr. procurador dos feitos para d;zer sobre
e-calculo.

EscauXo PAULA nASTO,È

Wello

Autora, Andreza Candida dos Santo.—Da-
ferida a cota.

Despejos
Autores: Joaquim Henrique de Araujo.

Recebida a appellação tão sén1nti no seu
(atreito devolutivo, expeça-8o no j-,rAzolegal,
citadas as partes.

Companhia Nacional de Ar Comprimido.—
Cumpra-se- o .venerando accardão, ,lenegando
proviinen to ao aggravo.

prova.

• •
r''''.7"-7-7=7"77.757".77,77,: , n47.	 ^,V-1'	 ,P=1~01.110 Mill".~0~~~~051~....

	 •
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EDITAES E AVISOS
A,13 da-itendicitiade

Propostas para form. Cimento

De ordem do cidadão Dr. director„fico.
publico que, na secretaria deste asylo, accei
tom-se propostas eia carta fechada, de liojG
ate o di 10 de dezombro do corrente anilo,
no meio dia, hora em riu) serão abortas. ent
presença dos intere,ss u.os,, para fornecimen-
to dos seguintes artigos, todos de primeira
qualidade:

Carne soem, feijão, toucinho de Mina s
farinha de Magé, arroz de l gunpe, "fracalhão
-azeito (lace, vinagre de Lisboa, cebolas
alhos, batatas, sal commum, cangica, café
em grão, assucar branco refinado do 3a qua-
lidade, assucar branco relha ido de 4a qualida-
de, manteiga. matte em folha, araruta, pi-
menta em grão, louro, fumo em rolo, tijolo
inglez, sabão, carne verde, aves,- objectos
necessario3 ao expediente da, secretaria e
combustível.

Serão approva,das sómento ás propostas
-que estiverem completas, em duplicata e com
os preços do cada g,enero por kilos, litros,
(luzia, cento, milheiro, caixa, resma, mito e
unidadeA

Os proponentes deverão achar-sé presentes
ou fazer-se representar por pessoas compe--
tentemente antorisadas, prevenindo-se que,
as firmas sociaes, que concorrerem, exhibirão
e instrumento do contracto da sociedade C o
recibo pago no nes:Luro Nacional.

Ontrosim, declaro que em virtude do ordem
superior, ficam os Srs. proponentes dispen-
sados da cauçã,o prévia do q ue trata o § 20
-do art. 1 0 das instruções do. 7 de outubro do
1889, correspondente a 25 O/0 do consummO

-do semestre anterior, continuando,. porém em
vigor a disposição do § 40 do art. 20 das
mesmas instrucçõe.s quanto á multa, que S3l'it
cobrada executivainento no caso (le relotan-
eia da parto tos. multailos, no valor daquilo,
caução, so niio comparecer o proponente pro-
ferido para assignar' o contrato, dentro do
prazo que for notificada pelo Deario Official.
-- o esctaipturario, „Talo 3Ioeda dia Mimada.

•

.1f unta: Comainercial.
Pila secretaria th Jonta Commercial da

Capital Federal, se faz publico, na' confor-
midade ao art. 29 do decreto n . 593, do 19
de julho ultimo que, no período de 13a 30
te Novãmbro, foram archivados os estatutos
das seguintes sociodades anonymas

Companhia Po Ira Plastica, com o capital
ile 1.200:000$001

Companhia do Sanatorio Oliveirense, com
o capital do 200:000S900.

Banco de Seguros o Descontos, com o ca-
p1 tal do 10.000: 0005100.

Companhia de Cultura (e Teci los; de Àlgo-
(13 ‘ .,,. com o capital de 3.003:000000.

Companhia Nacional do Forjas e Estaleiros
com o capita l de 30.000:00W00.
• Companhia .Tattersall Brazileira, com oca
pitai de l.509:000$900.' •

Sociedano Anonyma TorrenS, com o capital
de 1.000:oowno.

Banco Sul de Minas, com o capital de
2.009:000S000.

Companhia Coudelaria Fluminense, com o
capital do- 70:010$000.

Empreza Clina Vegetal, com o capital de
101:090$990.
• .Compa inbio .,01?ira ConStructora; cem o ca-
pital de 250:000000.	 •

Companhia Edilleaddra, cern o cpitfi1 dé'
3.000:000$090.

Companhia Vesuvio , com o capital de
00000W00.

Sociedade Anonyma Tinturaria Flumi-
nerise, com o capital do 200:090$091

Swretaria da Junta Cominercial da Capital
Federal, 1 de dezembro do 1890.— O secre-
tario, Cesar (te Oliveira.

seeretaria da Junta Com mercial se faz
publico, que Francisco de Paula Souza Faria,
tendo prestado a respectiva fiança, tirou o
titulo de agente do leilões desta praça, em 28
do mcz'.findo.

Secretaria da Junta Cominercial da Ca-
pital Federal, 1 do dezembro de 1890.— O
secretario, Cesar de 0:iveira.

--
Arsenal de ' Ga er "11 tbi'Capital

Papel, penaas, lapis c • outros artigos de
expediente

Do ordem do Sr. general director o de ac-
cardo com a determinação do ministerio
Guerra em aviso de 10 de outubro ultimo,
declaro que nesta secretaria se recebem pro-
postas, em-duplicata, até o dia 9 do corrente
met, és 11 horas da manhã, para o forneci-
mento durante o primeiro semestre do '1891,
de papel, peamos, lapis e • outros objectos
nocessarios para o rospectivo'expediente.

Os precisos inapressOs distribuem-se nesta
secretaria, onde os concorrentes encontrarão
todos 03 es ilarecimentos,devendo pri.Wiamen te
habilitarem-se, para a coacurrencia de accordo
com as ordens em vigor.

Secretaria do Arsenal de Guerra da Capital,
1 de dezembro de 1800.-0 secretario, Antonio
de Drummond..

--
inteutleitela da Guerra •

Artigos para fardamento das praças de pret do
txercito e cda 5ruja

O conselho do compras desta repartição re-
cebe propostas no dia 5 do corrente, ate és
11 horas da manhã, -para o fornecimento dos
artigos acima mencionados, durante o pri-
meiro semestre do anuo proximo vindouro.

As pessoas que pretenderem contraetar
esse fornecimento queiram procurar os respe-
ctiV03 impressos na -secretaria desta In ten-
dencia, onde deverão previamente apresentar
suas habilitações na ferina do regulamento e
mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, .escriptas com tinta preta, som
rasuras o assignadas pelos proprios propo-
nentes, quo deverão comparecer ou fazer-se
representar : competentemente na °ocasião da
sessão, e ter muito em vista as disposições
do art. 04 do dito regulamento, devendo nas
referidas propostas fazer a declaração de so-
jeitareni-so á multa do 5 nio, no Caso do re-
cusarem-ao a assignar o respectivo can-
tracto.

Ri.o de Janeiro. 2 de dezembro do 1890.-
O se:ratario, A. 13. da Costa Aguiar.

Fab r i*a de 1Polvo r a da
iteella

Receb om-se propostas, em carta fechada,
até ao diá 15 do corrente, ás II 1/2 hora da
manhã, para a compra, por esta fabrica, de
um animal ^ amar novo, são o ensinado no
serviço de tracção. 	 •

Os Srs. propolento,s declararão o togar
em que pólo ser examinftlo o anfrnal °trem-
eido á venta, devenilo aquelle cisja prorsta

4 concorrendo versará sobro o preço da
obro cómPleta e sobro o prazo de conclusão da
mesma.

Os materiaos empregados serão de boa 'qua-
lidade, perfeitamente sãos o preViamento
ocultos pelo engenhoiro encarregado da lis-
calisação.

/V
Será o predio construido no togar marcado-

pelO engenheiro dentro da área da Fazenda
Grande.

-	 'V
Õ pagamento efrectuar-s o-ha em duas

prestações iguaes sendo a primeira quando
apenas faltar a pintura do predio.

VI
O Proponente prestará na thesouratia da'

Estrada do Ferro tlo Rio do Ouro, uma .eauotio
de 500$ que reverterá para o Estado se, pre-
ferida a proposta, b proponente recusar assi-
gnar o respectivo contracto

.	 VII
As propostas sellarhas e documentadas com

o recibo da caução a qao se refere a condi-
ção VI serão entreg.nes em carta fechada
no escriptorio da 3 a divisão e alui abertas em
presença dos concorrentes que se apresen-
tarem á 1 hora da tarde do dia G do dezoinbro
do corrente anuo.

Eseriptorio da 3a divisão da Inspecção Gerai
das Obras Publicas da Capital Federal. 22 do
novembro de 1890.—Antonio Josd de Souza,
secrr ario.

• .
Proposta para fornecimento de matertaes di-

versos e transporte de materiaes metallicos,
~primeiro semestre do exercicio de 1891

•Do ordem do cidadão Dr. inspector geral
desta repartição faço publico que netdia 1 - 3 de
dezembro proximo futuro, ás 11 1/2 horas,
recobem-so propostas para o fornceimonto no

.primeiro semestre do exercício de 1801, dos
materias o artigos diversas es pecificados nas
relações na. 1 a ,G que os concorrentes devem
vir receber nesta inspecção á praçL da Repu-
blica n. 97 para formular suas propostas,
sendo a do :

N 1. Objectos de escriptorio e do desenho
N. 2. Forragens para sustento de animes

e artigos diversos
N. '3. - Ferro o outros metaes, ferramentas,

ferragens e artigos semelhantes
• Tintas, drogas o artigos do pintura :
N. 5; Matoriaes de construcção, madeiras,'

cal, tijolos, telhas, cimento, etc.
N: G.' Materiaes metallicos' para canáli-•

sação de agua e outras obras.

Condo d3 S. Salvador de Mattosinhos.—
Juloado por sentença o lançamento, passe-se
o mandado requerido.
• GaBlilino. José DosSO.—Julgado por sentença,
o lançamento, passe-se o mandado requerido.

Reeteçaõ

Exequente Clara Rosa Vallirn Affonso.—
Vista i. outra parto pelo prazo legal.

• ,	 .
IBM. SUBSTITUTO 'na. ENÉAS

• VÃO PAULA BASTOS

Notificação

Notificantos JosS Alvos da. Mal ta e D. Leo-
poldin Flora do Siqueira " Metta.—Ao Dr.
juiz de direito.

• uç To

Exequento palra Silvino Ferreiraido Cas-
Lro.—Ao Dr. Juiz de direito

for acceita fazer entrega do muar escolhido
em qualquer estação das estradas de ferro
Grão Pará ou do Norte, em dia o hora pre-
viamente designados.

Escriptorio da directoria na hi!Itiz da Serra,
1 do dezembro de 189 -0. —Felippe Frederico •

Lõàrs, - amanuense.	 (.

litsieee' ã3 Gerai cims Obram PublleaS da
Capital Federal

3a divisão
Do ordem do' Sr. Inspector geral faço

publico que no escriptorio da 3 a diviSão, á
Praça da Republica n. 07, recobem-se 'pro-
postaS • até ao dia do dezembro prioxiino
futuro : para construccão do um predio 'de
residencia na Fazenda Grande., do acebrdo
com o avise ii. 203 do Sr. ittinistro da Agri-
cultura e sob aS:seguintes Condiçõos

O contractante fornecerá to lo o material
necessario á construção, dan lo o 'imiti°
prompto á ser habitado nas ,condições do
desenho e especificação, existentes no escri-
ptorio da 3a divisão, desde ja é disposição dos
proponentes.

--
inspecçao 'Geral d as Obras Publicas da

Capitai Federal



Turma supplement

João Enclides Dumans.
Carlos Amorico ['olhares.
Antonio Monteiro Pimenta Rima.
Ricardo Greenhalgh Barreto.
Eusebio Manhães Barreto.
João Antonio Ferreira Vianna.

/nye z

25.'3 10 horas — presidencia çle Or. B feri
Duarte.

José Vicente Lisboa Jnoice.
José Bezerra Cavaleanti.
Antonio José da Costa Ferreira.
Oscar Corrêa.
Henrique de Souza Jardim.
Oscar da Cunha.

Turma supplemeatar

Jose Damaseeno Pinto de Mondou a.
Aureliano Ignado Botelho.
Carlos Tio Assis Ribeiro.
!labor Ferreira ettrmond.
Jo'io.Roderig,ues Pereira.
Mamai° Ri-beiro de Rezende.

o

Quak
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Directoria Geral dom Correios

Concurso de praticantes e carteiros

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que a inscripção para o concurso de prati-
cantes e carteiros fica prorogada até 5 de
dezembro proximo futuro.

O concurso para os lagares de praticante
realizar-se-ha no dia 7 do referido mez de
dezembro, as 10 horas da manhã, no edillcio
do externato do Gymnasio Nacional, onde
deverão comparecer os candidatos.

O concurso de carteiros realizar-se-ha no
mesmo local, no dia 8 de dezembro, as 3
horas da tarde.

As propostas d6v, estampilhadas,
datadas e assignadas, 'sendo polias especifi-
cados sem razuras e sem emendas, o por ex-
tenso os preços de cada um dos artigos.

Toda as propostas apresentadas na hora
acima mencionadL serão abertas, numeradas
o rubricadas, fazonda-so a leitura de todas na
presença dos coneurrontes, e nendenna será
recebida mais tardo ou retirada depois de
aberto o concurso.

Como penhor da responsabilidade que as-
sume, apreeentando-sa em concurrencia, cada
proponente depositará previamente na agencia
desta repariiçao a quantia de 100$, para ga-
rantia de assignatura do contracto.

Fida entendido que o proponente preferido
para o fornercimento de qualquer artigo, que
recusar-se assignar o contrato dentro do
prazo de 3 dias, a contar da data do aviso que
por esta secretaria lhe. for dirigido, perderá
o direito a essa quantia.

Transporte de ~erices

Nas mesmas condiçõe.s acima, esta reparti-
ção receberá tambem propostas, no dia o hora
indicada

'
 para o contracto do transporte de

material mobilizo, quando, reclamado por
conveniencia do serviço, sendo o preço das
propostas, por tonelada metrica o por kilo-
metro, dentro ou ['ara do perimetro marcado,
conforme as indicaçõos do respectivo cola-
tracto, cuja minuta será presente desde já aos
coneurrentes na secretaria dcsta. repartição.

Inspectoria geral das obras publicas da Ca-
pilai Federal, 29 de novembro de 1890.—An-
tanjo Joside Souza, secretario.	 (.

Corpo de Bombeiro,'

ás 11 horas do dia 17 do carrente, para o for-
necimento durante o exercido de 1891, de

Re obem-se prapastas em carta fechada até

diversos artigos para eorrieiro o materiaes de
construeção

Os Srs. coneurrentes deverão apresentar
previamente amostras dos artigos que Se pro-
puzeren fornecer, as griles serão escolhidas
pela administração do corpo, sendo reetituidas
as que forem regeitadas.

Por oecasiãe da apreseataeão das propostas
propanente fará um 'deposito de 100,

na secrotari a. do carpa, para garantia da
assignaturt do contracto e depois deste assi-
gnado dará a caução da 10 0/„ da hnpoetancia
calculada sobro õ fornecimento do anuo an-
terior.

Os impressos eespechicando 03 gen aros acima,
acham-se a disposição dos Srs. proponentes
ia mesma secretaria onde informa-se acerca
das condições do fornecimento.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro do 189). —
Heariquc Ea7enio Asis Loureiro, amanuense,. 
servindo de secretario. 	 (.

Lsrrli Tolyteelintel
Exercicios pra:icos rimes

De ordem do Sr. Dr. director da escola,
faço publico, para conhecimento dos inter-
essados, que, de 1 a O do dez nubro deste
armo, eriio recebidos nesta secretaria os
requerimentos dos aluamos que pretenderem
frequentar os exercUlos praticos limes das
cadeiras de que tenham de prestar exame na
proxima segunda época (março de 1891).

Igualmente scientitico que o mgamento
respectiva taxa doverá realis ir-se de 8 a 13
do mesmo mez, data em que terão de ficar
entregues na secretaria os competentes talõez;
ningnem senda admittido á frequencia do
exercidos sena esse pagamento.

São dispensad s de reiterar não só os
alumnos matriculados quanto aos exercicios
das materies a. que suas matriculas se refe-
rem, mas tambem aquelles que na presente
época houverem pago taxa integral para
exame da meteria a que osexereicios praticas
se referirem.

'Secretaria da Escola Polyteehnica, 29 de
novembro de 1890.-0 secretario, teeeeste
Saturnino da Silv.& Diniz.

Quarta-feira, 3 do corrente, serão chama-
dos no Externato do Gymnasio Nacional, à
rua Larga de S. Joaquim, os examinando
seguintes:

Portuguez

l a mesa (ás 10 horas) — Presidenel:. d) Dr.
Alambary Luz

José Leandro Lopes.
Francisco de Paula Veliasc i.
Theodorica Carlos Terninho.
Francisco de Barros Leite Ribeiro.
Antero Ribeiro da Silva.
João Teixeira de Miranda.

Turma supplementar

Jud : th Gelabart Situas.
Henrique de Souza Jardim.
José Maria da Fonseca Lontra.
José Damasceno Pinto de Melai raea.
Baaventura Nogueira da Silva.
Nilo Feliciano Pimenta.

Portujuez

2a mesa (ás 10 horas) — p eesiden:i t de Da.
Queiroz Carreira

Maria da Gloria Alvos.
Anua Celestina Balda.
Alice da Silva Faria.
Benjamin Alves Nimbado.
A beides Domin emes da Silva.
João Paulo Pimented.

Lauta

A's 10 horas—Presideneia do Dr. Jacy ;doia-
tetro

Thome Luiz Dias dos Santos Brandão.
Augusto Alves.
João Ferreira do Marcos.
José Teixeira Portugal Junior.
Antonio Carlos Palh ares Juullir.
Roberto Natalino' Soares dê Souza.
Alberto Ferreira.

Turma suplementar
Alipio de Noronha Gomes da Silva.
[baiano Gonlart.
Carlos Elortencio Machado.
Serafim Gomes Villola.
Chrysantho de Miranda Freitas.
Frandeeo [Marido Silviano Brandão.

	

Álgebra	 •
A'e 10 horas—Presidencia do Dr. Paula Frei-

t :s (na Escola Normal).

Noberto Pereira da Fonseca.
Julieta do Miranda Rodrigues.
Julio Casar da Coeta Marques.
Agenor Valfredo de Souza Pimentel.

Turma snpplernentar
Guilherme de Meirelles Coelho.
Carlos Augusto Coser Duque Estrada.
Francisco rTei xeira. Leito.
Alfre 10 Sauerbrona Alves de ;A zereela Miga-

lhães.
'emacia de Moura.
Manoel Bento da Cruz.

Inspectoria Geral da Instrua-cão Primaria e-
Secundaria da Capital Feder:11,2 da n Iczembro
de 1899.— O Secretario, Manoel J1 . ia No-
gueira Serra.

Useala Polytelmica,

Amanhã, quarta-feira, 3 do corrente, as 10
da manhã, dar-se-lia ponto para prova oral
aos seguintes Srs.:

ntgebee, geooteiria e trigonome:ria re2:ilinea
Pedro Venoso Ferreira Penna.
Christiano Ottoni Vieira.
Antonio da Barros 'i ira Ceivalcanti.
Eduardo Cicero de Faria.

Turma supplem ?Altar
Oscar de Azevedo Mar -ues.

	

Adolpho Alfredo O oeldnor 	 chamada
Stephano de Oliveira (2 1 chamada).
Jose Henrique Cear de_Allinquorque Junior'

(2 1. chamada).
Antonio de Noronha Gomes da Silva (2' cha-

mada).

Desenho ge...)metr;co e elementar
Antonio C.andido Borges.
I.?eias do sliannetepie Lin
Manoel da Laborla Izel.
João Tina Alicio P.y.'eira. da Unia.

Secção Central, 27 de novembro de 1890.-
O chefe, Feliciano José Neves Gonzaga,	 (.

•

In mpectoiriaGeral do Instruo-
ção Prima ria o Secunda-
i-ia, da Capital Federal

EXAMES GERAES DE p.aErAnATOrde;

Turim sapidementer
Vicente Lucas de Lima.	 •
Manoel Gaudencio Anario Braga.
Antonio L'ItZ Fernandes Pinheiro.
José Antonio Martithi Rombo.
Sizinio Primo d .a, Racha Dias.
Ignacio tio Ass's Martins.

Curso GERM.

Cadr3:r, do P a.nt) (caleu!s)

Raymundo Tavares Vian na.
Alfredo Pinto Vieira.
Lucas Evangelista da Barros.
Annibal Gomes.

Turma sapplemontar
Eugenio:de Azevedo Feio.
Gervasio Mamilo> Mancebo. -e
Daily Pereira Martins.
Hermogenes Valia, de Almeida (2a chamada).

•
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2° cadeira do 10 anuo (physica csperimen'al).	 ,
Jose. Con rad a , Madeira.
João Franklin de Alencar .Nogueira'.
Antonio Bernardo dás Paises.,
Domingos Theodoro Guidiarlies

Turma supplementar
liolisario Vieira Ramos.
Leopoldo da Fonseca Portella.•
Francisco Bolonha.
Arthur de aliranêt Ribeiro.

3° cadeira do 2°'antio'Ogiiinica ihorganiCa
Pedro da NolTegit Sigaud.
Jos', Augustii.da Araujo Junior.
Saturnino. Leocrino do Maltes.
Virissimo José de Mello.

Turma supplementar
Joaquim da: Costa Leite.
Artluir Engeniano Dantas Barroca- . •	 ,
haurindo Gomes de Souza.
Manoel 'Jacintlio Nogueira, da Garna,.Eilho

(2u chaniad ).
ExerciçiDs pratic3i dá'2°

Manoel Pacheco Leão.
Pedro Jesé,Afouteiro
Leopoldo de Lima e Silva.
Pedro Bezerra da Rocha alcoraes;
Antonio Rodrigues. , •
Felisberto 'guiei° da Cimfia Junior • (2° - eIla

niada)'.	 .
Eduardo Germano Ad.Orlilt0 VOLISydOw.
Julio Rosberge Soares.
Godofredo Francisco Leal.
Mainedo Ferreira )(atrigues.

• •VUltSta DE ENGEXHAIIIA CIVIL

• • *Adia 'do 2° nono OS' 10 112Y.	 .	 .
Joaquim Go.nçalves de Labor.
Antonio,Garlos do Andrade. „.. .
Carlos Cockrano pe Araujo dOkiii:

• 'Aula cio 3° c9TinO..
Antonio G.opçalves Neves.
Charles	 Steremou.
Arthur AssiS de Oliveira Borges.

Nota-,- • A's 11 horas . da, manhã continuará
a 2° parti das provas,graphicas de • desenho
topographico, do l u anno do curso geral ;, e, da
atitude constração„. faz.endo-se . R$- 11108InáS
horas a de • des.-:mho de cartas geographieas...

•Deverão comparecer ás 10 -,lioras-da manhã
para tirar pinto de prova escripta:de.chimica
.organiea . 0 Sr; Luiz das Santos Afilictos e do
physica oxporimental o Sr. João Barreto Costa
Roiriguesi

Secretaria da Escola Polyte&mica. Rio de
Janeira,-. 2 de dezembro de 1890.— A. Dinis,
secretario.

-
instituto !Nacional de

•

EDITAE 3

De praça

0 Dr: Bomvindo Gurp.,,e1 do Amaral, juiz do
Comnaisariado Executivo desta Capital Fe-'
deral, -etc.
. Faz saber:a quantos o pre-ionte edital, CQ111'•
o. prazo de 9, dias virem que, no dia G do mei'
de dezembro próximo, o porteiro dos audi-,
torios trará à publico prégão de venda e arre-
.-natação à . entregará a quem mais dor o maior
,lanço offerecer, na execução que a Fazenda
Nacional inove contra Francisco Pereira Bis-
tos, 'o predio da rua Malvino Reis n. 93 (an-
tlgo n 72 .),„Cujas dimensões são as seguintes
mele do ,frente 51%40, paredes de pedra
corri trás portadas de cantaria, por 27111,20do

•comprimento; um puchado de 11 1%60 contendo
Ires quartos.arruinados: o quintal mede .. de
compriménta75,n,50 por 5°1,10 de largura. E'
avaliado o dito Predio na quantia de 5:000$.
, E, raio havendo arrematante pelo .preço da
avaliação, voltará o immovel a praça Corri
o intervallo, do oito dias e com abatimento
deJ0 -010 L. si nesta ainda não encontrar'
Lança superior ou igual ao valor Marrei-
nado: pelo 'dito abatimento, irá ii terceira
prni,.com o mesmo intervallo e novo aba-
timento .do. .10 °/,, e, neste ciso, será arre-
matado pelo . maior preço que for Offen-
cido,Seinmei em hypothese alguma, seja per-
mittida a acção do nullidade por lesão de
qualquer aspecie, tudo na fórina, do art. 10,'
cap. 5° , do regulamento que baixou CoDI
decretOja.,:938.5, do 29 do fevereiro de 1888.
, E geota . no,mesmo quizu lançar deverá'
comparecerá praça deste juizo, que ha de fa-
ier no dia acimadesignado,ás portas do mesmo
juizado. E para que chegue ao conhecimento
e. noticia.do todos, o presente edital será.
leiloado Pela imprensa e afittado nos Jogares
do cOstumé pelo porteiro dos a.uditorios, que
deverá lavrar a competente certidão pira
ser , junta.aos .autos. Dado e passado na Ca-
pital ._Federal ' dos Estados Unidos do Brazil,
aos 25 de Mivembro do 1890. E eu, Antonio
Victorde. A.S3i8 Silveira, escrivão o escrevi.
—Antonio Victor de Assis Silveira.

Edital de citaetio da credores ireertos d Joid
Antonio de Almeida para no práso de -10
dias allegarenz suas preferencias soPre
hiheiro p3a7airado na escucao que ao mesmo
niove Joaqainz Marinho. 	 • •

E O Dr. Antonio -Gonçalves do Carvalho, juiz
de direito do commercio da 1° vara, nesta
Capital . Federal.
• Faz saber aos que o presente edital de ci-

tação do credores virem que correndo por este
juizo, cartorio do escrivão Corto Real, o pra,
cesso do execução 'movido por Joaquim Ma-
rinho contra José Antonio de Almeida, -são
os termos de proceder-si deconformidade com
o disposto DO art. 547 do regulamento 737 de
25 do novembro do 1850, e a requerimento do
exequente, mandou passar o presente. edital,
polo teor do qual cita o chama aos credores
incertos do executado José Antonio de Almeida

-para que, no prazo de 10 dias que lhe serão,
assignados em audiencia, venham a este juizo
allegar suas preferencias na mesma execução
sobre o dinheiro penhorado e depositado, sob
pena de lançamento, e de passar-se precatoria
de levantawento em favor do exequente, para
seu pagamTnto Para constar, mandou passar
este,edital e mais dons de igual teor, que
serão publicados e affixados nos logares 02
costume, pelo porteiro dos auditorios, • que de
assim o haver cumprido lavraráa precisa cer-
tidão para ser junta dos autos. Rio, • dó
dezembro de 1890. Eu, José Luiz 1a Silva
Moreira, escrivão interino, o subscrevi„--
Antonio Gom.7alees de Canutilho.•

COMMERCIO
Rio, • 2 de dezembro de 1890. •

taxa nAriz Loticlrhs, affivando oi banzes a 'de
O Mercado abriu hojp com alta de 1/2 d. na

	

Clianaltitá	 ' •

.22 d.; i¡ue foi 'mantida -atáti nliitua . lora.
tabellas no Banco Nacional, Sul Ainericano,

.London Bank, English Bank, Cominercial, (lu
Cominará°, Franco Brazileira e Industrial foram

,as . .seguintes;,, 	 .
Londres, porn'	  22,d, a 90 d/v.
Pariz; por franco 	  411 á 431 rs., a 90 d/v.
Flamburgo,por marco 537 a 535 rs., a' 90 d/v.
'nana, por lira 	  438 a 435 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  246 a 215 %, a 3 d/v: •
Nova-York, por do!-	 •	 .

lar 	 	 2303a 2/270 á vista. .
• O Banco _Commercial não alterou la sua ta-
bnllá, 9 o Banzo Allemão não a afã:coa,

O movimento do dl: foi pequeno sabre Lo`n-
dreá,"11 22 d., bancario, e a 22 1/80.; papel
'particular.

1 Repassou-se pap.t1 bancario . a 22 1/8 . (l.
.t	 •

intendam liatenon
AGFA TN/DEGA

Rendimento do dia 1 de dezembro
de 1890 	  70 0531585

E no,.dia 2 	 	 95:.851$110

155:9M295
Era fdtial período de 1839 	 	 136:411-$13)

, 	 • •	 RECEBEDORIA
Rendimento do dia 1 de de-zultbro	

3?:210;9álIde 1890 	
42:9621323E do dia 2 	

75: 173. 282
Fm 1839.... 	 	 18:51C$0d5

RECEBE"Dortm. DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
hendi mento do dia 1. de doze 3.bro

. 2:641$196de 1890 	 	
7:7251762E no dia 9 	

10 :3G8O5S

Banco da Lavoura e do Conunercla do
SECÇÃo commERCIAr,

Balancete eia 30 dc a v2Inbro de 1890
Activo

Accionitas. • 	  10.0114:0005100
Tile los em
• carteira:	 •
Emprestirnos

.garanti los 3.191 :2803000
Effeitos des-

contados... 573:0045450
honras a re-

ceber : 	 	 93:0165190

Penhores.
Contas ; cor-
. rentes:

Garantidas.. .3.422: OW' 5/ 90
Movimenta-:..	 85:4115440

• 3.507 :et I 5230
Divergis con-

tas: saldos. 	 	 597:2145181
Secção Agri-

cola... 	  10.3495415660
Fundos de

•proprieda-
de- do ban-
co :	 y

Apolices..	 10.115:5905000 •
Acções e de-	 ,	 .

bentures.'..	 915:026520
11.03J:520$520

Banco Nacio-
:

c/c 	 • .	 1:000:0005000•

Caixa :. • •
.S a 1 dal .em :. •

moeda: cor-
, 'reato • -	 1.777:7135146 2.777:7135140

67.507:8845200

Exames
Ilojo. quarta-t' ira, 3 de dezembro, ás 10

horas da manhã. Serão chamados a exaure os
-seguintes aluamos do curso de solfejo: •

08 Débora Durães.
09 Eugenia idedei Pedrosó.

100 Ernesto Eduardo Chave; R11,21ra:
101 Francisca \l imaria, do MeSpiita.
102 Hilaria Rosa Corrúa.
103 Isabel thiltron.
1104 Juliata Ribeiro de Pinho.
105 Jnlieta Ferreira Alegria.
106 Jéaquina tlaltron.
107 Leopildo °urge'. Salgado.
108 Luiza Darães.
109 Maria VliSconcellos da Silveira.
110 Maria Pia Gonçalves.
111 Maria haura Homem.
112 Nonna Francisca das Chagas.
113 Tarcisio Augusto do-NaS.:iirieUto.'
114 Ursuliuo Jose da Silva.
115 ?admira Salgado Aguiar.
116 Zulmira Peixoto do Magalliiie
117 Adindo. Ribeiro de Pinho: •
118 Alipio dé Souza Abalo.
119 Árinincla Nunes de Azaro:lb. -
120 Amelia Nunes.
121 Alice Cliristina da Silva Porto.
122 Adelaide Do:artilha Ferreira França. .

Capital Fe1eral, 3 de dezembro de 1890.-
O secretario, Eduardo de Borja Reis.

Externato do Gyannasla Nacional

. Uffectu4rkse hoje os exames de porttigtreZ
d0 . g. francez do 3°, geometria d0,40,
physica e,chimica do 50. Os alumnós são con-
vidados a comparecer ás O horas da manhã.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1800.-
- O socretario, Antonio Joarjuim Rodriducs
Junior.

-3.862:9J0$610
Canção da di-
• roctoria..	 120:0005000
Installação o
bemfeitorias 	 	 13:0815'090

Edid elo da
banco . 	 	 212:8375100

'Moveis • ...	 8:3855700
25.714 :1735140
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Passivo
Cap'aal

'Valor de 100.000 nações do
20400 	  20.000:00W00

Acçõ 33 em caução 	 	 120:000S000
Garantias 	  35.229:673$140
Contas cor-

rentes do
movimento

Credores por
saldo . 	 	 6.560:851$571

Idem com
prazo :

Credores por
saldos.	 103:887$910

Lettras por
dinheiro a
premio....	 705:574010

Diveraas con-
tas: saldos.	 3.092:681$018

Fundo de re-
serva 	 	 79:986$900

.Fundo de e-
serva espa-
cial 	 	 179: 231$001

S. E. ou O.	 67.597:881$200
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1800.—

.10a0 Valrei-de de Miranda, director presi-
dente.—E. Magarinos Torres, chefe da conta-
bilidade.

SEC:ÃO AGRIMA

Activo
Auxilias á la-

VeUra:
Por lettras 	 2.3l :73O&)
Sob penhor 	 I .008:303$0)'J
Sob hypothe-

ca 	  4.756: 0 )0$.100
Estados	 	  10.393:590aM0.1

A 'Pari. 	
o

Pana	 500:008000
20.349:541$060

20.349:541$060
-^

Passivo

10.090:000000

10.349:541$000

• S. E. ou O.	 20.349:541O60
Ria do Janeiro, 30 do novembro do 1891—

Jaio Va?n3rde de Mirawla, director presi-
donte.— E Magarinos Torres, chefe da con-
tabilida.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 992-3/entoria1 descriptivo acompanhando

1.on p gdido de privilegio, durante 15 annos.
na --iCe?ublica dos Estados Unid gs do Dm:Á!,
Fali a it)14 SyStee72. 2 de ferro-carris ou tram-
l_tMyS lUirCOS » invençao do Maurice Le Tel-
licr, residente, em liteenJs Aires (Republica
Argentina).
Relnwa-se a invenção, corno representam os

aleseulios annexos, à solução do problema mia
tanto preaampa os que se interassam pela
circalação, chamada aérea porque tom lugar
a uru nivel mais elevado que o das ruas.
A difilculdade do problema é achar um sys-
tema de supporte3 ira a via, que seja ao

mesmo tempo simples, seguro o compativel
no mais alt gráo coni as exigencias da cir-
culação publica e os interesses dos proprietarios
de prodios tendo suas fachadas n..s ruas per-
corridas. A soluçã,o dada por nossa iavenção
parece-nos satisfactoria a todos os pontos do
vista.

A via consiste em una simp:es trilho de aço
de 40 emitia-letras de altura, sobre o qual car-
reai as rodas motoras do carro automovol ou
da machina de tracção, figs. 1 e2. Este trilho
acha-se supportado do distancia a di,tancia
por postes fixados no solo da rua, e cuja
extremidade se curva de mau Ara a deixar
togar para a passagem do carro que se acha
su:penso no trilho.

Deve-se notar que a curvatura do posto é
tal que a resultante da gravidade do carro
em circulação passa a certa distancia do eixo
do poste, permittindo esta disposição de col-
locar os postes ao longo dos passeios das ruas
estreitas, sem que o carro passo bastante.
porto das &meadas ou terraços para incommo-
dar ou expor a qualquer perigo as pessoas que
alli se acharem.

Além do trilho superior, que é o elemento
principal da via, existe, a menor .altura,
outro trilho supportado por uma viga ou pas-
sadiço muito leve, que fiçi.0 tem outro tini
sinão manter o carro na direcção vertical,
sem que a trepidação da marcha possa pro-
duzir no syatema movimento algum de
balanço.

Este segundo trilho, o qual é inlispensavel
para a commodidade do transporto nos carros
assim suspensos, podia apresentar perigo na
caso em que, por unia ou outra cousa, o
trilho superior viesse aceder um pauco, neste
caso, alias muito pouco provarei, o trilha
inferior fazendo reacção, patena talvez a
rola motora abandonar o trilho superior.
Para evitar este inconveniente, intercalamos
entre o apoio fixo dos eixos das duas rod
inferiores do carro o os mames destes mesmos
eixos

'
 uma mola de aço, cuja fancção unica é

mau ter sempre as mesmas radas adherentes ao
trilho inferior que serve sarnento como guia.

O nosso modelo de support . s para ruas
estreitas, fig. 4, tem a vantagem de afastar
03 carros das casas, o tem sido adoptado ein
previsão de terem 03 passeios uma largura de
menos de dous metros. Esta modiãcição de
nosso systema paae-se prestar a grande
numero de variações que nos reservamos o
direito do introduzir em sua a ppl ic mão.

Os desenhos annexos indicam tambem duas
modificaOes para vias duplas, figs. 5 o 0, que
podem variar confiei.= as exigencias das
municipalidades ou as necessidades do tra-
fego.

Tambem os systemas do curva que temos
indicado, figs, 8 e 9. não são os macas pos-
siveis. Uma destas curvas tem o raio de
10", ,812

'
 e outra o raio fie 24 a1,28. Das duas

curvas (.le raio mano:
'
 uma se estabelece com

uni arco de supporta, fig. 7, °maniato a outra
só precisa dos supportes °Ninarias, poleado
esta intima applicar-so sennonte no caso em
(1113 a esquina atravess ida pela via for pro-
priedade da empraza.

Não descrevemos um systema de estaç(aes
iso;. não se precisar um tyao esaecial, e sor-
vinda grande numero dos typos jà conhecidos,
quer a empraza alugue unia C/AS eis-is ViSi-
nUs do togar em que deve existir a e =aação e
colloque nella os serviços necessario.a pondo
em communicação a via com o prim dia) andar
ou terraço da mesma casa, por meio de unia
paquena ponte; ou, (Inunda o caso o exieir
e permittir a lecnidade, construindo uni ela let
alto, accessivel, a partir do uivei da calçada,
por meio de uma escada.

Em resumo, reivindicamos egana pontos
e caracteres constitutivos da invetrção

I." A construceão do tramways ou ferro-
carris aereos nas mas estreitas sem o em-
prego de pontos que cubram a rama ou parte
della ;

2. 0 O system acima deseripto, muito mais
economidka que qualquer inventado até hoje,
e laelo qual se pado subir nos carros ou
descer deites seil a‘ra.vessar a metade da
ru3;

3• 0 O modo do eollocação dos postes 01,3
supporta da via, o qual é summamente van-
tajoso para disposição de apparelhos de ilha-
mmação de toda a classe, tios telegraphicos,
telephonicos ou pneumaticos, etc.

Rio do Janeiro, 27 de outubro de 189).a-
COMO procurador, irdes Gdraud.

Memori 1 descriptivo aconipanÓndo um pedido
de privilegio durante 15 ermos, na Repu-
blicados Estados Unidos d g Brazfl, para um
systema cie conservacao de cereaes. Inveivio
de Legar Palmer e Pau lo Leclere, residentes,
o primeiro na cidade de Cabo Frio e o se-
gundo nesta Capital Federal.
O systema de conservação, para o qual p-ra-

duos privilegio, requer um amainado de ap-
parelhos que constituem a installação repra-
sentada no desenho, que juntamos a este rela-
tado o que passamos a descrever.

As maiorias que devem ser conservada
são depoai Lidas, dentro de columnas verlicaes,
G que parlem ter qualquer forma: oitavadas
como estão representadas, quadradas ou mes-
mo redondas ; est tbelecidas em ama edifica-
ção seja de madeira, seja de peara ou da
tijollos, mas tendo todas condiçi5es necessarias
para não ser tumidas ; sondo de madeir ,
paredes são duplas, os tectos forra4os o nas
partessuperiores existem venezianas do ta-

,as de abrir e fechar.
As calunia is teem geralmente quatro ma-

fiais de altura, podendo, porem, ser maiores
ou monarca, conforme as exigencias ovou tuaos,
ellas team as paredes externas forradas de
chapasde ferro furado, galvanisado, de tecida
de arame galvanisado de ferro ou de latão, e
levam no centro urna chaminé H de ferro fu-
rado galvanisado, do mesmo comprimento
que as paredes exteriores.

Essas columnas desaclimam sobre uni soa-
lho commum a todas, que o da edificaçï.io.
No soalho, ao c mtro de cada 'chaminé, ha
unia abertura I destinada a pol-a em comum-
Meação por meio de uma manga J provida de
registro R, com um cano que existe cru

extenso do edifico
U ru eleva n lor L e 1, um parafuso chamaaor

longitudinal servem para encher as colma-
nas das matarias a conservar.

Duasoutras aberturas O existem no soalho,
na base de cada columna para, por meio da
mangas N com registros, poder operar a des-
carga das mesmas.

No interior de cada chanfte existe uni
registro movei ou diaphragma P que pódo
oecupar qualquer a»sição na altnra, da oba-
mina e manobra-se por meio do uma corda M
que o suspendo, passando em duas roldanaa e
enrola-se em um tambor T, movido á mão
ou automaticamente; sendo á mão, o ban-
har leva uni volante para o virar e um
lingueta para segaral-o na posição deter-
mi nada.

Por fóri da sala onde estão estabeleci-ias
as calumnas, existem:

1.0 Unia caixa Q, recebendo unia fornalha
na parte inferior, urna capota com chaminé
na parte superior e no interior uns tuboa re-
cebendo interiormente a acção do fogo da
fininha.

2.0 Em seguida um ventilador V. enjoa
timpanos são- postos em commuilicaçãa cain
o interior da aaixa Q por meio de 'duas coa-
Jactas lateams a a.

3.0 Uma caixa S contendo gavetas em a5r-
ma &to pra t leira de ferro inradog,alvanieado,
communica com a bocca do ventillador, de
firma que o vento expellido seja obrigado a
percorrer por entre as gavetas uni canfinlio,
indicado pelas settas, assas comprido, antes
de chegar a a.

4. 0 Um recipiente 15 munido na parta in-
ferior do unia gaveta do ferro, onda se pale
accender nu brazeiro destinado a formar os
gazes que se deseja, ou mesmo depositar nella
liquidas, que pela evaparação pro luzida pala
correnteza do ar, passam produzir vaparea
coo ven sn tes

Fun xlenameuto.—Os eereaes, trigo, mínio,
etc., vindos. (1 . ) campo, depois, de con l',Mien te-
mente seccos, são atirados na moega X e dos-

Lucro-ia rea-
lizar. 	

Lucros c par-
das 	

Dormitas .
Divileados
Saldo a pa-

nau' do 2'.
a pagar.

259:218591

082:050$000

531:237t260
243:234$100

480$000

nn•••

Thoaouro Na-
cion

13.11100 da La-
voura 6 (Il)
COMI•nercia
do 8razil,
seeaão com-
marcial.

•
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carregados pelo elevador L no parafuro lon-
gitudinal I, que, os distribuo á vontade pelas
divers is colunai is. Estas cheias, p33-83 o
ventilador eus movimento depois.do ter acosso
fogo na fornalha.

O ar aspirado pelo venni idor V. o passando
por entro os tubos .quentes é obrigado a de-
morar bastante tempo mesto Jogar por .causa
de umas chapas c c, que o, fazema progredir
conformo in04,l'ant as settaS. Neste percairsO
o ar aquece-si, pas;a . pelo ventilador o é lan-
çado na caixa S s Onde aS prateleiras são car-
regadas com cal virgem em pedaços ou qual-
quer outra mataria hygromatrica . de pouco
valor commercial, neste trajecto o ar fica
perfeitamente, secam o quente, nã.o só devido á
acçlo do fugi como Lambem á sua presença'
com a cal, que o secca e 'aqueci _ao mesmo
tempo. .

Si julgar-se necessario saturar o ar com
algum gaz : ou alguma matéria antiseptica,

• deita-se para esse tlin enxofre oiroutros pro-
dutos combastiveis_apPrOpriados, sobre o bra-
zeiro da gaveta da caixa, ou qualquer liquido
que se.determine convenientemente; ao sahir
desta ultima caixa o 'ar - entra na conduta,
longitudinal IC, do onde elle é distribuido pelas
diversas columnas pelas mangas J.

somo o ar temsempre uma tendendo, para
sahir pela parte superior, no principio da
operação os diaphragina.s P . occupam
partes inferiores das chaminés o vit subindo
gradualmente, de, forma ,que O ar seja
gado a atravesSar. igualmente . toda S aá ca-
madas das meterias contidas- nas columnas,
seccalás,o ventilei-as energicamente.-

Si não. exip;ir-se um ar manto quanta poda-se
deixar de- . fazer . fogo na fornalha, a cal
absorvendo a agua hygrascopica do ar aug-
'isentará a temperatura e o aquecerá.

Essa ventilação . mccanica não se torna ne-
-cessaria,sinão de vexem quando, e determina-.
se pelo estado das matarias nas .columnas
pelas variações ailimosphericas.

•Debaixo dis columnas, uns parafusos lon-
gitudinaes Z servem, quando se deseja mechar
as meterias, paradoscarregal-as, por meio das
mangas N no canal e serem transportadas
automaticamente na 'moega X e dahi ser, per
meio do elevador L e do parafuso superior 1,
distribuido de novo nas columnas

Para completar a installação e por medida
do providencia, em cada columna existe um
thermomelro electrico para dar sig,nal, por
Meio de campanhias, de qualquer elevação de
temperatura; que possa •sobrevir.

Em resumo.— Tendo assim exposto bem
claramente o 110SSQ systema o os apparelhos
que empregamos, raia vindicamos como pontos
e caracteres constitutivos do privilegio reque-
rido:

1. 0 O systema em geral de conservaçãs) de
cereaos, como acima doscripto;

2.° Neste systema o emprego do ar aquecido
o absolutamente .secco, lançado com pressão,
por meio de um ven!ila,dor, que obriga este
ar a. passar atravez das camadas das .meterias
a conservar, sendo dirigido por meio do dia-
phragnris que asseguram a sua distribuição
racional.

3. 0 Conjanctamente com o emprega do ar
aquecido a applicação do system), mecnico
destinado a revolver automaticamente todas
as meterias, quantas vezes for, par acaso.
necessario;

4. 01b aquace.lor do ar Q, por meio da for-
nalha, e a disposição das chapas co' destina-
das a obrigar o ar a demorar na caixa;

5.' A disposição das gavetas na caixa S,
em fôrma de prateleiras o o emprego de
chapas furadas pira construcçio das mes-
mas

6. 0 O emprego da caixa U com sua gaveta
infeirior, servindo, seja de deposito de liquido
antiseptico, Seja do brazeiro pira queimar
!amarias capazes do dar um gaz insecticida ou
antiseptico.

7. 0 O emprego do um corpo hygroinetrico
decpouco valor commercial para o fim de
sa t car o ar, como seja a cal virgem o chlorn-
re o de calejo, etc.

Rio de Janeiro, 23 do outubro de 1800.—
Corno procurador, fales Geraud.

N. 905-11entorial descriptivo acompanitando
Uni pedido de pricileo io, durante. 15 annos,

, na Republica dos Estadas Uniíos d;
pára mechanismos aperfeiçoados ctistinados
a tingir e branquear algoda, ia, sedo e outras
tawerias fibrosas, ein estado bruto ou . ?i-2fl-iZ-
11c.ltm rado. lavençao de George Yowig, .F.an,re
-Pearn . e Witliant Crippim, o primeiro,. azo.-
rador ent Winton, o segudo Gurton, e á
terceiro em Ejerton MiUs, Potricroft (In-
glaterra)

Refere-se a nossa invenção a um machi-
nismo ou apparelho para tingir ou branquear
algodão, til, seda o outras- meterias fibrosas,
em estado bruto ou manufactura:lesou par.-
Ciai men te manufactura to, . isto é, em .. estado
bruto OQ em forma (slipper), noyello, meada,
fuso, bobina ou tecido, e se applica partida-
larmente pára tingir o branquear lã ou linha
enrolada em fôrma de bobina ou carretel.

Nos desanhos annexos, a fig. I é ataut ele-
vação em secção 'Vertical de . uma machina
aperfeiçoada, construida segundo a invençã,o..

A fig 2 é uma secelo ,longitudinal de uma
.gaveta de distribuição destacada.

A lig. 3 é uma elevaçãa seacional em _escala
engrandecida do uma torneira _destacada,
sendo a sacção central e. a lig. 4 é o plano
da mesma: -

A fig. 5 é u ma. elevação. oras S3e4a de-outra
modificação do . machina, sagundo , nossa in-
venção.

A fig. G é urna -secção em piano,; destacada,
.A,D da fig • 5.

A lig. 7 é uma vista em plano engrande-
cida, de uma Mesa ou placa perfurada, desti-
nada a supportar os carreteis „durante a
,epor a ção

A fig. 8 é uma secção cai - escala engran-
decida, do, um espeto tubular perfurado o
mostra o contorno do um carretel collocado
nelle, assina corno o modo do .callocar o mesmo
espeto e mantel-o, na placa ,. perfurada, . de
maneira a não permittir a . passagem do ar.
• A lig. O é uina, elevação representando
outro modo de manter o espeto taibular
placa perfurada, de maneira igualmente a
udO permittir a passagem do ar.

A fig. 10 é uma elevaçie seccional do um
cylindro ou caneta tubular para fios (sliver)
representando o mo lo de os. manter .na placa
perfura-la, de maneira a não parmittir a . pas-
sagem de ar.

A fig. 11 ;é uma elevação seccional do uma
disposição conveniente para meadas ou no-
voltes, cabeças enroladas, peças de parino, ou
libras soltas, e a fig. 12, uma elevação seccio-
nal do uma disposição conveniente para tratar
fôrma; da chapéos do feltro.

Uma madifl nal) da nassa lave :as:ia é re-
presentada . nas ligs. 1, 2, 3 el.

a á um tanque de qualquer dimensão, fôrma,
e meteria conveniente, destinada a conter o
liquido empregado, sondo -do madeira .a que
S3 vá node.senho. Nas bordas superiores deste
tanque achasse supprtadt, uma camara, que
podo bambem sor do qualquer dimensão,
fôrma o miteria, sendo, entretanto, preferi-
vel construil-a de madeira e circular em soc-
ção transversal.

A esta cativara, designada por b, damos o
nome de cantara receptora. Acha-se fechada
nas suas extremidades .superior e inferior,
communicando est I, ultima com .a extremidade
superior do um tubo vertical c, cuja extremi-
dade inferior assenta sobre o fundo do tanque
a em que está. fixada. Existe uma disposição
de valádas cs que forma parte do tubo c e
tem sou assento dotado de aberturas e coberto
por um disco annullar de borracha ou outra
ma,teria conyeniente. c?.

Este disco ergue-se o descobre as aberturas
para parmittir no liquido de sa esoitpa,r do
tubo o no tanque a, fechando-as, porem, para
impedir a passagem do liquidE na direção
opposta. e 3 é um resgarirdo acima dd disco
que o impado de se erguer mutto alto.

•

'A parte interior do tuba vertical c tem um
ramal c í que communica com a camarad, em-
baixo da mesa perfurada, e á qual chamares
MOS, do ora era . doente, a caridade.

A parte superior da.camarareoeptora It acha-
se ligada a um tubo ,bi, que eommnnica com
uma passagem s, existente em mnadisposi-

.ção . de,gaveta fi za(la no lado da cansara . re-
coptoo, é, -a s qiial disposição .de, gaveta é
representada destacada,em senão, longitudi-
nal na fig. 2.

Outra passagem ci desta - .disposiçãa -! de
haVeta e-ligada atina tubo fi,:que.communica
com a extremidade superior de outra- _vasilha
f, a que daremos o nome de soa:envia earnara
receptora, cujaextremidade . inferior élig,ada
pelo tubo fs, através do passagens e de unia

,valvuhaqua sa descreve adeante„ á-. cavidade
d. ; Na extremidade inferior da segurada ca-
mera. receptora /*existe •unia valvula ern 1»r-
ma,kdo copa (»tusltroom calce) f3, , que se abro
exteriormente para permittir ao liquido, que
..se .amontoa na camara ' r, de escapar-se. na
tanque.

Ila um tubo /I no interior da ~ara f, etn
cuja extremidade superior termina . por.- uni
chapéo 1'3, parafusado na -extremidade su-
perior do mesmo. tubo.
• O ar, vapoe do agua, gaz ou liquido -ema-
pana-se do tubo fi contra as paredes- do cila-
pó°, que pode ser dotado de .pequenos orla-
mos em seus lados, separando•so deste modo
o, liquido dos fluidos aeriformes.

A. disposição de gaveta tem ontra.passa-
gens (Correspondente á passagem de . aspi-
ração di mima gaveta de na Minn de vapor
()Ninaria) a qual passagem e2 é . ligada, p,or
uni tubo que não. se acha representado, a
uma bomba ou bombas ou outro apparellio
de impellir fluidos do qualquer construcçãu,
podendo a mesma bomba, quando se trata
de tingir e branquear . ou elfectuar outras ope-
rações connexas, trabalhar constantemente,
ou parar para se por do novo omacção, á
vontade.

A 'gaveta tem alguma semelhança com unia
gaveta Minaria de uma machina do vapor,
sendo e l a abertura para a cansara receptora

e cs a abertura para a segunda cansara
receptora f.

A, „gavela c3 tem tambem . duas cavidades
e7.

Uma tampa e5 , collocada sobre a caixa,da
gaveta e3, mantem esta cai posição, podendo
o ar atmospherio penetrar livremente na
caixa da gaveta pelas aberturas eu da
tampa es.

•A gaveta e3 recebe um movimento para
-traz o para deante da haste e 10,que pólo ser
lho ligada como é representado, trabalhando
a haste atravez do urna abertura praticada
em urna chapa sobre o lado da caixasda ga-
veta, que não precisa sor impermeavel
ao ar.

A gaveta e3 é representada na sua posição
mediaui, em que a passagem do meio c ti e as
passagens e i e et; se aclima fechadas.

Qtaando a gaveta e3 move-se em qualquer
direcção fora do sua posição central, o fluido
passa nacansara receptora é, deixando a se-
gunda cama ia receptora f, ou vicelkersa,can-
forme a direcção do movimento da gaveta e3.

A peça do ferro fundido et?, em que se
acham formadas as passagens e aberturas,
está fixadano exterior da camara ce,ceptora é.

A haste do gaveta 8 10 é articulada em . uma
alavanaa g, sendo a abertura para o fino da
juncção praticada no sentido longitudinal da
alavanca, que tem seu ponto de apoio gl em.
uma travessa lixada no lado exterior da ca-
m a ra rece ti tora é.

A. extremidade da alavanca g acha-se.arti-
cubada na extremidade superior de uma
haste 0, cuja extremidade inferior é arti-
culada com ostra alavanca dotada de unia
manivella a que 1)03 referimos adeante, por
cujo 'meio a alavanca g e a gaveta e
podem Ser actuadas, h é uma comera esta,
cionaria de qualquer forma e dimensão coa-
venientos, situada em cima da placa per-
furada o a que 'daremos . do ora em deante.0
nome do cantara de tratamento.
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Tem sua benta inferior um Unge que as-
senta sobre s bar,la,s- superiores do tanque a
em que se aiae, Sxada, ou sobre uma vigia
que atraves:a o mesmo tanque, repousando
sobre suas baniu superiores.

Esta calmara do tratamento 4 tem uma
cavidade hi formada em redor de sou lado
interior superior, em que o vapor de agna, o
ar ou o gaz po tora penetrar e passar através
de perfuraçoes em um armei cylindrico 42 in-
certo e fixado ein frente da cavidade -hl ra-
pousando a borda inferior do armei perfurado
112 sobre urna salioncia no interior da minara
de tratainanto h.

Uma tamp. k ha, que pólo ser d.e fôrma
coacava intemarmente-, acha-se articulada em
um lado da (aunara de tratamento em /ia
e disposta de modo a cobrir por sua queda, o
apertador contra a borda superior da camara,
do- tratamento h, um anual ha de borracha ou
outra mataria abstida collocado em um en-
caixe praticado na borda superior da cismara
de tratamento h, de tal sorte que, quando
fachada a tampa ha torna-se neste ponto ira-
permeava' aos fluidas que provierem do
exterior da amuara de tratamento.

Em commun ; csção com a parte inferior da ca-
marra, de tratamento h, existe um grande tuba
coaico 10, qua se prolonga para baixo no tan-
que, inferiormante ao nivel do liquido que
esta contam (rearesentado pala linha as quando
se acha a seu uivei mais elevado).

Neste tua conico /as ha Ilala peça central
de ferro fundido 4 7, com braços 45,. que
assentatra sobro u salioncia situada ao
redor do interior da part superior do tubo
conieo %s. Neata peça central, acham-se for-
mados ia sagens e togares para duas vai-
valas (musWoo )n.) e ella fôrma tambem
cavidade d em baixo da placa perfurada j, e
para supportar a mesma placa, que assenta
sobro um anue! de borracha jt, em um encaixe
praticado na face superior da paça 47.

Entre a peç central e o tubo conico
existe talla passagem annular hs, ao lado
esquerdo, pela qual o liquido pôde passar do
tubo 10 na c lanara do tratamento h. Uma
mão da manivellaj 2, fixada na placa per-
furada j, serve para erguer e collocar
rumara de tratamento h.

Esta manivella j2 é ôea, ou tubular, o o tubo
que ferroa sua ,,xtremidade superior abre na
parte supera ir da cantara do tratamento h, e
tira o ar existente nella, paia, dar lo,gar
liquido, quan lo é desejado.

A extretnit,de inferior desta manivella tu-
bular cammunica per urna passagem ha com
as passagens que se acham esgotadas, quando
se faz passar liquido, ar, vapor de agua ou
gaz patos artigos em tratamento.

Qaerendo-se, pôde-se substituir a manivella
aea ,j2 por um tubo em communicação com as
passagens esgotadas na pna de ferro fim-
(lido o prolongando-se no interior da camara
do tratament )at3 sua parte saperior.

A peça 47 é preparada para rocaber 03 as-
sentos das duas valvalas co o fd, passando
cada unia por aberturas fechadas pelas placas
circularas c; e 1-7, depois de eollocadas as
valvulas, ctk as mesmas placas co3f; servem
lambem cama a nI'VLI3 para limitar o levan-
tamento das valvules.

Uma valvula e;, pela qual o liquido se tira
do tanlue a,O representada aberta. O tubo
que constinfe o ramal e1 do tubo vertical a
forma juncji,o com a peça central 47 o a par-
tir da extremidade inferior da mesma peça
existo uma paisagem lateral e) que conduz ao
espaço no lado superior da val vula ; a aber-
tura desta . passagem lateral vaso em e7.
Além da valvula c -?, ha uma passagem es,
cornaram a ambas as valvulas e 5 e f;, que
communica com a cavidade d, em baixo da
mesa perfuraria estacionaria j, pela passagem
h* entre as duas valva/as.

As valvul iser; e f3 são dispostas e teem suas
passagens formadas de modo identico ao que
se descreveu em referencia á valvula co para

Uma torneira 4 fixada no exterior da cas
mura do tratamento h, comtnunica por uma
passagem formada na camara com a cavidade

ht existente em redor da parte superior da
camara de tratamento Is. Esta torneira h. é
representada eia secção na fig. 3 e em plano
na fig. 4. Tem tres passagens, uma para
estabelecer a communieação com o tubo do
alimentação do vapor de agua ou gaz;
outra, cai h, para ar atmospheileo ; o outra.
em ha, a part r do.orificio do macho conieo.hs,
sendo esta ultima passagem a que commualca
com as passagens sita idas 00 exteriortlé
camara de tratamento h, e que conduzem A,
cavidade

Na chave h, que serve para dar volta ao
macho ha acha-se fixado um disco 10, o sobre
este disco outro disco acha-se collocado, que
fôrma parto de uma alavanca hl', do modo a,
poder Se mover parcialmente ao redor dia urna:
protubarancia central situada no disco hl. Nas
alavanca 47 existe uni entalir) concentrico
para um parafuso que penetra DO disca,h1..
Afrouxando este parafuso V, o macho Ick pade.
ser voltado para traz ou para diante, ao passo
que, estando apertado o parafuso ha, a ala-
vanca /17 não pile absolutamente mover o
mesmo macho.

Ela um orificio sómente he no lado de lime
este feriado póde-se voltar do modo a vir em
fronte da abertura para vapor de agua, ou
gaz ou da abertura para o ar, sendo que,
quando é actuado pela alavanca h7, a qual só
se move em um arco de cerca do 80 gaios,
abro unicamente ou fecha a passagem para
vapor do agua ou gaz, mantendo fa"echaa,.
passagem para o ar ou vice-versa.

Por meio desta disposição, o apparelho,
susceptivel de ajustar rapidamente . para tra-
tar os artigos sobre que se deve operar, quer
por vapor do agiu cai gaz, em uma posição
do macho, quer por ar, na outra posição da
mesmo. Quando os objectos em tratamento-
(par exemplo, carreteis de fios) Se acharã- Col-
locados na castrara h (como se expLairá
adaante), fecha-se a t mapa 43; depois unia
manivella, em unia alavanca I, em um ponto
de apoio ou eixo / I, situado sobro supportes
convenientes no tanque a, colloca-se na posi-
ção representada pela fig. 1 e corno a outra
extremidade desta alavanca 1 acha-s3 arti-
culada com a extramidade inferior da haste
0,2 a gaveta e3 move-se, o que permittá
bomba ou outro app iratim apropriado de es-
gotar a camara receptora b, a,dmittindo ar na
segunda cantara receptora A havendo o re-
sultado de ficar a c amara de tratamento h
mais ou manos esootada, e o liquido do tan-
que impellido através das matarias que se
tratam.

Continuada a operação durante certo tempo,
inverte-se a manivella, a qual inverte a ga-
veta e3, permittindo ao ar de entrar na ca-
ntara receptora f, o que faz penetrar vapor
de agua, gaz ou ar á vontade pelas matarias
em tratamento. A manivella .órm a parte d
alavanca I, ou Ode constituir nina alavanca
separada sobre o eixo 1 1, trazendo duas Cavi-
lhas 12, unia das quae,s serve para actuar a
alavanca que manobra a torneira.

Nt llg. 1 a torneira é representada corno
tendo sido fechada pela cavilha, inferior 12 da
manivella 1; e quando esta. se acha inver-
tida, a cavilha superior 12 faz mover a ala-
vanca 47, para abrir a torneira h. Quando
S3 admitte ar na camara receptora b, o li-
quido introduzido nella, emquanto se estava
esgotando, sae e penetra no tanque, passando
pela valvula et, que se abre então e se man-
tem fe. .diada durante o tempo que se esgota
a cantara é.

Quando se faz entrar vapor de agua, giz
ou ar na aramara de tratamento Is, o liquido
que ficou nesta cie pela força da gravitado
no tanque, e o ar, vapor de agua ou flui-lo
paizoso penetra livremente nas matarias era
tratamento, liavenda &intente na casara de
tratamento um vadio parcial que não é sutil-
ciente para aspirar o liquido do tanque na
na mesma camara de tratamento. Quando,
porém, não se permitto a entrada de ar, va-
por de agua ou gaz um camara h, oxisto nella
um vacuo mais ou menos perfeito o a ames-

opertfhdo sobre o liqüido contido no
tanque, impelia-o naceamara de tratamento,
através das untarias eolère que se opera., e

•

fil-o passar dopais na cana-ara receptora é,
a qual é do . capacidade sun-hiante para con-
servar todo o liquido que se earanaga durante
o processo. A passagom de liqui los, vapor
de agua, ar ou giz através das matarias et%
trat amputo, pôde-se repetir tantas vezea
quanto se desejar e a duração do cada opera-
ção, S9 regula querendo-se pela descSia, e pela
subida do nivel do livido no tanque a, us an-
do-se. marcas para indicar o nivel mais alto

•e mais baixo.
Póde-se conseguir automaticaranattaosLo re-

sultado por moio de uni thictuadar de 'auper-
fiei° e peso convenientes que levanta um. peso
bastante forte para inverter a gaveta e3 o a.
torneira It.

Uma disposição deste amuro é representada.
na-ti r. 1. Ha um eixo li, a que nos referimos
acima, installado em suportas sobre o tanque,
achando-se fixada neste eixo uma alavanca
cuja extremidade é d itada da .uma cavilha 13,
que.penetra em um entalho praticado em uma
haste mi , .no flutuador e em baixo dele.

Sobre o eixo la de que a extremidade .peide
sobrosabir, além do lado do tanque, acha-se
fixada uma alavanca em fórma de viga 1, que
tom no seu lado superior nin canal -cal que
se move para traz e para didata um cylindro
pesado ou bala /3.

Esti alavanca é dotada em sua extremi-
dmlo do uma mão de manivella -.tendo na
outra extremidade uma cavihianuasaliancia
la que penetra um um entalho praticado na
oxtremid ch inferior da haste g2.

.A alavanca 1, ou um braço separado exis-
tente sobre o eixo li, (segundo a posição da
torneira h) actua, por moio de cavilhas 'Ma
saneadas 12, do que já fanámos,. sobre °eixo
la, para actuar a torneira h, C011faralfl
plicou

As cavilhas 12 e ri não começani á actuar
sabre a alavanca 47, ou a haste na siarão
quando a alavanca 1 te:ir chegado pouco mais
ou manos na posição media de suas oscillaçaies
e emenda esta cace to algum pouco desta po-
sição, o " peso /3 rola de uma extremidade a
outra da viga, proluzinlo-se então um movi-
a-mito subito da alavanca 1, que inverte 'as
valvulas ou gavetas. O entalho praticado na
'haste m2, ligada ao fluetu'alor, parmitte, A
cavilha 11 de se mover livremente alai (ta-
ranta pouco mais ou meaos matado de sua
carreira, sem resistencia.

Quando o fiuctuador a comera a descer de-
pois de subir a snaposição mais elevada, olhe
inove a alavan% I na direcã ) inversa agarena
que é representada na tig. 1, até que o peso
ou bala role de novo á outra extremilade
alavanca I, ficando outra vez invertidas as
vai vu Ias.

O tempo durante, qual o liquido ha de se es-
coar da carna,ra receptora é no tanque, pólo
ser regulado, limitando, a abertura da val vula
c, pai a qual o liquido passa no mesmo tanque

Na extremidade da alavanca de manivella
1,, acha-se um segn ;do /3 dotado Is um en-
talho 17, em que se prendo urna lingueta , n,
articulada om n t a urna travessa fixada Ma
tan que .

Esta lingueta e tem uni braça do alavanca
de contrapeso n2, em uni lado, disposta do
modo a ficar livro da pule segmentai 73,
quando passa a este braço do contrapeso
obriga a. lingueta o a se prender no entalhe
17 assim que a alavanca 1 chega a esta posição,
fazendo-a parar em consevencia, (punido:5 a
gaveta e 3 e a alavanca 47 se acham em sua
posição média, em que todas as passagens ou
orlados da gaveta o da tordeira estãri fa-
chadas, fiean.lo parada a acção a utomatica da
machiara.

Na, alavanca g, ligada A basto da gaveta e,
colloca-se preferivelmante uni . peso g3 para
contrabalançar o peso da gaveta e3, , da, ala-
vanca. g o da liaste g2 . Quando trabalha o
apparelho automaticamente pela subida e
descida do uivei do liquido no tanque, é no-
cessado alimentar o tanque do liquido fresco
para compensar sua deperdiõãe, a . certos in-
tervallos, de modo a conservar .o niVol
normal.

O modo de parar a acção antomatica de
Inversão depois de certo. numero de atreitos
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explicar-se-ha quando descravarmos a modi-
ficação representada nas figs. 5 o 6.	 -•	 •

Para accionar as valvula,s. ou gavetas e 3 e
h trutornatiearnente, com um • flutuador . pe.-
queno,em prega-se urna alavanca de fluctuador
o um peso movediço em ,um eixo separado, e
afagado do eixo 11. Neste daso, usam-se um
cylindro e um embolo pequenos, -achandoese
o cylindro fixado no tanque e sitpPortado pela
mesma.

A haste do embolo passa em uma ..caixa do
junta 'em uma extremidade do cylindro (como
nas machinas cl vapar) o é ligada ..a • anna,
alavanca existente no eixo / I ; a qual pode-ser
uma alavanca oa braço prolongando-s3arer-
lieahnente-do ai:á) 1 1 . para baixo, soado .neste
caso horizontal a pasta-ao da haste do embolo.
O embolo .então pela acção de sua haste '-faz
oscular o eixo / I , o a cavilha . 11, no eixo 1,
'pólo-se por em communicação com a extra-

. midade inferior da - haste pe Sem "aáXilio
entalho a- o • 'braço dotade das danas cavilhas
/e2 poderá • dispensar alguma danas, bastando.
a outra para entrar no entalhe praticado- no
sentido longitudinal da alanvanca kr, afim
do actuar a torneira; e a alavanca 1 pedirá
somente a metade da quantidade do ascii-
lação.

tini braço desta ' alavanca que oscula pela
-acção do flactuiador • o do peso 'aelia-sa erra
connexãO'cana a haste de uma 'gavota pe-
quena no cylindro de embolo pequeno o no
cylindro, sendo -a caixa da gaveta alimentada
de vapor do agua por um pequeno tubo, e-
o vapor esgotado' levada • fera • por outro
tubo.	 .

Em lop,^ar„ porém, da 53 fazer- actuar o (em-
bolo pequeno por vos-pado agua; é preferivel
seja actuado pela a tinosphera em consequencia
do ,vacuo parcial formada qula bomba . ou

s trairo apparelim analog,o empregado. Neste
.ullim o c iso, precisa-se sementade uma pe-
q Ma gaveta par a• ommbolo pequeno o o cy,

. lindro, semelhante á que já se . descreveu o
representa a fig. 2. , .

'Um ramal do tubo esgotado pela bamba ou
outro appa.relho faz-se communicar com o ori-
ficio medi° do peúdin cyliadro correspon-
dente á Passagem e2 (ttg. 2), cada una das .or:-
ficlos situados de cada lado de oridcio medio
communicamdo respeetivatnenne'dom a ...astro-
midade. do pequeno cylindro.

Quando o peso movo Liça ple em movimento
a gaveta. muna OM nall, extremidade, o ar
uica adenittidn Avena extremidade do Cy-
linde° • a atmosphera aspira-se da outra ex-

, troinida' do do cylindro, o sua pressão move o
embola pe nunca envertendo conseguinte-
mento as gavetas.

AS figs. 5 o 6 representam Uma outra mo-
difleação de nossa invenção. As partes, que
.são as mesmas ja escriptas, quando referiu-se
as figs. 1 2, trazem as mesmas lettras e serão
facilmente comprehendilas seal mais expli-
anelas.

Nesta modificação a camara, de tratamento h
acha-se collocada sobre um lado . do.tanque a,

- tendo sua borda superior exactaniente em
• cima do uivei norm ii mais elevado o; do li-

quido contido no tanque. Esta emalara de tra-
- tamento á de qualquer forma -e dimensão

carivenintes, sendo bastante profunda. para
ficaraci as matarias. sobre que se opera sub-

• morsas nella a quando o uivei. do liquido' no
tanquo se acha em sua posição normal mais
baixa. O liquida toma-se do meio tanque :a por
um tubo 1a5 (que coraesponde. .em junceãoea

fig. 1), formando uma juneçãO com um
ramal p, fundido ou fixado sobre o exterior
da emalara de tratamento h. Neste ramal p,
acha-se formada uma caixa de giveap i para
unia gaveta ou valvula de .carredk a, p , dis-
posta, como representa a lig. 5, e se. vie em
secção do plano destacada. na dg. 6.
• O liquido, ria sahir do tanque a, lias ah pela
caixa do valvula, ou .gavetap t „ penetra na
abertura da gavota 0_, quando a vala-à:voa
gaveta se acha levantada, como representa a
fig. 5, segue ao longo, da passagem p3 e sobe
até a parte inferior da camara da tramento h
em cima da mesa otaplaaa perfura ta j. A ex-
trernidado inferior da haste •p 3 que é ligada á

valvula de corrediça p 2 , passa além de urna
cavidade tubular existente na peca de
ferro fundido p ,a partir do topo da caixa de
gaveta p t , em frente da gaveta, e acha-se
articulada em sua extremidade superior com
um braço p3 de urna alavanca dupla, tendo
seu .ponto da apoio 237 em uma Saliencia si-
tuada em uma parte da peça fundida ou em
uma travessa fixada. nesta. O - braço, vertical
p da alavanca é dotado de um peso p, fixado
sobre élle de tal moio que, passando da po-
sição media da sua oseillação, cala do lado

: contrario, actua para abrir ou fechar a gaveta
p. Este braço p3 é posto em movimento par
urna haste q, tendo em sua extremidade nina
lingueta que trabalha sobre,- una. botão p' na

•braça,ps. A outra extremidade da haste q
acha-sa articulada um braço q fixado sobre
um eixo 1, dispa go corno o eixo li da
fig. 1. Existe um parafuso do ajuste
que --penetra em um braça da parte que
supporta- o ponto do apoio da alavanca p3,
podendo a ponta deste parafuso ser ajustada
de andá a actuar como uma parada para o
movimento do braça em uma direcção, o
que limita o levantamento ou . extensão d3
abertura da comporta p?.

Em baixo da placa perfurada, a qual se
acha disposta como na dg:. 1., existe urna
cavidade d, correspondente a da mesma fig.l.
A placa perfurada j é disposta corno se
descreveu em relação ou referencia á fig. 1,
:tenda, porém, urna manivella.• solida js. Em
baixo da cavidade d, acha-se una tubo r em,
aommuaicaçãa com a mesma cavidade o com
duas caixas para as valvulas Cae fl (corre-
spondentes ás valvulas ev, e A da lig • 1)
sobre cada uma das quaes valvulas existe/uma
tampa o f7 da fig. 1 )dotada de. nina pro-
jecatra para actuar com parada, afim de
limitar a extensão do levantamento das
mesmas valvulas.

Uma das- valvulas e s abre quando a ca-
lmara receptora, b está sendo esgotada e passa
o liquido da CAMara de tratamento h pelos
tubos eVe c, fechando-se depois para impedir
a sua volta. •

A Outra valvula fs abre quando a segunda
camara receptora restá sendo esgotada, Taras-
dando o tubo f2 (correspondente a fa, fig. 1)
deSta valvala ao exterior do tanque a, como
é representado em linhas pontuadas até- a
calmara receptora é.

O flutuador em, a alavanca do peso 1 o a
bala ou peso movediço / 3 dispa-se corno se de-
screveu dm referencia á fig. 1, com a diffe-
ronca que a haste nit se ata de preferencia a
um- braço separado 7n2 e que a haste In t do
fluctuador uma 6 supposta consistir da duas
partes que se, .reunern par umemparelharnento
de parafusoJ de mão direita é esquerda, de
modo que a posição •do fluctuador pôde se
ajustar facilmente em ralação ao nivel do
liquido na tanque o á alavanca viga 1. O fim-
ctua lor opera automaticamente para actuar a
gaveta e, se descreveu tratando da
fig. 1. aduando ao mesmo tempo a corre-
diça p2.

Quando S3 manobra à mão as valvulas 03 o
o p2, a ultima fecha una pouco antes da vai-
vala ou , gaveta e3 ; pela acção automatica,
por ira, ambas as valvulas abrem o fecham
stmultaneame,nte ; e •ficará algum liquido na
ca mara de tratamento h e nos tubos, depois de
fechada a valvula da comporta e2. A segunda
camara receptora f construo-se de capacidade
-sailicien te p ira receber este liquido, que se es-
capará ao alui ttir-se o ar na segunda. camara
receptora f, pela gaveta e3, atravez de qual-
quer, valvula ordinaria f3 (correspondente
fe, fig. 1), que se abro para permittir a pas-
sagem do liquido para fora, impedindo, porém.,
o ar ozWiquido da passar na direcção oppoeta.

Na disposição representada. na fig. 1, em-
pregam-se somente ar o liquido ; quando se
usa, vapor do agua em lagar de ar, tornam-se
necesearios uma tampa articulada e uma tor-
neira h semelhannes as Rue se deneveram
enareferencia.a fig. 1.

Acha-se •represéntada ria„ fig.• 5 urna lin-
-gaga ea (semelhante à n, fig. 1) e .rpaceopera,
de modo analogo piara parar a machina auto-
maticamente, quando se deseja? • Para.conse-

,
•

guir este fim depois do um numero dado de
tratamentos alternados por liquido e ar, gaz
ou vapor do agua, emproga-so a disposição
que passamos a descrever.	 .

Sobre um botão s supportado no lado do
tanque a, Ou do qualquer outro modo, pôde
revolver uma roda do caracol s t , o-ai cuja lado
S3 acha fixada um disco ou excentrico 2, cuja
borda é disposta do modo a vir sobre contra
nina projectura n3 que faz salien 1 do lado do
braça do peso da, lingueta n e asi. i n impede a
lingueta- de -se prender no . eut tiro 17 do se-
gmento /a, antes de ter lagar o numero.dese-
jada de • acções alternadas.

Os dentes da rocia do ameacei si são actuados
por nina lingueta s3 de que uma extremidade
sa acha articulada- a um braça st sobro o
eixo 11 (1 0 modo que, a cada dupla, oscillação
'ou movimento do vae o vem do flutuador ar,
a roda s i avança de um dente. Qa ando se CO-
-meol uma sério de operações, revolve-se
roda para traz até uma parada 0 , 1 dento mar-
cado, de tal maneira que, depoi: de seis movi-
mentos, por exemplo, do mesin a a. parto s5 do
disea s2 , que se achava afastada, mia ST) a
projectura do braço de peso da lin5emeta o per-
:Tinto-lho de apertar contra a snaerficie se-
crninta,1 dotada do entalho, detondo assim a
alavanca 1 o fazendo parar a machina no mo-
mento que s3 determinou. Voltando-se a reda
de caracol si para traz na posição convenien-
te, a lingueta la fica removida da entalho 1 7 e

machina principia de novo a andar durante
o mesmo numero de operações, para parar
automaticamente, e assina por (lie tate. .

A fig. 7 ropresonta uma vista em plano da
placa 01 mesa perfurada j a que se acha atada

manivella tubular j2 . fig. 1 t representa
os carreteis, collonados em espetlis tubulares
ti perfurados nos lados corno se vá na fig. S.
e Uma ro-hella ts se adia fixada na extremi-

dade inferior de cada.espeto oco, que assenta
valere um armei de borracha ou outra sub-
stancia elastica. conveniente O.	 .	 .

Na fig. 8, a extremidade do espeto é repre-
sentada em urna abertura da pl-rcc perfurada
j cena o anual de borracha em una cavidade
praticada na face da placa..

,Na fig. 9, não existe cavidade para o amuei
de borracha. - Na figa 10, vem representado
um cylindro mobilie° COM urna guarnição de
madeira ou outra mataria, temi lo urna abar-
tára na seu eixo em cada extreinid ide.

Os lados cylindricos deste cylin h•ico tt são
-dotados do grande numero do pequenos ori-

Cada extremidade destes tubos metallicos
ta, insere-se em uma cavidade praticada na
placa perfurada j, com una aunei de borracha
O entro a extremidade do tubo; o a abertura
daa parte superior do cylindra, fecha-se com
um batoque O, quando esta na Gamara de tra-

,tamen to .
A fig. 11 representa uma disposição conve-

niente para panno enrolado ao redor do cy-
lindro ui , fios em novello ou meada, ou fibras
soltas.

O cylindro central ti se acha, fechado em
sua extremidade superior, o teu numerosas
perfurações em seus lados cylindr•s.

Ha um fundo O atado á extrornidade infe-
rior do tubo O, o una cylindro V, cuja extre-
midade inferior repousa sobro o fundo e 0110
ser. levantado COM elle, sendo, poré.n, separado•
do Momo.

Os lados do cylindro são perfurados.
O tubo accommoda-.se em sua extremidade

inferior sobre uma projectura tubular j 3 da
placa ou inesaj, que põe o interior do cylin-
dro ti 'em communicação com a cavidade 2,
figs. 1 o5.

Existo una animei de borracha ou outra sub-
stancia elastica conveniente t3 entre o fundo

e a superficio da placa j.
Uma manivella oca j2, situada na extremi-

dade superior fechada do cylindro ta, serve
para levantar- mylindro e suas partes con-
noras, permiCiplo a cavidade da manivella
-d3 remover o ar da parte superior da eimara
receptora h, quando se emprega, a disposição
-representada na fig. 1; não e, porém, neces-
saldo que a manivelbaseja oca-, quando se usa
o apparelhe representado na fig. 5.
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mesma escóa-se pela acção da gravidade na
fonte de sua alimentação, substancialmente
como o foi descripto em referencia ás figs. 1,
2, 3 e 4 dos desenhos annexos e para os uns
especificados

2. 0 A combinnão e disposição de uma ca-
lmara de tratamento, tenda uma tampa um
fendo com tuna ou mais peafuraçõea, nma ca-
vidade embaixo do fundo perfurador, separado
da cantara de tratamento ; uma communi-
cação entre a ultima e o liquido que se em-
prega, a superade do qual se acha embaixo
da mesa perfurada ; um coaducto entro a
mesma cavidade e unta calmara receptora sus-
ceptivel do ser esgotada de ar por meio de
uma bomba ou outro mechanismo conveniente,
esaoan-Io-se o liquido acudido na camara, do
tratamento quanto cessa a aspiração, e vol-
tando a sua fonte de alimentaçao quando se
admitte ar, vapor de agua ou gaz, substanci-
almente como foi dessrepto e representam as
figs. 1 a 4 dos desenhos, para os fins especid-
cados

3. 0 O apparelho a que se rafara as reivin-
dicaçõas 1 e 2, em combinaçãa com uma se-
gunda comera receptora, substancialmente
como foi descripto em referencia ás tias. 1, 2
3 o 4 dos desenhos annexos e para os fins os-
peei fic I dos;

4 O emprego de uma manivell u tubular,
partindo da placada mesa perfurada 'e esten-
dendo-se até a parte superior da mama de
tratamento, ou uni tubo ou passagem indo
ter da cavidade em baixo da placa -tia mesa
perfurada á parte superior da cariara de tra-
tameato, substancialmente como foi descripto
em referencia á fig. dos desenhos annexos e
para o fim especificado

5.° O emprego de uma tampa h3 articulada
na cantara de tratamento e disposta sabstan-
cialmente como Se descravara ent referencia á
fig. 1 g ins desenhos annexos e para o fim es-
pecificado

6. s A connexão da vavula d3 ar para a
amuara receptora e urna segunda cantara vo-
e labora cem a torneira ou valvula para
admitia' ou interceptar ia alimentaaIo de ar,
vapor de zagua ou gaz, a cantara de trata-
mento, de maneira a serem ambas as vavales
actuadas pela mesma manivella, substanci-
almente como sedescrevett em referenci t as
figs. 1 a 4 los desenbts

-7. 0 O modo de fazer trabalhar o apparelho
automaticamente pela nação de uma ali vallea
de 1Uictividor o um peso movediço a di eu-
bida e descida do liquido no tanque, sna;tan-
ci dinamito como se descreveu em refereacia á
fig. 1 dos desenhes atuamos

-8.° O modo de fazer trabalhar o apparallto
automaticamente por meio de unia alavanca.
te Iluetuador e um peec movaliço, a qttil ala-
vança da peso acha-se disposta para actuar a
valvula de um pequeno cylin Iro de vapor do
aaua. ou g:az o pequeno embolo do que a haste
se acha ligada A alavanca ou alavancas e me-
canismo p ara transmatir o movimento ás
valvulas oit gavetas e3 e h, substancialmente
corno foi descripto ern referencia aos desenhos
annexas. fig.s. 1, 2, 3 e 4.

P.° A combinaçã,o geral e disposição de me-
canismo. substancialmente como foi descripto
acima o representara as liga. 1, 2, 3 o 4 dos
desanhos anaexos e par os fine especificados;

10. A combinação de uma cantara, de tra.-
amurar), cuja borda superior acha- ;e em
baixo do nivel do liquido no tanque, com uma
cone ira receptora e uma segunda comera r
captora, e um mecanismo de valvula connexo
e outro para mauobrar o mesmo, subtancial-
mente como foi deseripto cm referencia As
figs. S e 6 das desenhes e para o.; fins especi-
ficados •

11. Quando se faz trabalhar o epparelho
autom dicamento por meio do um iluda ator,
unta alavanca o um peso movediço e a de;-
chia e sabida da liquido no tanque, a disposi-
ção automatica do mecanismo para parar as
acçõe alteradas do apparelho, depois de um
numero dajo das mesmas, substancialmente
com.? foi ilescripto, quer combiaada com a
modnic teão represetatada nas figa. 1, 2, 3 e 4
ou a que rearesentam as• figs. 5 e 6 dos de

12. Quando se tratam matarias pelos proces-
sos de . tiogir e brauquair, o emprego d.e uma
placa, mesa o:t receptacalo nu vai que pado
ser collocada trolha ou sobre alia, a mattria
sobre que Se deva operar, sendo a mesma
mesa ou recepteculo, quando se acha em sua
posição na cismara do tratammto, tornada
iMpermeavel ao fluido, em ralação a cavidade
situada cm baixo da MeSe. Ou reeeptaculo, por
um aunei do borracha, ou entra mataria
elastica conveniente, substancialmente como
foi descripto acima, em referencia ás liga. 1 o
Se às figs 11 e 12 dos 'bisonhos

13. A combinação de nma- canatra de tra-
tamento disposta e accionada, substancial-
mente como se dasereveit em refaroncia, As
figs.1, 2, 3 e 4 ou liga. 5 o 6,com urna caraara
receptora b disposta de ti airada que o liquida
aspirado em urna oparação pó le deixai-a e
voltar no tanque, enumanto os artizos conti-
dos na camara de tratamonto estilo 'sendo
tratados por ar, vapor do agua, os gaz, suba'
stanciahnente como se descreveu acima;

14. A combinação de uma cantara do tra-
tamento, disposta e actual), Como fai des-
cripto em referencia ás figa. 1, 2, 3 o4 ou às
figa. 5e 6, com uma cansara receptora b, o
uma segunda camara receptora f, de tal modo
que o liquido aspirado o ti uma ou outra das
ca maras receptoras (bati f) possa voltar delias
no tanque ; o liquido da e binara roceptora b
emquauto o; artigos estilo sendo tratados por
fitados urinarmos, e o liquido da se suada aa-
mora, receptora f, (Ilaqueai ta os artigos estão
tratados por lipialos, sala ;Lancia Intento como
foi descripto e para os fins especidcados.

Ria de Jansiro, 4 de novembro do 1890.—
Como procurador, Jules Géraud.

--
N. 996 — menlorial descriptivo acompa-

n rmndo um ped:do de privilegio, durante 15
amos, na Republica dos Et dos Unidos do
Bra:il, para UM 110V9 Igeina de forrar a;
casas por um papel ~milico prevenindo a
humidale. Lu:ens.-7o de David Levy, resi-
dente ne5ta Capital Federal.
A urgente necessidade de saneamento das

habitações, fazendo desapparocer a humidade
tia nociva aos homens e IS causas, suggerin-
me a idén, do achar um pradusto novo e d
preço pouco elevado, imptrateavel á humi-
dade e podendo resistir à acjia do salitre
contido nas paradas.

linagittei da fazer um papel composto do
duas partes superpostas ; a exterior, do
papel pintado e a inferior, do nina folha de
estanit a mais ou menos delgada. -;enio o papel
e o est anho graduados por coi m a apropriada.

Para forrar os quartos, saltas. etc., appli-
car-se-ha o papel sobro as paredes, do sorte
que a folha do estanho seja adhesiva A parede
e o papel exteriormente. E' claro que desta
modo a humidade, não polona a atravessar a
folha de estanho, o pat»1 nunca piará ser
damniticado pala humitlade das parados, con-
aervando-so seca) o em bons estado par tempo
indefinido.

Igualmente pelo emprego do meu systema,
hamidado, não ponetranda mas habitações,

o; moradoras evitaria muitas molestias, taes
corno rheumatismoa, goiti, etc.

Devo acere:acatar quo resarvo-me o di-
reito de fazer o papel do todas as larguras,
e feitios, bein como de fazer a parte metal-
liara do todas as espessuras ou grossuaas con-
venientes. Reservo-me tamisem a facnidado
do forrar em primeiro togar com as folhas da
estanhos, encobrinlo-as dopai; com o papel.

Apresento amostras em duplic da.
Em resumo, reivindico como pontos e cara-

ctere; do privilegio relu !rido:
l.° Um novo systema de forrar as casas,

habitações e e inhacas por um papel composto
de duas folhas, uma exterior de papel o outra
inferior de estanho

2.0 No systema acima descripto, evitanda
humidade, ó meio de tornar as casas mais
salubres para a; homens, o melhores para os
oltjerlos, que assim não st damnificarão.

Rio do Janeiro, 27 de outubro de 189J.—
Corno procurador, Jules Gèraiti.

teto tio Janeiro.— Imprensa Nacional.— 18 90

A fig. 12 rol) 'esent uma disposição que
servo Para tratar farmas do feltro.

Comprehenda-st um disto t3, teado dons
supportes verticaes to, um de cada lado para
uma manivella t a articulada em cada lado de
modo a gyrar de uni só lado.

Existe no fundo do disco t3 uma abertura
que passa sob uma projectura tubular ja ele-
vando-se vertaaalmatita da placa:a

Entre o fundo do disco t s o a placa j, acha-se
um aflital do borracha t3.

Em cirna do fundo do prato e sobre elle
fixam-se as extremidades inferiores de uni
cone t, II de lamina metalliea perfurada
arame tecido, soare que sa coliata um certo
numero de fôrmas do chapaos de feltro.

No que diz respeito ás disposiçaes repre-
sentadas rr:s figs. 11 e 12, uma delias pôde
ser- de ;Iimensão conveniente para encher a
cantara do tratamento a, ou esta ter a capa-
cidade necessaria para receber duas ou tres
destas dispalcõos ou nada sondo a camara, h,
) ,astante gana !a para fie irem submersas
mataria; tratadas. Pura tingir e branquear
com aossis machians aperreia. ,das lia econo-
raia e ao mesmo tampo trabalho mais rapido
am empregar urna machina separada para
cada operação. Tratan lo-se do tingir, par
exemplo, uma machina pó le ser empreg ida
para dar o mord mte por meio de soluções
liquidas convenientes, e outra para tingir e
tratar parar, vapar do agua cal gaz.

Quando se trata de branquear, uma de
•nossas machinss pado se usar para limpar
pela acção alternada do soluções liquidas de
sela caustica, ou outra substancia conveniente
o do vapor de agua ; outra maabina., para
lavar, e outra para tratarcom o liquido de
branquear ou gaz, e assim por diante, á von-
tala.

Neste; casos será sómente necessatio col-
locar a mesa movel .), com Os artigos ou ma-
tarias sobre alba na azam ara de tratamento h,

transferir as mesmas meses • , de uma me-
china à outra, até serem acabadas as opera-e
çaes de tingir o branquear.

Havendo-se um certo numero de mesas *coa-
yenientes j, ou receptaculos, como é repre-
saltado nas figs 11 e 12, os carreteis ou
ataras matarias podem se dispor nellas ou
sobre altas promptos para serem collocados
mi cansara de tratamento h. e, acabadas as
aperaçõas, as mesmas materias padem-se
tirar destas mesas ou reaeptaculos e substi-
tuir por cutras mataras para tratar, o que
se andui. muito rapidamente, sem perda de
tempo.

Por maio de massas machinas,o liquido con-
tido no tanque pado ser prompto o facilmente
illtrad a si ss-im ftp lesejaelo, collocando um
pratosperfurado na cantara do tratamento em
loaarda mas:, e cabrin g ln com um palmo 111-
trante.Então.poia i.eção da machina,o liquido
pale ser aspirado do tanque a, na cantara h, e
passar pela filtro na eamara receptora 14
letra se desearrogar de novo no tan-
que a, na caruma h, e lassar pelo filtro na
;amara receptora b, para d'alti se descar-
regar dânovo no tanque a, repetindo-se a
aperação—ató ficarem separadas todas par-
tieub, s sascentiv ais de ser tiradas por filtra-
caio. O liquido, porém, Me igualmente se
III trair em um appireiho separado da ma-
abata.	 •

Em resuma, reivindicamos como pontos e
caracteres constitutivos da invenção:

1. 0 A camba-laça° e disposição de uma ca-
mora de tratamento, o sua tampa, cum seu
fundo dotado d uma ou mais perfurações o
collocados oro Ci011 do uivei do liquido que se
emprega. e tendo uma passagem ou passagens
ou condir tas,astendendo-se da amuara do tra-
tamento embaixo do liquido que se emprega
ou urna cavilado em baixo do falada perfu-
rado, separada da cantara de tratamento, a
qual pórh ser esgotada sufficientemente de ar
para produzir. uma aspiração que força o li-
quido a se eivar de sua fonte até a aunara
de tratamento (quando sua tampa se acha,
fachada) e ser impellido ata-ar& da mesma,
a das ma ter!as colloc Idas nella para serem
(ratadas; s e ndo caie, ao cessar a aspiração°
ser admittiglo ar ou vapor de agna na ca-
ntara de tratamento, o liqnido contido na senhas annexos, para os fins especitteado3

•


